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N° 4721 

· Estado do Amapá 

POD.ER EXECUTIVO 

DECRETOS i 

DECRETO N° 1107 DE 20 IDE ABRIL DE ·2010 
l 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJ;I, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1~98, c tendo em vista o contido 
no Oficio n• 569/2010-SESA, 

RESOLVE: 

Exonerar, a 'pedido, Llvia Bruna' Gato de Melo do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, C6digo CDS-3, da S~~taria de Estado da 
Saude, a contar de 12 de abril de 2010. 

Macapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PAV~-"J~ ~RVALHO 
~vWi· 

DECRETO W 1106 CE 20 DE ABRIL DE 2010 
1 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO IJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 dt: abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 4180, de 11/10/07 e 4508, de 28/12/09, e tendo em vista o 
contido no oficio f1° 610/2010-SESA, · 

RESOLVE: 

Nomear Ilma Antonia dos Santos para cxer:cer o cargo em 
comissão de Gerente de Even~os em Sa,ude do Projeto •Gestão do Trabalho c 
da Educação em Saúde•, Código CbS-2, da Secretaria de Estado da Saude, a 
contar de 15 de abril de 2010. 

Macapcí, 20 de abril · de 2010 

DECRETO N° 1109 'DE 20 DE ABRn. DE 2010 

. O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 1.409, de 24 de novemjm> de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria bCila Souza Góes do cargo em comissão de 
Diretor/Diretoria-Geral de Atendimento, C6digo CDS-4, do Sistema Integrado 
de Atendimento ao Cidadão. · 

Macapcí, 20 de abril de 2010 

. Go y . PEDAO PAULO~VALHO 
. . ~ 

,. 
DECRETO N° 1110 OE 20 OE AliRIL DE 2010 

· O GQVERNADOR DO ESTADO. DO AMÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso ll, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n~ 1.409, de 24 de novembro de 2009, 

RESOLVE: 

Nomear Maria Oelia Souza G6cs para cxcr&er o cargo em 
comissão de Diretor-Geral, Código CDS-5, do Sistema Integrado . d..: 
Atendimento ao Cidadão. 

Macapá, 20 de abril de 2010 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Pedro Paulo Dias de Carvalho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Benedito Dias de Carvalho 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva (int.) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de' Execução 

Gabinete do Governador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten Ccl PM Luiz Antônio Vilhena de Souza 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro · 
Procuradoria Geral: Luciana Lima Marialves de Melo 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Polícia Militar: Cel. PM Marcos Vasconcelos da Cruz 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Joabe Duarte dos Passos 
Polícia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges -
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 1 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Moyses Rogério da Silva (interino)) 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alisou Di ego dos Santos Pinheiro 
Educação: Albertina Guedes da Silva (interina) 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Paulo César da Silva Gonçalves 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejan1ento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpídio Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Regina Maria de Oliveira Duarte (interina) 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento, 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Çarvalho 

Autarquias Estaduais e Órgã~s Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre · · 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Souza Góes (interina) 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Iapen: Marlete Ferreira Góes (interina) 
Detran: CeL BM José Furtado de Sousa Júnior 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Olivein 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Econo111ia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

DECRETO. N° 1111 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.409, de 24 de novembro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Giovana de Pádua Dias Gomes do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadorias de Unidades de Atendimento do Interiot, Código 
CDS-3, do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá. 20 de abril de 2010 

PEDRO PA4 brillARVA.LHO 

\ttD~_/ 
DECRETO N° 11.12 DE 20 DE ~R'iL 

v 
DE 2010 ._11 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das .atribuições 
, que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.409, de 24 de novembro de 2009, · 

RESOLVE: 

Nomear Giovana de Pádua Dias Sant'Angelo para exercer o cargo 
em cqmissão de Diretor/Diretoria-Geral de Atendimento, Código CDS-4, do 
Sistema Integrado de At.endimento ·ao Cidadão. 

Macapá, 20 de abril . de 2010 

mROPA~/ 
DECRETO N° 1113 DE . 20 t>E ABRIL DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Con.stituição do Estado do 
Amapá, cfc a~ n° 1.409, de 24 de novembro de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Reglnaldo Brito de Miranda do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidades Administrativ~s/Coordenadorias de Unidades de 
Atendimento do Interior, Código CDS-1,do Sistema Integrado de Atendimentc 
ao Cidadão. · 

Maeapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PAutf DI~~ARVALHO 
\ttP . 

DECRETO N° 1114 DE 20 · DE ABML 
DE 2010 

O GOVERNADOR 1>0 EsTADO 1>0 AMAPA, usando das atribuiçõe 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado de 
Amapá, c/c a Lei n° 1.409, de 24 de novembro de 2009, : 

RESOLVE: 

Nomear Reglnaldo Brito de Miranda __ para exercer o cargo er 
I 



Maca á,20.04.201 O 
comissão de Coordenador/Coordenadorias de Unidades de Aten uncnto o 
Interior, Código CDS-3, do Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão. 

Macapá, 20· de· abril de 2010 

PEDRO PAUI.OIDrj~!,RVALHO 
Gfff;? 

DECRETO N" 1115 DE 20 DE .ABRIL DE 2010 

O .GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da C_on~tituição do Estado 

do Amapá e o previsto nos arts. 6", 18 e 20, da Le1 n 6.752, de _17 de 
dezembro de 1979 {Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), ·e o contido no 

Ofício n• 751/10-DP, 

RESOLVE: 

· Promover ao Posto de CEl. QOPMC, pelo· critério de Merecimento, o 
TEN ceL QOPMC Joscvaldo Fé do NIIScimento, pertencente ao Quadro 'de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapá, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

Macapá, 20 de abril de 2010 

DECRETO N" 1116 DE 20 DE ABRil. DE 2010 

Ó GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá e o previsto nos arts. 6", 18 c 20, da Lei n• 6.752, de 17 de_ 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da ,PMAP), e o contido no 
Ofício n° 751/lO.DP, · 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CEl. QOPMC, pelo critério de Merecimento, 
o TEN ca QOPMC Pedro Melquíades l.ima l.Qpes •. pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapá, 
a contar de 21 de abril de 2010. · 

Mace~pá, 20 de abril de 2010 

"""PA I ,I ~/'"" 
-~~ 

Pãg. 03 
DECRETO W 1117 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá e o previsto nos arts. 6", 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c o contido no 
Ofício n• 751110-DP, 

RESOLVE: 

·Promover ao Posto de CEl. QOPMC, pelo critério de Merecimento, 
o TEN ca QOPMC I..Bonardo José Souto Almeida, pertencente· ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapá, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

Macapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PAU~·~w· \, CA VAI..HO 
· \ e ad 

\ 
DECRETO N° 1118 DE 20 DE ABRil. DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AIAAPÁ, usando 'das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá e o. previsto nos arts. 6", 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 

. dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c o contido no 
Ofício n• 751/10.DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de CEl. QOPMC, pelo critério de Merecimento, 
o TEN CEL QOPMC José Carlos Corrêa de Souza, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapá, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

Macapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PA•~Ã J~CARVAI..HO w 
DECRETO N° 1119 DE 20 DE ABRIL · DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso JN, da Constituição do Estado 
do Amapá e o previsto nos arts. 6", 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), e o contido no 
Ofício n° 751/iO~DP, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robertson Pena Pestana 
Chefe da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chete da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fone: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇ_OS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES &MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$450,00 R$900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ............ - ................................................. R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centimetro Composto em .Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ....... , ....................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ........................ , ............ RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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· Promover ao Posto de CEL QOPMC, pelo critério de Merecimento, 
·o TEN CEL QOP.MC Wolter Soaru de Oliveiro, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC], da Polícia Militar do Amapâ 
a contar de 21 de abril de 2010. · ' 

Macapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO ~AU~\) [)\~CARVALHO 
-~7·· 

DECRETO N° 1120 ·DE 20 DE ABRIL DE 2010 

• O GO~ERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic sao confen~as pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapâ c o prev1sto nos arts. 6°, 12, 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP) c o contido no 
Ofício n° 751/lQ-DP, ' 

RE.SOLVE: 

Pro~over ao Posto de CEL QOPMC, pelo critério de Merecimento, 
o TEN CEL QOPMC Pedro Paulo do Silvo Rezende, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapã 
a contar de 21 de abril de 201 O. ' 

Mocapcí, 20 de abril de 2010 

DECRETO N° : 1121 . DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1)0 I.MAPÁ, usando das atribuições· 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do. Amapâ e o previsto nos arts. 6•, 18- e ·20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de ·Oficiais da PMAPJ, e o contido no 
Ofício n° 751/lQ-DP, · 

Promover ao Posto de CEL QÓPMC, pelo critério de Merecimento, 
o TEN CEL QOPMC Lui:z Antônio Vllheno de Sou:za, pertencente ao Quadro de 
Oficiais Policiais Militares Combatentes {QOPMC), da Polícia Militar do Amapã, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

DECRETO N° 1122 DE 20 DE ABRIL DE 201Í:l 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Ax!lapã e o previsto nos arts. 6°, 18 e·20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), e o contido no 
Ofício n° 751/lQ-DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de. CEL QOPMC, pelo crit~rio ,de Merecimento, 
o TEN CEL QOPMC José Ferreiro Rodriguu de SOUZa, pertencente ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC); da Policia Militar do 
Amapá, a contar de 21 de abril de 20 10. : · 

Macapá, 20 d~ · abril de 2010 

DECRETO N° 1123 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GO~ERNAOÓR O~ ESTADO DO AMAP/.., ~sando das atri]Juições 
que lhe s~o confen~as pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapa c o prev1sto. nos arts. s•, 12, 18 c 20, da Lei n• 6.752, dc'17 de 
dezembro de 1979 (Lc1 de Promoção de Oficiais da PMAPJ e o contido no 
Offcio n° 751/1Q-DP, ' 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de TEN . CEL QOPMS, pelo critério de 
Antiguidade, o MAJ QOPMS José Divino Bezerra Ferreiro, pertencente a~ 
Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde (QOPMSJ da Policia Militar do 
Amapâ, a contar de 21 de abril de 201 o. · ' 

Macapá, 20 de abril de 2010. 
1 

PE~O PA~RV<LI!O 
DECRETO N° 1124 DE 20 DE ABRIL DE 2010 . 

O GOVERNADOR QO ESTADO 1)0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapâ e o previsto nos arts. s•, 18 e 20 da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promocâo·de Oficiais da PMAP), e o contido no Ofício n° 751/10-
DP; 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de TEN CEL QOPMC, pelo critério de 
Antiguidade, os· Oficiais abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de 

· Oficiais Policiais Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapâ, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

MAJ QOPMC Maria Vero Lúcio dos Santos Souza 
. /MJ QOPMC Anat<II'Oiberto Pontes Guimara:u · 

/MJ QOPMC José Maria Almeida dos Santos 
MAJ Q.OPMC Maria Raimundo d~ Souza Martins 
MAJ QOPMC Nilson Soans de Sou:za 
MAJ QOPMC Amiel Pinto do Nasçimento 
MAJ QOPMC José do Amoral Damasceno 
MAJ QOPMC'Rodolfo Pereira de Oliveira JW!ior 
MAJ Q.OPMC Rodiney da Silvo Barbosa 
MAJ QOPMC Ailton Silva dos Santos 

Macap.S, 20 de abril de 2010 

- •""'4\f. • ']) .... _ Grf~R\ 

DECRETO N° 112S DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapã c o previsto .nos arts. 5°, 12, 18 e 20 da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), e o contido no 
Oficio n° 751/lO~DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de TEN CEL Q.OPMC, pelo critério de 
Antiguidade, os Oficiais abapco relacionados, pertencentes ao Quadro de 
Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Policia Militar do Amapá, a 
contar de 21 de abril de 2010. 

MAJ QOPMC Aclemildo Barbosa dos Santos 
1MJ Q.OPMC Mário Fl4vio Silvei de Sou:zo 
/MJ Q.OPMC Ludfronkson de Souza Brasil 
/MJ QOPMC Edvaldo Uma Mafro. 
MAJ QOPMC Vanderlcl. de Souza NunC$ 

I 

.i 
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Macapá, 20 de · abril de 2010 

"'"" PA~"AIJ<O 
DECRETO N° 1126 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ÉsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
·que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, o previsto nos ruts. s•, 12, 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP}, e o contido no 
Ofkio n° 751/10-DP, . 

R E S O L V E: 

Promover ao Posto de MAJ QOPMC, pelo critério de Antiguidade, 
os Oficiais abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Oficiais Policiais 
Militares Combatentes (QOPMC), da Polícia Militar do Amapá, a contar de 21 
de abril de 2010. 

CAP QOPMC Edimilson de Abreu Monteiro 
CAP QOPMC Antônio Jackson Rodrigues da Silvo 
CAP QOPMC Luiz Carlos Soares Teixeira 

· CAP QOPMC Valmir Barroso Monteiro 

·CAP QOPMC LUiz Tobias Rodrigues Mendonça 
CAP.QÓPMC Petrúcio Renato Alves de Sontana 

CAP'QOPMC Jon~s Miguel Pereira da Silva. 

CAP QOPMC Ridson Emanuel Brito Paixão 
CAP QOPMC José Paulo Matias dos Sontos 
CAP QOPMC Aelitcinmi do Carmo Sobral 
CAP QOPMC João Serrat Araujo Braga 
CAP QOPMC Cláudio Braga Barbosa 
CAP QOPMC Márçio de Souza Quaresma 
CAP QOPMC Alessondro Socorro de Souza Vaz 
CAP QOPMC Erielton Gonçalves de Oliveira 
CAP QOPMC José Maria da Costa Figueira 
CAP QOPMC Joel Ribeiro Couti(lho· 

. CAP (;lOPMC Paulo dos Santos .Serrõo 
CAP QOPMC Gerson.Ciáudio da· Costa Rocha 

CAP QOPMC Arnóbio Flexa Nascimento 

CAP QOPMC Aldinei Borges de Almeida 

CAP QOPMC José dos Reis Cambraia Júnior 

CAP QOPMC Huelton Cor~a Medeiros 
CAP QOPMC Elvis Murilo Lau de Azevedo 

CAP QOPMC Heliane Brago de Almeida 

Macopá, 20 . de abril de 2010 

DECRETO N° 1127 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá e o· previsto nos arts. s•, 12, 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1.979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), e o contido no 
Ofício n• 751/lÔ-DP, · 

R E.S O L V E: 
Promover ao Posto de CAP QOPMC, pelo critério de Antiguidade, 

os Oficiais abajxo relacionados, pertencentes ao Quadro de Oficiais Policiais 
. Militares Combatentes (QOPMC), da Policia Militar do Amapá, a contar de 21 
de ab!'iJ de 2010. 

1° TEN Q.OPMC Uelson Milburges da Costa Júnior 

1 °. TEN QOPMC André Luis ~za Mar:ques de Carvalho 

Macapá, 20 de abril · de 2010 

DECRETO W 1128 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá e o previsto nos arts. s•, 12, 18 e. 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP}, e o contido no 
Oficio n • 751 I 1 D-DP, 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 1 ° TEN QOPMC, pelo critério de 
Antiguidade, os 2° TEN QOPMC, abaixo relacionados, pertencentes.ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares Combatentes· (QOPMC}, da Policia Militar do 
Amapá, a contar de 21 de abril de 2010. 

z• TEN· QOPMC Rondinele Marques dos Santos 
z• TEN QOPMC Leidiene Limo de Souza 
z• TEN QOPMC Charles Ro<.'rigues da Silva 
z• TEN QOPMC Kleber Luis Monteiro da Silva 
z• TEN QOPMC Márcio Borges Matos 
z• TEN QOPMC Helen Vondoren Siqueira de .Almeida 
z• TEN QOPMC Marcelo Campos de Araújo 
z• TEN QOPMC Eliene Gomes Rodrigues Tork 
z• TEN QOPMC·Doniel dos Sontos Pereira 
z• TEN QOPMC Gleidsori PontoJa Rocha 
2° TEN QOPMC Clébson Maciel de Castro 
2° TEN QOPMC Josele Athayde de Almeida 
z• TEN QOPMC Josiene Menezes Fontenelle Rodrigues 
z• TEN QOPMC Richardson Pelaes da Silva Rocha 
z• TEN QOPMC Manoel Fernando· Alves da Silva .. 
~· TEN QOPMC Denis de. Freitas Fernandes 
z• TEN QOPMC Deib$on Ferreiro 4a Costa 
z• TEN QOPMC Elias da Silva Sobrinho 

z• TEN QOPMC Fabiola da Silva Lima 
z• TEN QOPMC Patrick Costa da Rocha 
2° TEN QOPMC Mlchael Tarick Moraes da Cunha 
z• TEN QOPMC Márcio Allan Rodrigues Assunção 
2° TEN QOPMC Fronclel Sobral Firmino 
z• TEN QOPMC André Luiz Dias da Costa 
z• TEN QOPMC João Paulo Araújo dos Santos 
z• TEN QOPMC Niax Claúdio Fernandes de Almeida 
2° TEN QOPMC Onélio Amoras de Araújo 
2° TEN. QOPMC Israel Coutinho dos Sontos 
2° TEN QOPMC Paulo Renato Silva da Costa 
2° TEN QOPMC Franco Barros Rodrigues 
2° TEN QOPMC Pedro David Soo.res Bezerra 
zo TEN QOPMC Fcibíola Barbosa Silva 
2° TEN QOPMC Rafael Rocha Fr.eires 
2°· TEN QOPMC Wexsley Soo.res Silva 
2° TEN QOPMC Fabiano Rodrigues Maciel 
z• TEN QOPMC Efrain Nazaré do Nascimento 
2° TEN QOPMC lt\QI'QIS Vinicius da Silva Batista 
zo TEN QOPMC Francisco Jaime de Oliveira Nascimento , 
2° TEN QOPMC Kcíssio Kleber de Almeida Souza 
2• TEN qQPMC Gerson Nascimento Costa Bitar Bandeira 

Macapá. 20 de abril de 2010 ...- · 

DECRETO N° 1129 t>E 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO EStADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. s•, 12, 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de !979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), o art. 13, da Lei n• 
0294, de 28 de junho de 1996 (Lei de Ingresso c Pro'!'oção do Quadro de 
Oficiais Administrativos}, e o contido no Ofício n" 751/10-DP, 

.RESOLVE: 

. ,Promover ao Posto de CAP QOPMA, pelo critério de Antiguidade, 
os .1 ° TEN QOPMA abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Policiais 
Militares Administrativos (QOPM,A), da Policia Militar do 'Amapá, a contar de 
21 <!e abril de 2010. · · 

1 • TEN QOP~ Mcinocl Nazareno Vilhena 
1 o TEN QOPMA José Leoni Queiroz 
1° TEN QOPMA Onlio Hiawo.ttawCI Mota Araujo 
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1 o TEN QOPMA Carlos Alberto Guedes Soares 
1• TEN QOPMA Paulo da Silva Ferreiro 
1° TEN QOPMA Edvoldo Magalhães 
1 • TEN QOPMA Joiío Batista dos Santos Dias 
1 • TEN QOI'MA José Maria do Espírito Santos Barreto 
1° TEN QOPMA Wilson Sanches de Souza 
1 o TEN QOPMA l.u<:io Adelson de Souza Mendes 
1• TEN QOPMA Gérson Pinto da Silva 
1 o TEN QOPMA J oiío Silveira Barreto Filho 
1° TEN QOPMA Joviniano de Oliveira Pantoja Junior 
1° TEN QOPMA Eloisio Nobre Lateral 
1 • TEN QOPMA Abderraman de Pontes GuimQI'Qes 
1 o TEN QOPMA ~.aulo Regina! do Ramos da Conceição 

1 o TEN QOPMA Manoel do Silva Ribeiro 
1 o TEN QOPMA Metias Rodrigues dos Santos 
1° TEN QOP/Ú Sinval da Luz de Jesus 

Macopá, 20 de abril de 2010 

"""" ·~""'"' 
DECRETO N° 1130 DE 20 · DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR [)O ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
, conferidas pelo artigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 

do Amapá c o previsto nos arts. 5°, 18 e 20, da Lei n• 6.752, de 17 de -
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), c o contido no 
Ofício n° 751/1o-DP, · 

RESOLVE: 

Promover ao Posto de 1° TEN QOPMA, pelo critério de 
Antiguidade, os 2° TEN QOPMA, abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
de Oficiais Policiais Militares Administrativos (QOPMA), da Polícia Militar do 
Amapã, a contar de 21 de abril de 2010. 

zo TEN QOPMA Alzira Souza Teixeira 
2° TEN QOPMA Mario do Perpetuo Socorro de Araújo Modesto 
2° TEN QOPMA Selma Silva Miranda 
2" TEN QOPMA Argemiro Brito Gonçalves 
z• TEN QOPMA Kátio Silvana Cordeiro da Silva 
z• TEN QOPMA Márcio Alberto Caldos de Souza 
z• TEN QOPMA Adine~ldo Barbosa Corrêa 
z• TEN QOPMA Sérgio Pires Negrão 
2° TEN QOPMA Maria do Socorro Vilhena dos sóntos 
z• TEN QOPMA J'oel Cardoso Amaral 
z• TEN QOPMA Saulo Leal Siqueira 
z• TEN QOPMA José de Souza Monteiro 
z• TEN QOPMA Aldeilda Miro Bezerra 
2° TEN QOPMA Ricardo Dimas de Souza Favacho 
z• TEN QOPMA Severino Paula de· Andrade Palmerlm 
z• TEN QOPMA Edmllson Almeida Pe~lheta 
2° TEN QOPMA Rubens Fernandes Pinheiro Monteiro 
z• TEN QOPMA Arclone França Trindade 
z• TEN QOPMA Osvaldo Toloza Coêlho Filho 
z• TEN QOPiM Marflia Magalhães de Almeida Marques 

2° TEN QOPMA Helton dos Santos do Silva 
2" TEN QOPMA Marcos Antônio Pinto de Matos 
2° TEN QOPMA Adaylson Roberto Queiroz de Souza 
2° TEN QOPMA Orlando do Espirito Santo Barreto 
zo TEN QOPMA Raimundo da C. Fonseca dos Santos 
2° TEN QOPMA Amojacy Tiago do Silva Ferreira 
2° TEN QOPMA J'osi. de Ribamar Coelho Pereira 
z• TEN QOPMA João Osvaldo Rodrigues· filho 
z• TEN QOPMA Alcemy José. Serrão dos Santos 
z• TeN QOPMA José Guilhel'llle Castro Corrêa 
z• TEN QOPMA Raimundo Nonato da Silvo Barbosa 
z• TEN QOPMA Reginaldo Podilha Aguiar 
zo TEN QOPMI\ Eiiete Viana Carvalho 
2° TEN QOPMA Marizete Goes de Magalhães 
2° TEN QOPMI\ Risocledes Ferreira Barbosa 
zo TEN QOPMA Celso da Silva Duarte 
2° TEN QOPMA Edilson de Assunção Antunes Coelho 
2° TEN QOPMA Carlos Alberto Ramos Andrade 
z• TEN QOPMII Jocl Tavares Nascimento 
zo TEN QOPMA Antônio Sérgio Baía Marques 
z• TEN QOPMA Josivan Mauricio de Souza 
2° TeN QOPMA Luiz Verissimo .de Uma Tavares 
. z• TEN QOPiM Ivon dos Santos Costa 
2° TEN QOPMA Waldir da Silyo Castro 
z• TEN QOP/M Francisco Moraes Corria 
2" TEN QOPMA Márip Fonsec!J Maciel 

z• TEN QOPMA Raimundo Nonato Borges de Araújo 
2" TEN QOPMA Luciano Ferreira Barroso 
z• TEN QOPMA Raimundo Ivo Giusti 
2° TEN QOPMA Wellington Gomes Severino 
2° TEN QOPMA Carlos Augusto Siqueira de Souza 
2" TEN QOPMA Lindomar Ferreiro Trindade 
2" TEN QOPMA Raimundo Guedes de Oliveira 
2" TEJÍJ QOPMA Jozivaldo Barriga dos Santos 
2° TEN QOI'MA Isaac Rodrigues 
2° TE~ QOPMA Rosinaldo Barbosa Andrade 

Macapó,l?.O' de abril de 2010 

PEllRO PAU~~"'""' 
\~1' 

DECRETO N" 1131 'oE 20 DE ABRIL DE 201 O 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo aitigo 119, inciso XV, da Constituição do Estado 
do Amapá, o previsto nos arts. 5°, 12, 18 e 20, da Lei n° 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), o art. 13 da Lei n• 
0294, de 28 de junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de 
Oficiais Administrativos), e.o contido no Ofício n° 751/10-DP, 

R E S O L V E: 

Nomear ao Posto de 2° TEN QOPMA, pelo critério de 
Antiguidade, os SUB TEN QPPMC abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro de Policiais Militares Combatentes (QPPMC), da Policia Militar do 
Amapá, a contar de 21 de abril de 2010. 

SUB TEN QPPMC Paulo Antônio Gomes Tavares 
SUB TEN QPPMC Ano Lucilvéinia Silva O. Lamorão 

SUB TEN QPPMC Jorge Cardoso Leal 

SUB TEN QPPMC Guilherme Medeiros Mont'alvão 
SUB TEN QPPMC José Milton Pinho da Silva 
SUB TEN QPPMC Eliana Téçio d~ Souza Brandão . 
SUB TEN QPPMC Joíio Costa dos Santos Filho · 
SUB TEN QPPMC Paulo Jorge do Rocha Gomes 
SUB TEN QPPMC Reginoldo de Sousa Quaresma 

· SUB TEN QPPMC Jorge Josenildo da Silva Gomes 

SUB TEN QPPMC Luiz Carlos Fontes Figueiredo 
SUB TEN QPPMC Jayn\e Marquis Leite 

SUB TEN QPPMC Edson Broridão Brito 
SUB TEN QPPMC Areimar França Trindade. 

, SUB TEN QPPMC Emiliano Monteiro dos Santos Filho 
SUB TEN QPPMC Robério Sequeiro Cunha 
SUB TEN QPPMC Arnevan Ferreira Pires 

SUB TEN QPPMC Raimundo Edilson da Silva e Silva 
SUB TEN QPPMC Sandoval Cardoso Santos 

SUB TEN QPPMC Alan Kardec Leitão Barbosa 
SUB TEN QPPMC Antônio do Nascimento Sacramento 
SUB TEN QPPMC Rivelino F.erreira do Nascimento 
SUB TEN QPPMC Raimundo Nivaldo Vieira Lopes 
suB TEN QPPMC Edinaldo Corrêa de Souza 
SUB TEN QPPMC Gabriel Medeiros de Montalvão 

SUB TEN QPPMC Uzete de Andrade Fernandes 
SUB TEN QPPMC ~ilson Cavalcante de Mirando 

SUB TEN QPPMC Levi Pontes Silv11 
SUB TEN QPPMC Aguinaldo Melo de Oliveira 
SUB TEN QPPMC Wallice do Monte Silva . 

SUB TEN QPPMC Ronaldo da Costa Furtado 
SUB TEN QPPMC Josias José d11 Silva Santos 
SUB TEN QPPMC Juroc;i Nunes Palmerim 
SUB TEN QPPMC Fausto de Almeida Mala 
SU.B TEN QPPMC Álvaro de Oliveira Corrêa Junior 
SUB TEN QPPMC Onilson Borges de Oliveira 
SUB TEN QPPMC Xavier Leal Siqueira 
SUB TEN QPPMC Ivanir Magno de Oliveira 
SUB TEN QPPMC Ric;k Nelson Du11rte Faria 
SUB TEN QPPMC Reginoldo da Silvei Janvler 

SUB TEN QPPMC Jerlferson Amanojás Benjamin 
SUB TEN QPPMé Ivanildo Amanajós Brito 
SUB TEN QPPMC Iron Ciiio Soares do Silvo 
SUB TEN QPPMC Levi Nascimento Castro 

SUB TEN QPPMC Antônio de Pinho Vidal 
SUB TEN QPPMC Samuel da Silva de Souza 
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ti 
/:'' .. · SUB TEN QPPMc Luiz Carlos Silva Chagas 

SUB TEt-4 _Ql>PMC Robson Bezerra da Costa . · · ' 
SUB TEN.·QPPMC Raury Barbosa .Goine5 da Silva . ·• . SUB TEN QPPMC Adanilson Alencar Castro . 

.i.: 

it ;· ... · 
SUB TEN QPPMC Claudíd Leite de Souza 

SUB. TEN QPPMC ;Toaquim Pereira da Silva: 
SUB TEN QPPMC Aroldo Flexa do Nascimento· 

SUB TEN QPPMC José Antônio Silva Fernandes 

Sl,IB TEN QPPMC Lívía ·cristlna Façanha da Silvo 

SUB TEN QPPMC Jaçilene Nunes Coelho 

· SUB TEN QPPMC Edson Monteiro Lagoia 
SUB TEN QPPMÇ Rossileno Thomaz S. da Conceição 

Mac:apá, 20 de abril ·de 2010 

~p4pCAAV-

bECRETO N° 1132 bE 20 bE ABRI!. DE 2010 

O GOVERNAbOR bO ESTADO DO AMAPÁ, '!lsando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo. art. 1 1'9, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5", 18 e 20 da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 
1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), o art. 13, da Lei n• 0294, de 28 
de junho de 1996 (Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de Oficiais 
Admúiistrativos}, c o contido no Ofício n°'751/10-DP, 

RESOLVE: 

Nomear ao . Posto de 2° 1 1;'EN QOPIM, pelo critério de 
'Antiguidade, os SUB TEN Q.PPMM. ab&x:o. relaciqnados, pertencentes· ao 
Quadro de Policiais Militares Músicos (QPPMM}, da Policia Militar do Amapá, a 
partir de 21 de 1nni1 de 2010. 

SUB TEN QPPMN. Robson dos Sontos da Silva 
SUB TEN QPPMN. kleonildo Barbosa Corrêa 
SUB TEN QPPMM Fernando Oli~eira de Queiroz 
SUB TEN QPPMN. José Carlos Pire5 Barbosa 
SI:JB TEN QPPMN. Roberto TourÍiJho da Trindac!c . 
SUB TEN QPPMN. Roslraldo Barbosa Andrade · 
SUB TEN QPPMM Sadroque·José Tobi~ 
SUB TEN QPPMM Mário Luiz Martins da Silv11 

Maeapá, 20 · de abril de 2.010 

PEORO PA'" J ..,..J$.AAVIIL.HO 

u~/ 

DECRETO N° 1133 bE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR 1>0 EsTAbO bO NMP/.., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá e o previsto nos arts. 5", 12, 18 e 20 da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais da PMAP), o art. 13, da Lei n• 
0294, de 28 de junho de 1996 {Lei de Ingresso e Promoção do Quadro de 
Oficiais Administrativos), e o con.tido no Ofício n° 751/10-l:lP, 

RESOLVE: 

Nomear ao Posto de 2° TEN QOPIM, pelo critério de 
Antiguidade, os SUB TEN QfPNIM abaixo relacionados, pertencentes ao 
Quadro de Policiais Militares Músicos (QPPMM), da Policia Militar do Amapá, a 
partir de 21 de abril de 2010. · 

. SUB TEN QPPMN. Nci ·Francisco !,.eal Feio 
. SUB TEN QPPMN. Ccuios Alberto Maeid de Vilhena 

SUB TEN QfPMM Salomão Simões dos Santos 

Maçopá, 20 de abril de 2010 

PEÓRO PA~. p~. D CARVÁLHO 

. - G~ff, 

bECRETO N° '1:131 DE 20 DE ABRIL· DE 2010 

O 60VERNAbOR bO ESTAbO 00 AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

·Amapá, c/c o disposto no art. 42, da Constituição Federal; letra •a• do art. lO; 
arts. 11 c 18, letras •a• c "I" do art. 19; arts. 20 e 21) da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais}; arts. 6°, 7° e 12, item 1 do art. 
38 e art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de Oficiais), inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901. de 01.de iulho de 

2Ó05; o publicado no item 2, da 2":Pilrte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009~ iteii! 2, da 3" Parte do BG p."-014, de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 
Proew_o n• 13.000.277/10-bbRH, · 

RESOLVE': 

No~ear o ASP Of BM Emerson Angelo Dias ·Pessoa, pertencente. 
ao Quadro de Praças Especiais do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao 
posto de 2• ·Tenente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBMJ, do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo critério de antiguidade, 
a contar de 21 de abril de 2010. . 

Macapó, 20 de abril de 2010 

DECRETO N° 1135 - DE ~ 20 • · QE .4BRIL. DE 2010 

O GOVERNIIbOR bO ESTAbO DO 1-JMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo' art.· 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ é o disposto no art. 42,da Constituição Federal; letra "a:' do art. 1.0; 
arts. 11 e 18, letras •a• e "f" do art. 19; arts. 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17 de · 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6" ;7" e 12, item I do art. 
38 e art. 42, dó Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de Oficiais}, inciso I, do art. 9_", da Ui n• 0901, de 01 de julho de 
2005; o publicado no item 2, da 2" Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009, ítem 2, da 3" Parte do BG n• 014, de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 
Processo n° 13.000.27'7/10-'Dl>RH, 

RESOLVE: 

Nomear: o ASP OF BA'I FEM T11yany Tllllyny Pereira Nunes, 
per:tencente ao Quadro de Praças Especiais do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá, ao- posto .de 2" Tenente BM, do Quadro de Ofici3is Combatentes 
(QOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo critério de 
antiguidade, a contar de 21 ~e abril de 2010. 

Mocapá, :10 de abril .de . 2010 

PEDRO PAU~ ~~CAAVAU-10 
\~Í/ 
DE 20 DE ·ABRIL DE 2010, 

O GOVERNADOR .bO ESTADO bO t.MAPÁ, usando das atnbuições 
que lhe são conferidas pelo art. il9, inciso XV, da Constituição do Estadó do 
Amapâ, c/c o disposto no art. 42, da Constituição Federal; letra •a• do art. ~O; 
arts. 11 c 18,letras'•a• e •r do art. 19; arts. 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17. de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais}; arts. 6", 7" c 12, item I do art. 
38 c art 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento lia Lei 
de Promoção de Oficiais), incisa I, do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julho de 
2005; o publicado no itero 2, da2"- Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009, item 2, da 3".Parte do BG n• 014, de 2J de janeiro de 2010, e o teor do 
Proce.sso n• 13.000.2n/10-00RH, 

R E 5O L V_E: 

Nomear o ASP OF BM Adcfoldo Clci!IUit!no Leite, pertençente ao 
Quadro de Praças Especiais do eoi:po de Bombeiros Militar do Amapá, ao 
posto de 2" Tencnt~: BM, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBM), do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo critério de antiguidade, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

MGCapó, 20 de abril de 2010 

PEbRO PA~~~VAU-10 
,V/ 

DEcRETO N° 1137 . . l>E 20 l>E ô48RIL QE 2010 

O 60VERNAOOR 00 EST~bO bO /o.IMPJ., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o disposto no art. 42, da Constituição Federal; letra •a• do art. 10; 
arts. 11 e l8,1etras •a• e ·r do arl 19; arts, 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6", 7" e 12, Ítem 1 do art. 
38 e~ 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de OficiaisJ. inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julho d!' 
2005; o publicado no i~ 2, da 2" Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009, item 2, da 3" Parte do BG n• O 14. de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 
Processo n• 13.000.277/10-DDRH, 
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RESOLVE: 

. Nomear o ASP OF BM Huerllen felix Mil"<Ulda, pertencente ao 
Quadro de Praças Especiais do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao· 
posto de 2" Tenente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBM}, do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo critério de antiguidade, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

Macapá, .<D de abril de 2010 

PEDRO P.A~ f;l~ C.ARVALJ-10 

W?. 
!>ECRETO w IDB DE 2o DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO DO ÁMAPÁ, usando das atribuiçõi:s 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o disposto no art. 42, da Constituição Federal; letra •a• do art. 10; 
arts. 11 e 18,1etras •a• e "f" do art. 19; arts. 20 c 21, da Lei.n" 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6", 7" e 12, itein I do ·art. 
38 e art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de Oficiais), inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de OI de julho de 
2005; o publicado no item 2, da 2" Parte do BG n4 222, de 27 de novembro de 
2009, item~. da 3" P.arte do BG n• 014, de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 
Processo n° 13.000.277/10-DDRH, · 

R ES.O L V E: 

Nomear o ASP OF BM Helder Souza da Silv(l, pertencente . ao 
Quadro de Praças Especiais do Corpç de Bombeiros Militar do Amapá, ao 
posto de 2" ·~mente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes, (QOBM), do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo critério de antiguidade, 
n contar de 21 de abril de 2010. · 

Mceopá, 20 de obrl1 de 2010 

bE · •20 DE ABRIL DE 2010 

. -0 GOVERNADOR DO EST.At>O DO AMAPÁ, usando das atribui~es 
que lbe são conferidas pelo art. 119, inciso 'X:>/, da Constituição do Estad~ do 
Amapá, -c f c o disposto no art. 42, da Constituição Federal; letra •a• do art. 10; 
arts. 11 c 18, letras •a• e •r do art. 19; arts. 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6", 7" e 12, item I do art. 
38 e art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de Oficiais), inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julhQ de 
2005; o publicado no item 2, da 2" Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009, item 2, da 3".Parte do BG n• 014, de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 

Processo n° 13.000.2n/10-DbRH, 

RESOLVE: 
Nomear o ASP OF 8M Alisson Manoel Cardoso ·Vcnzeler, 

.pertencente ao Quadro de Praças Espéeiais do Corpo de Bombeiros Militac do 
Amapâ, ao posto de 2" Tenente BM, do Quadro de Oficiais Com~at~rttes 
(QOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo cntério de 
antiguidade, a contar de 21 de abril de 2010. 

MO:eapcí, .<D · de o.brll de 2010 

.~.~w; .. -
DE · AB!ri:L DE 2010 

O GOVERNADOR t>0 .EST.4DO DO .AIMPÁ, usando das atribuições 
que lhe São conferidas pelo art. 119, ~ciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c o disposto no art. 42, da Constituição Federal; letra·~ do art. lO;· 
arts. 11 c 18, letras •a• c "f" do art. 19; !!-flS. 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oliciaís); arts. 6"; 7" c 12, iti:m I do art. 
38 c art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de Oficiais), inciso I,' do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julho de 
2005; o publicado no item 2, da 2" Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009; item 2, da 3" Parte do BG n• 014, de.21 de janeiro de 2010, c o teor do 
,..,...,_...., n° 13.000.277/10-DDRH.· 

RESOLVE: 

Nomear o ASP OF BM José Leandro Tomaz · Medeiros 
pertencen~e ao ~adro de Praças Especiais do Cotpo de Bombeiros Militar d~ 
Amapâ, ao posto de 2" .Tenente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes 
(QOBM), do Corpo de Bombeiro-s Militar do Estado do Amapá, pelo critério de 
antiguidade, a contar de 21 de abril de 2010. · 

M~. ;in de abril de 2010 

PEDRO PAV~DE ARVÁLHO 
odor lj. 

DE 20 DE ABRIL DE 2010 

-o 60VERNAbOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lbc são conferidas pelo art. 119, inciso XV, .da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o disposto no art. 4.2, da Constituição Federal; letra •a• do art. 10; 
1\r!S. 11 e 18, letras •a• e "f" do art. 19; arts. 20 e 21, da Lei n• !).752, de 17 ele 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6°, 7" e 12, item I do art. 
38 e art. 42, do Decreto n• 0022 •. de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção de Oficiais), inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julho de 
2005; o publicado no item 2, da 2" Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009, item 2, da 3" Parte do BG n• 014, de 21 de janeiro de 2010, c o teor do 
Proec.sso n° 13.000.277/10-DDRH, 

; 

RESOLVE: 

Nomear o ASP OF BM Renan Richord de ·oliveira Isacksson, 
pertencente ao Quadro de PraÇas Especiais do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá, ao posto de 2" Tenente BM, do Quadro de. Oficiais Combatentes 
(QOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ainapá, pelo critério de 
antiguidade, a contar de 21 de abril de 2010. 

Mocopcí, 20 de abril de 2010 

DECRETQ W 1142 DE 20 I>E ABRIL OE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o dispo$to no art. 42, da Constituição Federal; letra "a" do art. 10; 
arts. 11 e 18,1etras •a• e "f" do art. 19; arts. 20 e 21, da Lei n• 6. 752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de OfiCiais); arts. 6", 7" e 12, item I do arL 

· 38 e art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Lei 
de Promoção·de Oficiais), inciso I, do art. 9", da Lei n• 0901, de 01 de julho de. 

· 2005; o publicado no item 2, da 2• Parte do BG n• 222, de 27 de novembro de 
2009, item 2, da 3" Parte do BG n• 014, de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 
Processo n° 13.000.2n/10-0DRH, . 

RESOLVE: 

Nomear o ASP OF 8M Hera!~ 8ryon Aguiar Quintos, pertencente 
ao -Quadro de Praças Especiais do Corpo de Bombeiros Militar do Amapá, ao 
posto de 2" Tenente BM. do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBM), do 
Corpo ele Bombeiros Militar do Estado. do Amapá, pelo critério de antiguidade, 
a contar de 21 de abril de 2010. · 

Mac:op6. 20. de abril de 2010 

DE 20 DE ABRIL DE 2010 

. . O GOVERN.At>OR DO EST.AOO DO AJMPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o disposto no art. 42, da Consptli~ção Federal; letra "li' do art. 10; 

·arts. 11 c 18,letras •a• e "f' ao art. 19; arts .. 20 c 21, da Lei n• 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 {Lei de Promoção de Oficiais); arts. 6", 7" e 12, item I do 3rt: 
38 e art. 42, do Decreto n• 0022, de 17 de abril de 1990 (Regulamento da Le1 
de Promoção de Oficiais), inciso I, do art. 9°, da Lei n• 0901, de 01 de julho de 
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2005; o publicado no item 2, da 2" Parte do BG n° 222, de 27 de novembro de 
2009, item 2, da 3" Parte do BG n• 014, de 21 de janeiro de 2010, e o teor do 
Processo n• 13.000,277/10-DDRH, · 

RESOLVE: 

Nomear o ASP OF BM Sondro Barrozo Sonches, pertencente ao 
Quadro de Praças Especiais do Corpo .de Bombeiros Militar do Amapá, ao 
posto de 2o Tenente BM, do Quadro de Oficiais Combatentes (QOBM), do · 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, pelo cri~ério de antiguidade, 
a contar de 21 de abril de 2010. 

· Maco.pá, 20 de abril de 2010 

. DECRETO W 114 4 DE ;:o DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR 1:>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o Ofício n• 56/10 - PRESI-AL, de 07 de abril de 2010, c tendo _ 
em vista o teor Processo n° 13.000.373/DP, 

RESOLVE: 

Art. 1' De acordo com o àrt. 5', § 10,letra "e", item:5, art. 49, 
item 2, do Decreto n' 022, de 12 de julho de 1981, colocar à disposição !fa 
Asscmbleia Legislativa do Estado do Amapá, os militares: Cap BM QAO Aluízio 
Ribeiro Sales c o 1° Ten BM QAO Naldi Voz Costa, pertencentes ao Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 07 de abril de 2010, em 
função de natureza militar. · 

Art. 2' Conforme o inciso.!, do§ 1', item 111, do art. 79, da Lei 
6.652; de 30 de maio de 1979, agregar ao Quadro de Oficiais Adminis-trativos 
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 07 de abril de 
~w. . 

Mocapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PAUJ kwARVALHO 

. \PP. 
DE ::0 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR bO ESTADO 1:>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do. Estado do 
Amapá, c/c os arts. 59 e 60, ·§ 1', inciso I, letra "m", do art. 79, arts. 80, 81 e 
82, da Lei n• 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto da PMAP); art. 5', § 1', 
n' 5, do art. 5', itens 1 e 2, do art. 49, do Decreto n• 022, de 12 de julho de 
1981 (Regulamento da Lei de Movimentação), arts~ 4', 5', 15, 18, 19, 20 e 21, 
da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais), art. 
14, do Decreto n• 0092, de 24 de 'outubro de 1990 (Criação do Quadro de 
Oficiais de Administração), letra "a" do inciso 11, do art. 9', da Lei n• 0901, de 
01 de julho de 2005 (Lei de Organização Básica e Efetivo do CBMAP), alterada 
pela Lei n• 1.396, de OS de novembro de 2009 (Regulamento da Lei de 
Organização Básica), alterada ainda pelo Decreto n' 0783, de 31 de março de 
2010, e tendo em vista o teor do Proce$SO n° 13.000.373/bP, -

RESOLVE: 

Promover ao posto de Capitão BM, pelo critério de antiguidade, o 
1 • TEN .BM QAO Ismaelino Corrêa Barbosa, pertencente ao Quadro Auxi'!iar 
de Oficiais de Administração (QAOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amapá, a contar de 21 de abril de 2010. 

Macopá, 20 de abril de 2010 

PEbRO PAUt. ~C RVALHO 
o e odor 

~:;:?"· 

DECRETO N° 114'6 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR 1:>0 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c os arts. 59 c 60,.§ 1', inciso I, letra "m", do art. 79, arts. 80, 81 c 
82, da Lei n• 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto da PMAP); art. 5', § 1', 
n• S, do art. 5', itens 1 c 2, do art. 49, ·do Decreto n' 022, de 12 de julho de 
1981 (Regulamento da Lei de Movin1entação), arts. 4°, 5", 15, 18, 19, 20 c 21, 
da Lei n• 6.752, de 17 de dezembro de 1979 {Lei de Promoção de Oficiais). art. 
14, do Decreto n• 0092, de 24 de outubro de 1990 (Criação do Quadro de 
Oficiais de Administração), letra "a" do inciso 1!, do art. 9", da Lei n• 0901, de 
O 1 de julho de 2005 (Lei de Organização Básica e Efetivo do CB;MAP). alterada· 
pela Lei n' 1.396, de OS de novembro de ·2009 (Regulamento da Lei de 
Organização Básica), alterada ainda pelo Decreto n' 0783, de 31 de março 
2010, c tendó em vista o teor do Processo n• i3.000.373/DP, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de Capitão BM, pelo critério de an'tiguidade, o 
1° TEN BM QAO Naldi Voz Costa, pertencente ao Quadro Auxiliar de Oficiais 
de Administração (QAOBM). do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá, a contar de 21 de abril de 2010. 

Ma<:opá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PAUL~. 6rl.J:2. E ARVALHO 

~ 
DECRETO N° 1147 DE 20 DE ABRIL . DE 2010 

O ·GOVERNADOR DO EST AbO "bb AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são· conferidas pelo nJ\. 119, inciso~. da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c os arts. 59 e 60, § 1', inciso I, letra "m", do art. 79, arts. 80, 81 e 
82, da Lei n• 6.652, de 30 de maio de 1979 (Estatuto da PMAP); art. 5', § 1', 
n' 5, do art. s•, itens 1 e 2, do art. 49, do Decreto n' 022, de 12 de julho de 
1981 (Regulamento da Lei de Movimentação), art. 12, do Decreto n• 0022, de 
F de abril de 1990, arts. 4", s•, 15, 18, 19, 20 e 21, da Lefn' 6.752, de 17 de 
dezembro de 1979 (Lei de Promoção de Oficiais), art. 14, do Decreto n• 0092, 
de 24 de outubro de 1990 (Criação do Quadro de Oficiais de A~nistração), 
.letra "a" do inciso 11, do art. 9°,'da Lei n• 0901, de 01de julho de 2005 (Lei de 
Organização Básica e Efetivo do CBMAP), alterada pela Lei n• 1.396, de 05 de 
novembro de 2009 (Regulamento da Lei de Organização Básica), alterada 
ainda pelo Decreto n• 0783, de 31 de março 2010, e tendo em vista o teor do 
Processo n° 13.000.373/bP, 

RESOLVE: 

Prómover ao posto de Capitão BM, pelo critério de antiguidade, o 
1° TEN -BM QAO José Afonso de ~arras Ferreira, pertencente ao Quadro 
Auxiliar de Oficiais de Administração (QAOBM), do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, il contar de 21 de abril de 201 O. 

Mocapá, 3J de abril de 2010 

PEbRO PAULWARVALHO 
o dor 
l 

DECRETO N" 1148 bE 20 bE ABRIL DE 2010 

O GOVERNAbOR 1:>0 ESTADO bO .AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art .. 1 ~9, inciso XV, da Constituição do:E~tado do 
Amapá, cfc o art. 42, da Constituição Federal; arts. 59 e 60, da Le1 n 6.652, 
de 30 de Maio de 1979; arts. 4", s•, 18, 20 e 21, da Lei n• 6.752, de 17 d~ 
dezembro de 1979; § 4" do art. 4°; art. 12, do Decreto n• 0022, de 17 de aJ>ril 

· de 1990; inciso I, do art. 9•, da Lei n• 0901, de 01 de julho de 2005, alterada 
ainda pelo Decreto n' 0783, de 31 março de 2010, e tendo em vista o teor do 

Processo n° 13.000.373/DP, 

RESOLVE: 

Promover ao posto de Capitêio BM, pelo critério de antiguidade, o 
· 1° TEN BM Pelsondré Martins da Silvei, pertencente ao Quadro de Ofic~ais 

Combatentes (QOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapa, a 
contar de 21 de abril de 20 lO. 

Macopá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PAuk I ~CARVALHO \i~~~~ ·. 
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DECRETO N° 1149 DE a:> DE ABRI!. DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso VIII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o Ofício n• 56/10 - PRESI-AL, de 07 de abril de 2010, c tendo 

. em vista o teor Processo R0 13.000.376/DP, 

RESOLVE: 

Art. 1 • De acordo com o art. s·.· § 1', letra •e•, item 5, art. 49, 
·item 2~ do Decreto n' 022, de 12 de julho de 1981, colocar à disposição da 
Asscmbleia Legislativa do Estado do Amapá, os militares: SUB TEN BM MÚS 
Paulo Sérgio Silva de Castro, 1" SGT" BM MÚS 005 Somuel Tavares Sampaio, 
1° SGT BM MÚS 008 Dino Cezar Pontes Barbosa e o 2° SGT BM MÚS 014 
Marcos Augusto Ribeiro dos Sontos, pertencentes ao Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, a contar de 07 de abril de 2010, em função de 
natureza riillitar. · · · 

. Art. 2° Conforme o inciso I, do § 1 •, item 111, do art. 79, da Lei 
6.652, de 30 de maio de 1979, agregar ao Quadro de Praças Músicos do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 07 de abril de 20 I o: 

Maeapá, 20 de abril de 2010 

PED~O PA~ ~~CARVALHO tr»or 
DECRETO N° 1150 DE 2o DE 'ABR:J:L DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições · 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

R E s·o L V E: 

. ~tificar o [)eçreto n° 0978, de 09 de abril de 2010, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Amapá n• 471.4, qe 09 de abril de 2010, que passa 
a vigorar com a seguinte alteração: . 

"O GOVERNAI>OR DO ESTAI>O DO AMAPÁ, u~do das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Oficio n° 0128/2010-GAB/PGJ, 

RESOLVE: 

· Colocar à disposição do Ministério Público do Estado do Amapá
MP/AP, pelo periodo de 12 meses, com ônus para 9 GEA, a servidora Luizo 

Maria do Couto DiClS de Carvalho, ocupante do cargo de Provimento Efe~v~ de 
Administrador, Cadastro n• 362158, integrante do Quadro de Pessoal C1vil do 
Estado do Amapá, lotada na Auditoria-Geral do Estado.n · 

Maeapá, a:> de :·'abril de 2010 

PeoRo PAv~.4nt ~~- cARVALH~ - ~~d?r 

Órgãos Estratégicos de Execução 

· ®:c;,cu~~doria Geral d~ Estadg 
~-- : ... - ... -. 
~~~'!a:...:::LI:::m:.:a~M:::a:::rl:.::a.:..:.lv.:.es:.....:...de~M-=-e.:..:.lo __ ~-.,.-~ 

.·.· .·· 
· PORTAR!~ · .. : 

.. · N°. Oi8/10-PGÉ . .• ..... ·.~· ·. . . ::_ ... 
·.. . · · .·.: b~PRÔC:ÚR.Ã.'boR GtRA(ÕO.eST~bo· 

. DO AIMP~. -~ u~ó aciS &t_ribuições tiui lhe· Sãô conterldCIS · 

pe~·a~igó 2ê~-.i~isósft i><,J:~:i.ti:~o~Jierné~~a~ ;,> ~~ . (Auditoria Geral 
Edla Pinheiro Ribeiro 

DECRETO N° 1151 DE 20 DE ABRIL DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ. usando das atribuições 
que li1e são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7•, inciso I, da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 2469/2010-
GAB/SEAb, e 

· Consld~ondo o parecer conclusivo do Processo Administrativo/ 
SEAD n• 56070/2009; 

Considerando, ainda, o disposto no item 11,-subitem 2.1, anexo [e 
ll do Edital n• 001/2005, de 01 de junho de 2005, bem como as retificações e 
complementações no Edital n• 001/2005, de 07 de junho de 2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a candidata Uany Cristina AmO.rol de Ara~Uo 
para ocupar o cRrgo de Provimento Efeti\'o de Professor, Classe "A•, Padrão I, 
da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para o município de MacapáfPedreira. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MacaP,á, 20 de abril de 2010 

PEbR.O PAUl.~ O{;[}E CARVALHO 

. ~}r 
DECRETO W 1152 DE _20 · DE ABRIL bE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado 
do Ainapâ, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066, de 

- 03 de maio de 1993, tendo· em vista o. coqtido no Ofício n° 2469/2010-
GAB/SEAb, e 

CÓnsiderondo a decisão judicial proferida nos ·autos do Recurso 
em Mandado de Segurança n• 27.495-AP e Mandado de Segurança n• 
1.172/08; . 

ConsiderMdo: ainda, que após a participação em ·Concurso 
Público, a candidata preenche todos os requisitos neccssáriós a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada, 

RESOLVE: 

Art. 1 • Nomear a candidata Kelly Cristina Pereira Pacheco para 
ocupar o cargo de PI'ovimento Efetivo de Monitor Socioeducativo - NM, Classe 
J•, Padrão I, Grupo Socioeducativo e de Proteção, do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, para o município de Macapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapá, 20 de abril de 2010 

PEDRO PA} ~ I~ CARVALHO . ~:i!-

) 

nomeado pelo Dtcrcto n• 3091 de 26 de julho de 2007, usando da.! 
atribuições que lhe sio conferidos pelo artigo 23, Inciso IX. do 
Dcm:to(JI<l n' 5223 do 29 de Outubro de 1997 - que apro\-a o 
Regulamento do Auditoria Geral <kl Estado. 

RESOLVE:. 

Designar os servidores abaixo relacionados., para sob a 
Presidência do primeiro constituírem a Com!Dio Permanen~ d• 
LlcltaçloiCPJ~ da Auditoria Gl:ral do Utado/AGE, a partir de 
01.04.2010. . 

Presidente: ENEIAS DOS PAsSOS FURTADO 

Sccrcario: :\!A lU~ ANT0:-110 MOREIRA DE LK:\IOS 

Membio Efetivo: RAIMUNDA F.L17..ADF.Tif DIAS DA Sll.VA 

Membros Suplentes: SAMt:EL CASTRO DA SILVA 

· MARLI PEREIRA DA SILVA 

.de ~~-d~ag.~to·~e~,~~~ .". :.j}· ;·· .:). \: .... ·-~~(;' :<~ 
." ·: · ..;, "CONS~O~RANJ>O .4 ~nuncia. fõrmuloqo , 

Por: meio do docu~n~~: ~•+aJo}~ .1~ ~-·abril 4e 2010~ ~o 
lovrll dp Prócurildor ·~ Est6do PRf~IO R~GIS BAI~A !lt 
AlJ1ÇÍM,- o quo~.trtan.ifesjÓ reTint!o ·a~ éilrga ~ Q.iefe do: 

7 ~ ·: ........ ,. ... ,.=.,. 
A AUDITORA C.F.RAI. DO ESTADO_!)<) AMAPÁ, I ·. Setor F.iscal. motivado por razi~is de·lndole porto cu for; · Auditora Geraldo F.stado 



á.20.04.2010 

• A AliDITOIIA GERAL DO ESTADO DO AM.U'Á, 
lltll-.lo pdo Dcmto ri' Jo9I de 26 de ja.llo de 20117, -'*' du 
~ qoe lbe :são mafaidu pelo llití,. 23, ~ IX. do 
lkadll(llo1 .. ,123 ele 29 ele o..m. de 1997 • 'I"" ~ o 
Jlq:obmo:do ola AudiloDa Gcnl do F.sbdo. 

RESOLVE: 

Dcsi,.,_ • ocnidarcs ......., n:lac:itmdos, pao. RJb a 
~ elo pimáro COilllilaln:m a Ccalltoie I'IIF.GÃO c!cQ 

ADdii<Jrio Grnl elo Eüda/AGE, -- dO art. 3" K>ciso IV da Lt:i 
. Fcdcnla" 10.~20 de 17.1J712002, pdo paiodo ele Ol (em) ODO, _. 

de01.04.2!110. 

- ENÉJAS DOS PASSOS I'Uil.TADO-P~ 

·IV ALDO ~~"illES BOJI.GES DE SOIIZ.\-I'tq:odnt 
Sodootiboto 

Paulo César Cavalcante Martins 

J 
-

o Delegado-GeBI de Polida Civil do Amllpi, 
110 uso de suas mibai!.i5es e, tmdo em 1listll o 
dlsposiD nos arts. 143, 148 e 152 da Lei fedeRII no 
8.112/90, mmbinildo 01111 o art. 30 da Lei Federal no 
11.490, de 2o de junho de 2007, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por 60 {sesaabl) dlls, 
mntados do tmnlno do- pedoclo de ~. o 
prazo para ultlmaçio cllls 1Rbelhos da Coldssio de 
Processo DisdJIInilr cleslgnacla peli Portaria no 
325/2009-0GPC, ClbjeiD do PAD no 031/2009-DGPC, 
em face das razôe5 a~ pelo~ da 
Comlssio, mnstlllles 110 Oldo CPAD no 153/2010. , 

PORI'ARIA .on,2010-0fipC 
O DllegadÓ-Gensl de Polda OVI do Ama~ 

110 uso de Slas atr111:Jsi1es e, tendo em Yislil o 
dJspostD nos .rts. 143, 148 e 152 dl Lei r.dtRI no 
8.1Í2/91J, Combiudo Ga O art. 30 da LeJ Federal fiO 
11.490, de 20 de junho de 2007, 

RESOI.VE: 

I'ROilJtOGM por 60 (sessentl) dias, 
CDiltados. do thmino " ....., • JW~Gip~, o 
prazo para ~ doi; nbdios da eomlsslo • 
Prucesso Disdpimr desigMdB pea Portaria no 
328/20119-DGFC,. objetD do PAD ~ 034/2009-C)G!'C, 
em faoe das raáles lljRSelll:adu pelll lftsldenb! da 
Comlssio, CDDStlm.s no Ollcio O'AD n" 152/21110. 

PORTAIUA IP01S /20lo-o&PC 

o~ de I'Oida 01111 do Amap6, 
110 uso de sUas atJllldçiies · e. b!nclo em vistil o 
dlsposlD nos arts. 143, 148 e 152 da '-1 Federal no 
8.112/9Ó, mmbin.do mm il alt.. 30 da Lei Federal no -
11.490, de 20 dejimllo de 2007, · 

RfSOI..Vf: 

FRORROGAR por 60 (sessenta) dl•. 
aml:ildos do '*mino do perfodo de Aldeslgn~. o 
prazo para llllblçio dos trabalhos da Corisslo ~· 

(DIÂBJO OFICIAL) 

. l'roa=sso ~r deslg!Ridll pela Po!Qrla nv . 
329/2009-DGI'C, objeto do PAD no 035/2009-DGf'C, 
em face das mz5es apresentadas pelO Presichnlil da 
Comissio, mtlslantes no Olfcio CPAD no 151/2010. 

Secretarias de ·estado 

I (AdminiStração_ 
SaJdete Maria Martlns Costa 

CORREGEOÓRIA ADMINISTRATIVA 
COMISSÃO DE PROCESSO ADW!IISTRATNO 

~NAR-RITOSUMÁR~ 
PROCESSO N". 281MO.OD~W2003-33 

PORTARIA H". 00l212110- SEAD, DE 01.03.2010. PUB. DOE 
N". 4691 DE 03.03.2010 

TERMO DE RE\ÍEUA· 

Na ·Qualdaoo de Ptesoclenle da Ccrmssào de 
Processo ild!llrisllalMl Oosqpklar - lliO sumârio. designada 
pela Pom1ria rf'. OOl212010ISEAniGEA. de 01.03.2010. do 
5eaeláio 11e Estado daM'llili51r~. nem çapo1a1. ptilliwlda 
110 DOE ri'. 4691. de 03.03.2010. am ~ ~ 1611 do cr~a 
05 do mesmo mês e ano, clevidarner* pmrrogado. e lendo 
ViSta o dispcslo 110 ~ 1° do art. 164 da lei ri'. 8.112190, 
DEa.ARO a ft!'lda da servidora llARIA DAS DORES 
G011ES TA\IARES, Agenle ele Pa1aria, S1APE 11".1010894. 
indiciada no presenle Processo Administr.rtivo o;sq,linar de ri'. 
2864G 00383812Ó03-33 - PflllOCOIO Geral n• 2003:11386-
SEAO. por ser :silo regularmenll! otaea pesooamerte. 
oanloone Qli!ÇliVIIZil los doameniDs de fls. 46. e não ler 
apreseoilado delesa no prazo legal e nem nomeado procurador 
para fazê.la . 

~(Ap)j~~-a. ·~ .de2010 

JOse RA 
Pr" 

os..:-;,;., do &mra ~ do·G
do ElfllliiDM~ .......,dsr~tpr .lraloa.jmtlas 
porld. 

r--efttloos-·• ,.,.,..~ 
IZ6I26ll - DE'* IS de aapo '* 2610, r-/lliallia no D.O.E ~ 

• mJJ ""2J.fll.2fllll. 
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DESIGNAR EDUYALDO IIA11.11h710 
IION"IlimO, Gemo!rd. !Jicko~Nideod. I~~ 
F~ do~~ ~:Z,Ioladona 
~ <h ~ Es.1tJ4Jd. pam riajaT da .stJtk "" ...... 
l1liridades.,. Ma!a1piJIAP aJi t1 cd:de do Bmzi/iQIDF, 110 periotlo do 
I /.OI a 16.01.2010. a fi- do pil1fiQpot" di> H/~ di> sn.ptu 
Naciolml, .., dra do · 

o S=árlnio da &ama Esrotblal do Goormo 
do F..slado.<l> A.wapó. ....-.da d:zr ~"'" Ar,.;,~ 
por úi~ lleiWnl'isfao ~e~~rdo ~ ~t"Ol911v"UAF11SRE.. 

·R/i SOL f' E: 

DESIGNAR ./OSÉ FEVll!a.4 UMA l'llllO. 
Rnpaaãodpor~·~GmJtsr r~ Cód@> 
CD/-3, "ptlta ..-&:.llltde do saar ~-MoapjÍAP tlll a 
<idadl! do &lhii!PA, 110 periDdo "" U7 Q 12.01.]/}!0. Q fi- do 
pÍnidpar cá ft:lii:J .tiaoial "" Sàar de T"""J'''* da .<i"ec:moria da 
Fa::r.od%.<11 E:IIDdo mlmi.· ~ao r.._,"'~ 
üaüar~aSERIAI't!SEFAllPA. 

(I'} N'lll.fJIIfJISRE 

o S«m::ri) da kt:diD E#1dxll do Gnrmo 
do Ed:rlo do A-.pá. ......., b ~ lfW.,.;, Ct1l!foridas 
por ki .,......, __ o_<l> ,._._ 11'. Olf/COAREISIIE. 

ROII()L(J(;.U " ~ d! L.tN.f DE 
fiAZARt fElES DO NASC/J!FRTO, ~ TiDrica lvlod . 
~ Oidi&u COS-3. "*"" ,.. ~ da &«iiJJ 
Esflldaal. tjW ~ ..,_,_ pelo 'CJIIIO de . 
~ '* ~. Citd1go CDS-J. no 
ptrid> '* ~-" JU8.2010..,. ~à~ til1lkzr 
JuaNErE C.UYAUJO DE Jfi.ENCa, 'I"" "" - '"" 
c:ilcde de 8trnf1lldJF. ~ do <Ma> "' ~ 
T~- Udtl~de~d. 
~Fatllll6riar ;cz 

o .s-...-... ·~~="" Erladld. a.-
• F..sladom~.....,., dar~"'" • .ao cxwfrridtu 
porl.eie-.ioN-•ftOrm~rt"OiliAPIICJ4C01EPE. 

OESIG.YAR mOMAS Jm1EUN0 DE 
SOUZd MJlJVGUE8, ~ '* ~ de Noao
~~d.FllalizrJf/JD.C6digoCIJS. 
2. hllath fJil s...-;;,. • l1r«iftJ Etladtd, pt11'tJ YÍf!il1T <11 tetk "" 
.,.... <lfillliláfos tta Uactp6/AI' 1111 11 ddade de Belo HOrirDnle!MG, 
110 perlotiD "" u " 17.01.20111, Q ./inl "' ptllf'Dpar <11 Ctzno 

(r} N'IJII»JI#E ~do E&tatl.aà<i>Sia>mSCAA'C. 

o ~ da Staetaria <11 &a.ta 
E#1dld do Go>tmJo do úiadO <11 .4apl. ....-. dar tlfrilMdplles 
qw lbe DI "'"'!!irii>r por Lei" -.Ao .,., YiJ;<a o lel1l" <11 U...O. rt" 
017/COAREISI/E. 



Maca á 20.04.201 O 

( P) N' 043 12010-SRE 

O Secretário da Recetta Estadual do Governo 
do Estado do Amapá, urando das atnbuiçõe.< que lhe Jtio conferitúJs 
por Let e tendo em vista o teor do Me mo. n' 024120 I Q. COATEISRE. 

R E SOL YE: 

HOMOLOGAR o de.locomento do ·servidor 
NELSON NONATO RJCHENE RODRIGUES, Gerente de Agenciai 
Agência da Re<-eita Estadual no Imerior- Oiapoque!Coordenador/a 
de Atendimento, Códtgo CDS-'l. que viajou da sede de suas atividades 
no Munic/plo de Oiapoque!AP até Macapá!AP. no perfodo de 22 a 
31.03.2010, a fim de realizar serviços de interesse da Agência de 
A'"ndimento de Oiapoquc. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

• ACÓRDÃO N" 01812010 .. 
RECURSO VOLUNTÁRIO N° 017/2010-1 
PROCESSO: N' 28730.00290012008 
PROCED~NC~:MACAPNAP 

· NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2008000001 
RECORRENTE: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA L TOA. 
CAD/ICMS: N° 03.029.094-5 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO ROCHA DE 
ANDRADE 
DATA DO JULGAMENTO: 13/04/2010 

EMENTA: ICMS - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. · 
ANTECIPAÇÃO TRIBUTARIA. 1) NA RETENÇÃO E . 
RECOLHIMENTO A MENOR DO ICMS PELO SUBSTITUTO 
TRIBUTÁRIO, CABE A EXIG~NC~ POR ANTECIPAÇÃO AO 
SUBSTITUIDO. 2) LEGALIDADE DO LANÇAMENTO NA 
FORMA DO PROTOCOLO ICMS 11/91 E DA LEI N• 0400/97-
CTA. 3) IMPOSSIBILIDADE DE ESCRITURAÇÃO DE 
CRéDITOS FISCAIS NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA. 

1) A base de ~lculo do ICMSIST deve obedecer às 
determinàçOes das normas estabelecidas em convênios e 
protocolos. No caso da retençao a menor do ICMS Substnuiçao 
Tributária, por erro na delerminaçao da base de ~lculo do 
subst~uto tributário, deve ser exigida a sua diferença no 
momento do Ingresso rio terr~ório do Estado do Amapá. 
Pressupostos legais: Cláusula sétima do Protocolo ICMS 11/91 
e artigos 146 e 146-A da Lei n"0400/97-CTA. 

2) é licito ao Fisco do Estado do Amapá utilizar o Instituto da 
Substituição Tributária, para exigir o ICMS na forma de 
antecipaçao nas operações com água mineral ou potável, na 
forma prevista na legislaçao pertinente. Legalidade no 
procedimento de lançamento previsto no art. 155. § 2°, Inciso 
XII, alínea "b" da Constituiçao Federal; artigos 17 e 27, inciso 11 
do Convênio ICM n• 66188; art.. 6". §§ 1° e 2° da Lei 
Complementar n• 87/96; Protocolo ICMS N" 11191; e Lei 
Estadual n• 0400/97 -C TA. 

3) Ocorrida a subst~uiçao ou antecipação tributária, encerra-se 
a fase de tributação dás mercadorias sob regime de 
subst~uição tributária. impossibil~ndo a utilização de crédito 
fiscal pelo conlribuinte substnurdo. Ilegalidade na escrijuração 
dos créditos fiscais da recorrente. Fundamentos: Art. 144 da 
Lei n• 0400/97-CTA c/c arts. 57 e 256, VI, do Decreto n• 
2.269/98-RICMS/AP. 

Acórdao: 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros. conheceu do Recurso de Voluntário, por temP.E!stivo, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in;t.tegrailnente 
a Decisão de ~ Instância, julga rocedente a ação fi I. 

Sala das SessOes do Conse o stadual de Recu Fiscais 
do Amapá- CERF/AP, em 2 d abril de 2010. 

1 
. I 

/ os, ' 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDAO N' 019/2010 
RECURSO VOLUNTÁRIO N' 02012010-1 
PROCESSO: N' 28730.00047312007 
PROCEDêNC~: MACAPAJAP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N' 2006001711 • 
RECORRENTE: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA L TOA. 
CAD/ICMS: N' 03.029.094-5 
RECORRIDA: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO M. FERREIRA. 
DATA DO JULGAMENTO: 1510412010 

(DIÂRIO OFICIAL) 

EMENTA: ICMS - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 
ANTECIPAÇÃO TRIBUTARIA. I) NA RETENÇÃO E 
RECOLHIMENTO A MENOR DO ICMS PELO SUBSTITUTO 
TRIBUTÁRIO, CABE A EXIG~NCIA POR ANTECIPAÇÃO AO 
SUBSTITUIDO. 2) LEGALIDADE DO LANÇAMENTO NA 
FORMA DO PROTOCOLO ICMS 11191 E DA LEI N' 0400/97· · 
CTA.. 3) IMPOSSIBILIDADE DE ESCRITURAÇÃO DE 
CRt:OITOS FISCAIS NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTARIA. 

1) A base de ~lculo do ICMS/ST deve obedecer às 
determinações das normas estabelecidas em convênios e 
protocolos. No caso da retenção a menor do ICMS Substnuiçao 
Tributária, por erro na determinaçao da _base de cáiculo do 
substituto tributário. deve ser exigida a sua diferença no 
momento do Ingresso no território do Estado do Amapá. 
Pressupostos legais: Cláusula sétima do protocolo ICMS 11/91 
e artigos 146 e 148-A da Lei n• 0400/97 -CTA. 
2) 1: licito ao Fisco do Estado do Amapá utilizar o Instituto da 
Substituiçao Tributaria. para exigir o ICMS na forma de 
antecipaçao nas operações com água mineral ou potável, na 
forma prevista na legislaçao pertinente. Legalidade no 
procedimento de lançamento pravisto no art. 155. § 2°. inciso 
XII, alinea 'b' da Consmuiçao Federal; artigos 17 e 27, inciso 11 
do Convênio ICM n• 66/88; art. 6*. §§ 1° e 2" da Lei 
Complementar n• 87/96; Protocolo ICMS N" 11/91; e Lei 
Estadual n' 0400/97 ·CT A 
3) Ocorrida a subsmuJçao ou antecipaçao tributária, encerra-se 
a fase de tributaçao das mercadorias sob regime de 
substituiçao tributária, impossibiiijando a utilizaçao de crédito 
fiscal pelo contribuinte subst~uldo. Ilegalidade na escrituração 
dos créditos fiscais da recorrente. Fundamentos: Art. 144 da 
Lei n• 0400/97-CTA ele arts. 57 e 256, VI, do Decreto n• 
2.269/ga-RICMS/AP. 

Vistos. relatados e -discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, da Secretaria da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros, conheceu do Recurso de Voluntário, por tempestivo, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integr nte · 
a Decisão de 1* Instância, julga rocedente a aça is . 

JO 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

ACÓRDÃO N' 020/201 O 
RECURSO VOLUNTÁRIO N" 021/2010·1 
PROCESSO: W 28730.000476/2007 
PROCED~NC~:MACAPA/AP 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N* 2006001714 
RECORRENTE: TERRA ALTA DISTRIBUIDORA L IDA. 
CAD/ICMS: N° 03.029.094-5 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA DO SOCORRO 
ZAGALO M. FERREIRA. 
DATA DO JULGAMENTO: 2010412010 

EMENTA: ICMS - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 
ANTECIPAÇÃO TRIBUTARIA. 1) NA RE'TENÇÃO E 
RECOLHIMENTO A MENOR DO ICMS PELO SUBSTITUTO 
TRIBUTÁRIO, CABE A EXIGIÕNCIA POR ANTECIPAÇÃO AO 
S.UBSTITUIDO. 2) LEGALIDADE DO LANÇAMENTO NA 
FORMA DÓ PROTOCOLO ICMS 11/91 E DA LEI N' 0400/97- 1 

CTA. 3) IMPOSSIBILIDADE DE ESCRITURAÇÃO DE 
CRéDITOS FISCAIS NO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTAR~. 

1) A base de cálculo do ICMSIST deve obedecer às 
determinações das normas estabelecidas em convênios e 
protocolos. No caso da retenção a menor do ICMS Substituição 
Tributária, por erro na determinação da base de ~lculo do 
substituto tributário, deve ser exigida a sua diferença no 
momento do ingresso no te~Orio do Estado do Amapá. 
Pressupostos legais: Cláusula sétima do Protocolo ICMS 11/91 
e artigos 146 e 146-A da Lei n• 0400197 -C TA. 
2) é llc~o ao Fisco do Estado do Amapá utilizar o Instituto da 
Substituiçao Tributária, para exigir o ICMS na forma de 
antecipação nas operações com água mineral ou potável, na 
forma prevista na leglslaçao pertinente. Legalidade no 
procedimento de lançamento previsto no art. 155. § 2°, inciso 
XII, alfnea 'b' da Consmuiçao Federal; artigos 17 e 27, lnclso 11 
do Convênio ICM n• 66/88; art. 6°, §§ 1° e 2" da Lei 
Complementar n• 87 196; Protocolo ICMS N' 1 1/91; e Lei 
Estadual n• 0400/97-CTA. 
3) Ocorrida a subst~uição ou antecipaçao tributária, encerra-se 
a fase de tributaçao das mercadorias sob regime de 
substituiçao tributária, lmpossibil~ndo a utlllz&çao de crédito 
fiScal pelo contribuinte substKuido. Ilegalidade na escrituraçao 
dos créditos fiScais da recorrente. Fundamentos: Art. 144 da 
Lei n• 0400/97-CTA c/c arts. 57 e 256, VI, do Decreto n• 
2.269/98-RICMS/AP. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o Con~elho 
Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, da Secretana da 
Receita Estadual, por unanimidade de votos dos seus 
membros, conheceu do Recurso de Voluntáriio, por tempestivo, 
para, no mértto, negar-lhe provimento, mantendo lnle9f:lllmente 
a Deci&ao de 11 Instância, julga rocedente a a~ fi,*Cal. 

Sala das sessoes do Consel E tadual de Recu fiscais 
do Amapá- CERF/AP, em 2 de 'I de 2010. 
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(EducaÇão 

Albertina Guede$ da Silva (interina) 
-::-~· l'• ... • --

EXTRATO DO CONV~NIO N'. 000212010- SEED 

Instrumentos e Partes: 'GEAISEED e a REDE DAS 
ASSOCIAÇÕES DAS' ESCOLAS FAMÍLIAS DO AMAPÁ • 
RAEFAP. ·- . 

!2JlJm: custear despesas com a compra de 702 
(setecentas e duas) vagas, sendo 266 (duzentos e 
seswnta e seis) vagas para . alunos do Ensino 
Fundamental, 249 (duzentos e quarenta e nove) vagas 
para alunos do Ensino Médio e 187 (cento e oitenta e 
sete) vagas para alunos da EducaçAo Profissional. 

FUNDAMENTOS LEGAJS.: Artigo 25, Parágrafo 1° da 
Constituição Federal/88 combinado com os artigos 12, 
Decreto Estadual n•. 2042/95 - GEA, no que couber 
pelas Leis Federais n•. 432016-4 e n•. 8666193. · 

DOTACAO: Os recursos destinados à execução do 
presento Convênio Totalizam o montante de R$ 
3.203.000,00 (três milhões, duzentos e três mil reais). 

V/GÊNCIAi 01 de março de 2010 a 31 de dezembro de 
2010. 

ASSINARAM: O (a) Secretário (a) de Estado da 
Educação e o {a) Presidente da REDE DAS 
ASSOCIAÇOES DAS ESCOLAS FAMILIAS DO AMAPÁ • 
RAEFAP. 

. ~~ 
ALBERTINA Moes DA SILVA 

Secretária de Estato'cia Educaçao Interina 

EXTRA TO DO CONV~NIO N'. 0004/2010- SEED 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e o CENTRO SOCIAL 
E CUL 1\JRAL SHALOM. 

· Q!Um: custear despesas com a compra de 196 (cento 
e noventa e seis) vagas, sendo 99 (noventa e riov 
vagas para alunos de Educação Infantil e 97 (noventa 

· sete) vagas para alunos do Ensino Fundamental. 

FUNDAMENTO$ LEGAIS: Artigo 25, Parágrafo 1• da 
Constituição FederaU88 combinado com oa artigos 12, 
Decreto Estadual n•. 2042/95 - GEA, no que couber 
pelas Leis Federais n•. 4320/64 e n•. 8666/93. · 

~A~ Os recursos destinados à execução do 
presente Convênio Totalizam o montante de R$ . 
100.000,00 (cem mil reais). · 

VIGÊNCIA; 17 de março de 2010 ·a 31 de dezembro de 
2010. 

ASSINA/MM: O (a) Secretário (a) de Estado da 
Educaçio e o (a) Presidente do CENTRO SOCIAL F 
CULTURALSHALOM. e· 

. ~~ ALBERTI GUEDES DA SILVA 
Secretária de tado_ da Educaçao Interina 

EXTRATO DO CONVêNIO N". 000512010- SEED 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e o CENTRO 
EBENazER SOCIAL E EDUCACIONAL PRESBITERIANO 
RENOVADO DO AMAPÁ. 

OBJEI.Q: c:ustear despesas .com a c:omp111 de· 332 
(trezentos e trinta e duas) vagas, sendo 155 (cento e 
c:inqüenta e c:lnco) vagas para alunos de Educação 
Infantil e 1n (cento e setenta e sete) vagas para alunos 
do Ensino Fundamental. 

FUNDAMENTOS LEGAIS; Artigo 25, Parágrafo 1° da 
Constituição Federal/88 combinado com oa artigos 12, 
Decreto Estadual rf' • . 2042195 - GEA, no que c:ouber 
pelas Leis Federaia n•. 4320/64 e n•. 8666/93. 

DOTACAO; Os recursos destinados à exec:ução do 
presente Convênio Totallzam o montante de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais). 

VIG~NCIA; 17 de março de 2010 a 31 de dezembro de 
2010. 

ASSINARAM: O . (a) Secretário, (a) de Estado da 
EducaçAo e o (a) Presidente do CENTRO EBENmR 
SOCIAL E EDUCACIONAL PRESBITERIANO RENOVADO 
DO AMAPÁ. 

ALBERTINA~~ILVA 
Secretá~ de Esf~';Educaçao Interina 

EXTRATO DO CON'/tNIO N•. 000712010- SEED 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e a ASSOCIAÇÂ 
DAS CRIANÇAS MENINOS DE DEUS. 

fl§:!m; custear despesas c:om a compra de vagas 
para alunos de Educaçllo Infantil. 



Macapá,20.04.20~0 

'RJNOAMENTO$ LEGAIS< Alfigo 25, Pmágrafo f" ela 
Constilulção Federal/88 comiJirlacfo com as iiiÜiiOS 12, 
Decreto Estadual n•. 2042/BS - GCA.. no cpt couber 
pelas Leis Federais n". 432al64 e n". 8666193. 

J2QIAÇÃo, Os recursos deslmados ~ emc:ução do 
presente CoiiVênlo Totallzam o montante de R$ 
50.1100,00 (cinqüenta mil reais). 

VlGÉNCIA: 17 ele maJÇO de 2010 a 31 ele dezembro de 
2010. 

AS$1NARAII; O (a) Secretário (a) ele Estado J 
Eclucação e o (a) Presidente da ASSOCIAÇÃO Dk. 
CRIANÇAS IIENiMOS DE DBIS. 

. ALBERI1HA ~~SLVA 
~de~~lnlema 

EXTRATO DO COtl\ltNJo N". 00C19121HO- SEED . 

lnsiMnentos e Pades: GEAISEED e a ~o 
BENEFICENTE CRISTÃ DO ESTADO DO AMAPA -
ABCEA. 

OB.JÇJ'Q: cuslear desfie&;ls I:CIIll a c:IOOIPRI de 2110 
(duzentas) vaga, sendo 115 (c:eaiD • quinze) vagas 
para alunos de Educaçlo lnfardl e 85 (obnla e cinco) 
Y111Ji1S pam alunos do E'nslno Fundaiaelllal. 

RINDAII'ENlJJS I.EGAIS: Adlgo 25. Panlgrafo 1" dii 
Consfitlli;ão Feclerallllll ~ com os adlgas ~2, 
ll:lecreto Estadual rf'. 2042195 - GEA,. 110 que couber 
pelas Leis Federais rf'. 432111114. rf'. 86&61!1\S. 

DOTACÃO; Os n1CWS0S destinados à eacu;1o do 
. presente Convênio Totalizam o noooCaniD de RS 
50.000,00 (dnqtlenta mo raafs). 

VIGêlctA,o 17 de março de 2010 a J1 de de'ZI!Inllro de I 
2010. 

AsMwwt . O (a) Secmário (a) ele Estado da 
Ec~ucaçao & o (a) Pnlsidenllt da ~o 
BENERCENTE CRISTÃ DO ESTADO DO AMAPÁ -ABceA. . 

. AI.BamNA ~~SLVA 
Seamálfade=~~!ntema 

EXTRATOllo CON\!tNIO N". 00f0120'10-SEED' 

1ns1n1mentos e Partes: GENSEED e a ASSOCIAÇÁC 
FOLClÓRICA E RECREATIVA OS AVENTUREIROS DC. 
NORTE. 

QflJEil}; c:ustesr despesas cam a compra ele 253 
(cfwentaa e c1nq0ent1 e trés) vaps. -.elo 121 (cen!D e 
vinte e sete! vagas para altmOS cle EdUI:açao tnran111 e 
126 (cento e Ylnte e seis) 'ltliQ8S pára alunos do Ensino 
Fumlamenlill 
B/1{!l_AMENTOS LEGAIS: Artigo 25. Paltgrafo t" da 
Coclslitulçm Federlll88 combioado - os artigo& ·u, 
DecntD Estadual n". ZIMZI95 - GEA. no que couber 
pelas leis Federais n". 432111&4. rf'. 8666i93. 

~o4 as - destinados à ~tX~~~:UÇAo do 
p1aente Convênio T~ o· IIICII'IIaldll de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco llllllllaisl. 

VI~ 17 de março de 2010 a 31 ele duDmbro dtl mo. 
ASSINARAM; O (a) ~ (a} de Estado da 
Edu~ a o (a) Pn!slcfentll da ASSOCIAÇÃO 
FOl.CUIRlCA E RECREATIVA OS AVEHTUREJROS" DO 
NOitlE. 

EXTRATO DO CONVBGo ti". 00'1112010- SEED . 

Instrumentos e Partes; GEAISEED e a ESCOL\ DE 1" 
GRAU RAIMUNDO OI..IVEIRA DUARTE. 

OBJElJl: c:usfear despesas com a c:ompra de 150 (ce.llfD · 
e dnq!lenta) vagas. sendo .us (canto e W1l8 e cln!:o) 
Yi1gBS para alunos de Educ:açlo lnlilntil e 25 (vfnla e 

'clnço) vagas para ai1D105 elo Ensino f~. 

FUNDAMENTOS LEGAIS; A111go 25, Parágrafo 1° ela 
Constituição Feder.ll/88 conúJinacfo com oa artigos 12, 
Decreto Esladual rf'. 2041JH - GEA, no que couber 
pelas Leis Federais ri'. 4320164 1t rf'. 86661V:t 

DOTACÃO: Os recwsos destinados à execuç;o cio 
pnl$entll Convênio Tolali;tam o montmte · ele R$ 
.u.ooo,oo (quarenta e c:1m:o mn reais}. 

VIGéiCIA~ 17 de março de 2010 a 31 ele ciemmliro ele 
2010." 

ASSINARAM: O (a) S8cnJt4rlo (a) de ·E&tado da 
Eclucação e o (a) Presidente ela ESCOLA DE 1• GRAU 

RAIMUHOOOUVEIRA#.DUARTE. ~ 

ALBERTIN DASilVA 
Seaetatia de ucaçao IAierina 
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EXTRATO DO CONVêfiO N". 001212010- SEED 

Instrumentos .e Partes= GÉAisEED e a ASSOCIAÇÃO 
RAIO DE ESPERANÇA. 

QJYElJl: cusfi!a1" despesas com a compía ele 135 (cento 
e tr1n1a e cinco) vasas para aJunDs de EdUcaçio lnfanill 

BllfflNIENrOS LEGA~: Artigo 25, Parigrafo ~ ela 
Co~ Fed.erall88 ccxnbinaclo CC!II1 os artigos 12. 
DeAeto Estaclual rf'. 20421115 - GEA. no que couber 
pelas leis Federai& ri'. 4320164e n". 866&m. 

QQTACÃ~ Os recwsos clestinaclas à l!li8CUÇão d· 
presenlll Convinio TotariiZalll o montante ele r . · 
4S.OOO,IIIl (quarenla e cinco 11l11 reais}. 

lllGÊ«CIA; 17 de março de 2010 a 31 cle dazemlllo de 
2010. 

~ O (a} Secretârio (a) de E&tado cfa 
Educação e o (a) Presidente ela ASSOCIAÇÃO RAIO DE . 

~ 

RESULTADÓ DE LIClTAÇÂO 

Comifl: llf. OCMI200IJ 
OBIEI"O: Sc:niÇIIS de: Reforma do l'ostD de Saódc: e Rqlams 
an R:Sidêoc:ias nas OmrmidMcs ele: Santa M;lria, Slo .klllo c 
F ~~rima. na I.ocP!adc de: Maruanum-AP 
F'lt'llla veaci:dun: J.P.EP. Ltda 
VALOR: RS 136.336,26 

Comitl: rf. 008fl009 
OBIETO: Scrviçlls de Reforma da F.sa!la Esladml Silo 
Frmci.seo das Chagas, em Ma:apâ-AP 
F'Bmll Vcocedon: Silva& Mmaes Lida 
VAWR:RS 81.600,110 

Conviterf. OllVlAJ09 
OBJETO: Saviçm de Refonna c Adaplaçikl no piálio 
IIIICXDàFOUA,em Macapi-AP 
ra.a Vcaadon: Mclru CGosW~omLtda 
VALOR: R$ 3Uso,D6 

Convite If.IMS/2009. 
OBJETO: Rcvitúizaçm do BalrJdrio da Vila PnlgRsso -
.Al'qulpeago elo Bailique, em Maalpá-AP. 
rmna Vcotalora: a Smtus ~ Camááo c 
ScniçmlJda 
VALOR: RS IOS.782,66 · 

Coomen•. 04612009 . 
OBJJ:l'O: Serviço$ de PlMmmlaçio cfa. A1ama1a elos 
Milo!gn:s (CIIIm IIS AVI:IIidas Cmbi Ságjo Meio c Allx:rtioa 
Oomcs da Siha-Baino Rcoasa:r, em Mil:api-AP. 
FJml& VCIII:CIIom: l.im8 e l.ima Construç&:s Lida 
VALOR: RSI+.S.917,67 

Convite n°. 04712009 ' 
OBJETO: Saviços de~ dc: 470o'mn dc: passardm 
em madeira de lei, com ~~rugo, nas A.alidas Azarias Nem, 
José Caclloo c Maood de Soma. no Bairro do Zato, em ' 
~AP 
f"mna v~ ErJ&eprc Uda 
VALOR: R$ 5&.798,61 

Comitl: llf. 048ll009 
OBD:TO; ServiçoS dc: Rmllli1açio do Bahtcirill dl 
F2IZJ:Ildinba, 110 Municipio de Macapé-AP 
F"rrma Vax:cdora: Silva .t MOIIICS Ltda 
VALOR: RS 143.979,89 

C:OUV:.Jc n-. 04912009 
OBJETO: Serviços de CooslruçAo de ~ em Jlladcüa 
de lei c Sistema de c:ap1ação de 4gua. na Comunidade de 
Pale5tina do Rio Gurijuba, no Mmúcfpio de Ifau.bai-AP 
F'u-.a Veaccdora: PRESAP - Praladora de Serviços do 
.AmapiU<b 1 

VALOR: RS 143.6&7,19 

Convite n". o.sotl009 
OBJETO: Serviços de CoosllUçlo de Pako c ArquibangJdas 
no Mtn1idpio de Santana-AP 
f"rrma VCDI:Cdora: JK Construçao c Prcstador:a de Serviços 
Lida 
VAI.OR: RS R2'1.S.87 

·-;:ç.-·· ... 
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Convite 0°. O.SlllOO'J 
dBSkrO: SeRip de t.Jrbanizaçio na Escola Esladual 
Maria Cristina BcJ(dbo.. 110 Mlllliápio de Porto GnmdMP 

. f"mna VCiKlCifom: O!man:-~c Serviços Uda 
VALOR: R$13&.427,16 

,cimitc: ri'. OS2IZ009 
ÍQS.lETO: ~ de Rcvilaflzaçlio do IJalnc4ri.o da Vila 
"Maacd&liaoo~ do Bailiqao-AP 
Fuma Vem:edon: J.B & Souza Lida 
VALOR: R$ 95.3TJ.,fB 

Cone rt'. OSlJ2009 
otm:To: Onstmçio Paklo c Camarotr:s c árm jumdos na 

.ScdedoTn:m 
Finu Veaced!ln: PRESAP - l'lcsladore de Seniços do 
Amapá. tida 

. VALOR: R$46.1"10,.93 

Convilc If. OS3-Nl009 
OB.JETO: R~ do~ do Almlá- Mal:apá- · 
AP. 
Fuma Vcnceclon: Tokdo Omlrul;ilcs c Scr\'içusl.lda 
VALOR: R$140.2JS,.82 

Collvitc If'. OSfi2009 
OBJETO: Scmços de COIISinJÇilo de 6'.!9,40111 de JIIIS'IIICia 
em madciJa de lã. aJIII flni&O, am l,ClOOm c I,soril de 
lirpra. na AYalida Jaio (Mna. 110 Baino das Coog6s. em 
Macapá-AP 
F"mtJa Vcncakn: 8 &P Conslm;iicsc Ccm!n:io Uda 
vALOR: RS 11.151l,23 

Convite ri'. OSSI200'il 
oiUEro: SaYipls de ~ de. 1.410,44m de 
piiSSIRia em lllldcãa de fá, CQIIJ c:slnllllra em llnlgo c eslcio, · 
nas Awnidas Jasé Mam da SiiYa, 2S de lulbo, Tem, Maria 
Rosa T~ c 29 de Julio- &íiiO do MIJCI, em Macspã-
AP . 
Fuma Vcuc:afma: Paara Sc:niços, Comá'tio c Conslruçilc:s 
Lb!a-ME' 
VALOR:.RS 14S.J07,03 

' Convire ff. OS6I2009 
dlui:ro: ~de ID7,slb de .-ela em nmeira 
de lei, am cstnma em lamgO c csrcio. 1111S AVCI!Íifm 

. MadJBdo de~ Teotónio Vilda c Vcip Cabral- Bairro 
dos Rem!!diDS 1. aa Saotaoa-AP 
f"IDIIIl Vc:&llllCdca: A.R & 01i1ãra f..lda.ME 
v At.oR: RS 111.213,97 

Convite rf. O.S7Í11?1.'1J 
OIIJDO: ~ de t.22S,IO m de passalcla em 
ma4eira de lei, IXIID c:s1ru1111a an llnig!ils, nas PaSsardas Flor 
do Campo, Rosa dos 'I'CClm. OriMwldo Coelho Caxias e 
Santa Ft-Baino Cidà: Nflfti,cmMxapi-AP 
Fuma Venc:akn: lK ~ e Prcsladora de Serviços 
tida 
VALOR: Rs l 15.373.33 

Convite rf'. OS8IlQOII) 

OBJUO: ~de 667,00m de pasSmda em llllldciJa 
de lei com tan~p, aJIII I.()Om de largjJra 110 Assentamento 
01-. Mál:ia ~ 110 Jgaupt Pira1iw, no Mmúcfpio de . 
~AP .. 

Flmlõl Vc:m:cdom: JK CoRslruç&s e PRsladora de Saviços: 
tida . 
VALOR:R$60.s46,73 . ! 

Comi1e n". OSWlOCI'J 
OB.JETO: ~ de IIJIIcriaf dc: QlnsnnM, (Material de 
lnformAtica-1\:çiBc~), para esta SEINF 
f"rrma Vcoc:edola:: ZA da Cclsf:a.ME 
VALOR: RS 9..s61UJ0 

Coovite d'. QS9-.N200'1 
OBJKI'O: ~de palco cpinrln nas dqlcndâil:iasdo : 
Samboclrocoo-Jtbidpio dc: Mal:apMP. : 
Firma VCIICCifoa>: aodla Consnuçlo c Comén:io ltda-EPP 
VALOR: RS 7U97,62 

Comi!c ri'. 06QI2(II9 

OBJETO: Aqüiçio de llmll:rial pcrmaoeutc {llllltcrial de : 
iobmática), ~c:slaSEINF. 
filllliiS VCIII:almns: Nclsyl;lcm- TCli:OOiogia e Serviços Ltdll 
• VALOR: R$ J9.2SS.OO c AA Pena -EPP - V ALo&: 
_Ji.m,oo 

Coovife ri'. 061121J!l9 
OBJETO: ~de 92S,2Sm dc: paSsan:laS em madeira 
de lei, com C3làos,. IXIID I,I)Om e 1,50m de largma. na Rua 
F~ Xàvia" dls OurglE. AW~lidas Maria c!$ Graças 
Pianço, Paulo do Espírito SaniD. Álvaro Clnalbo Barbosa c 
Trav=a do Hmto,. 110 Bainu Janlim Felicidade I; no 
Mllllicfpiodc: ~ 
Fmna Vcnccdoa: VilllaB e Garcia Ltlfa.ME 
V ALO&: R$1.f3..964,2S 

Convite rf. 062lZ009 
OBJETO: Rcp.os na n:sidência Gficial do Governo do 
Estado do Amap6, em Mzleapi-AP 
Finna V cnc:edorE F .N..CavalcarJtc CooslruçGcs Ltda 
VALOR: R$ I!S.9U.7S 



l 
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Convite n•. 06312009 
OBJETO: Refonna da praça de alimentação e Construçao de 
tapume; na área da ExJ»-Feira, no Municfpio de Macapá·AP 
Fim1a Vencedora: Presap-Prcstadora de Serviços do Amapá 
Ltda 
VALOR: R$ 144.439,74 

Convite n•. 064!2009 

OBJETO: Refonna na Maloca Cultural c Pintura geral 
"? Parque da Expo-Feira, no Municfpio de Macapá-AP 
Furna Vencedora: Presap-Presllldora de Serviços do Amapá 
Ltda · 
VALOR: R$ 144.953,92 . 

Convite n•. 06512009 
OBJETO: Serviços de Montagem de Arquibancadas, 
Cnmnrotes, Camarins, Barracas, WC's qulmicos e Tablado , 
no Parque da Expo-Feira no Municfpio de Macnpá-AP 
Firma Vencedora: Promosetuplo Promoções e Eventos 
Ltda 
VALOR: R$ 138.041,88 

Convite n•. 065-A/2009 
OBJETO: Refonna de passarelas, pintura do muro e maloca 

no Museu Sacnca, em Macapá-AP • 

Firma V cncedora: Macnl ConstruçOcs Ltda 
VALOR: R$ 138.984,62 

Convite n•. 06612009 
OBJETO: Serviços de Revitalização do Complexo do Bairro 
Cidade Nova, oo Municfpio de Macapá-AP 
Firma Vencedora: JK-Conslnlçilo e P~~:stadora de Serviços 
Ltda 
VALOR: R$ 90.041,59 

Convite n•. 06712009 
OBJETO: Serviços de Adequaçao da Rede elétrica, Rede de 

, dados e Implantação do Novo L.ay-Out no prédio da SECOM, 
em Macapá-AP 
Firma Vencedora: Nctsystem Tecnologia e Serviços Lida-ME 
VALOR: R$ 146.913,86 

Convite n•. 068Í2009 
OBJETO: Serviços de Construçao de 593,50111 de passarelas 
em madeira de lei, com estrutura em esleio, na Rua Samuel 
Trajano de Souza;no Bairro Jardim MB[ÇQ Zero, em Macapá-

'AP 
Firma Vencedora: Construtorn Raça Uda 
VALOR: R$ 77.004,92 

Convite n•. 069!2009 
OBJEtO: Serviços de Limpe7Jl e terraplenagem da ãrea 
destinada à CÓnslluçio da Eseola Estadual N8711lé da 
Pedrcira-AP 
Firma Vencedora: Construtora Argos Ltda 
VALOR: R$ 137.421,25 

Convite n•. 07012009 
OBJETO: serviços de Consllução de 1.212,65m de 
passarelas em madeira de lei, com tanigO, com I,OOm e 
1,50m de largura, nas Avenidas Nalair Monteiro Piedade e 
José Silva Castro, no Bairro Nova Esperança, em Macapâ-AP 
Firma V encedom: JK-Conslluçilo e Prestadora de Serviços 
Ltda 
VALOR: R$ 128.936,59 

- ---., 

@ris mo 
Ana Célia Melo Brazio do Nascimento . 

PORTARIA (P) N" 01Sil01 O- SETlJR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TI:RISMO, no 

, uso das atribuições que lhe sao cônferidal pelo Decreto n• 360 I, de 07 

de novembro de 2008, c tendo em vista o Capitulo VI, Art. 48, § 1• da 

lei 0066193,.co que consta no Mcmo a' Oll/2010- GABJSF.n"R. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Designar os servidores JULIETA 

MOYTEIRO DOS SANTOS, Cbefe de Gabioete/GAB-Cils-3 e . 

A,'fi'ONIO CARLOS COSTA, Motorista Ofitiai·CDI-2, que se 

d:slocariO da sede de suas atribuições em Macapá até o município de 

Cllçoene, no perlodo de 31103 a tll/0412010, com o fito de realizar 

visrta ttcnica to municlpio e participar da inaugur'"iiO da 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Pavimentaçi!o da BR-156, acompanhando a comitiva do Exmo. Sr. 

Governador. 

Art. 2'- Dê-se ciência, cumpra~ e publique~e. 

).lacapã-AP, 2S de março de 2010. 

.rJ ANA ctLIA ME~ DE NASCIMENTO 
\"J Secre~~oTurismo 

PORTARIA (P) N' 016/lOIO-SETUR 

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, oo, 

uso das atribuiçiles que lhe são conferidas pelo Decreto n• 3601, de 07 

de novembro de 2008, c tendo em visla o Capitulo VJ, Art. 48, § t• da 

· lei 0066193, •: o que consta nos Proce:oos n'• 51.000.13612009 e 

51.000.165/2009 • SETUR. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Tomar sem efeito os tennos das Portaria~ 

n•s 052 c 0?1/2009- SETUR, publicadas no Diário Oficial do Esmdo 

sob os n• 4547 e 4567, datadas de 28 dcjulhoe 25 de agosto de 2009, 

respectivamente. 

Art. 2' • Dê~c ciência, cumpra-se c publique-se. 

Macapâ·AP, 25 de março de 2010. 

fi A.'I;ACtLIAM B UÃODONASCIMEN1;0 
1[/ Stcre ári de Estado do Turismo 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NlOS 

Extrato do~ Termo Ad~ivo 
do Convênio n • 0051201 O 

INSTRUMENTOS E PARTE: t• Termo Aditivo do Convênio 
N• 0051010-GEAISETUR, que entre si celebram. a 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, 
doravante denominada CONVENENTE neste ato representado 
por sua Secretária, Sr" ANA CÉUA MELO BRAZÃO DO 
NASCIMENTO, nomeada pelo Decreto n' 3601, de 07 de 
novem~ro de. 2006, brasileira, casada, economista, portadora 
do R.G n• 024.044/AP, CPF n• 307.532.792-15, residente e 
domiciliado, na Rua Hamilton Silva n• 1975 - Centro, 
Maeapã/AP e, do outro lado. como CONVENIADO, a 
ASSOCIAÇÃO AMAPÃ CONVENTION & VISITORS BUREAU 
MElO DO MUNDO - APC&VB, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJIMF n" 09.216.00010001-06, 
estabelecida na Rodovia Juscelino Kubistschek. Km 02, n• 1 
1660 - CEP. 68.903:970, Macapê/AP, representada po· sua 
presidente a Sr" S0NlA MARIA FERREIRA DO AMAitAL, 
brasileira, divorciada, funcionária pública. portadora do R.G. n• 
002009, expedida pela SSPIAP, inscrita no CPF sob n' 
036.194.782-87, residente e domiciliada na Av. Feliciano 
Coelho n• 1167 - Trem, Macapá-AP, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO subordinado âs cláusulas e 
condições seguintes que se obrigam a cumprir e respeitar 
integralmente. 

ClÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO: O presente TERMO 
ADITIVO tem por objetivo ALTERAR a Cláusula Sétima - DA 
VIGIÕNClA do Conv6nio n• 0051201o-GEAISETUR, aditando 
prorrogando sua vigência até 20 de junho de 2010. 

ClÁUSULA SEGUNDA • DA RATIFICAÇÃO: Pennanecem 
ratificadas as demais clausulas e condiçOes estabelecidas no 
Convênio Original , ora aditado, nao abrangidas neste termo 
aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA PUBUCAÇÃO: A publicaç.'lo do 
presente Tenno Aditivo no Diário OfiCial do Estado dar-se-á no 
prazo de 20 (vinte) dias, a conlar da data de assinatura, para 
todos os efeitos legais. · · 

ClÁUSULA QUARTA - DATA DA ASSINATURA: Este 
instrumento foi assinado em 091041201 O. 

Macapá (AP), os~~e abril de 2~10 

ANA CÉUA MELO B NASCIMEfloTO 
Se ETUR 

UNIDADE DE CONTRA TOS E CONV~NIOS 

Extrato do e• Termo Aditivo 
do Convênio n• 00612009 

INSTRUMENTOS E PARTE: s• Termo Aditivo do Convênio 
N" 006109-GEAISETUR. que entre si celebram, a 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, 
dor~wante denominada CONVENENTE neste ato representado 
por sua Secretária, Sr" ANA C~UA MELO BRAZÃO DO 
NASCIMENTO, nomeada pelo Decreto n' 3601, de 07 de 
novembro de 2008. brasileira, casada. economista, portadora 
do RG n• 024.04-4/AP, CPF n• 307.532.792-15, residente e 
domiciliado, na Rua Hami~on Silva n• 1975 - Centro, 
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Macapã/AP. e. do (!utro lado, como CONVENIADO, a 
ASSOClAÇAO AMAPA CONVENTION & VlSlTORS BUREAU 
MEIO DO MUNDO - APC&VB, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJIMF n• 09.216.00010001-06, 
estabelecida na Rodovia Juscelino Kubistschek, Km 02, n° 

· 1660 - CEP. 68.903-970. Macapã/AP, representada· por sua 
presidenle a Sr" SONIA MARIA PERREIRA DO AMARAL, 
brasileira, divorciada, funcionária pública, portadora do R.G. n' 
002009, expedida pela SSP/AP, inscrita no CPF sob n', 
036.194.762-67, residente e domiciliada na Av. Feliciano: 
Coelho n• 1167 - Trem, Macapá-AP. resolvem celebrar o' 
presente TERMO ADITIVO subordinado às cláusulas e 
condiçOes seguintes que se obrigam a cumprir e respeitar 
integralmente. • 

CLÃUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO: O presente TERMO 
ADITIVO tem por objetivo ALTERAR a Clausula Nona - DA 
VIG~NCIA do Convênio n• 006/2009-GEA/SETUR. 
prorrogando sua Vogência até 10 de Julho de 2010. 

CLÃUSULA SEGUNDA • DA RATIFICAÇÃO: Permanecem 
ratificadas as demais clausulas e condições' estabelecidas no 
Convênio Original, ora aditado, nao abrangidas neste ·tenno 
aditivo. 

ClÁUSULA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO: A publicação do 
presente Tenno Aditivo no Diário OfiCial do Estado dar-se-á no 
prazo de 20 (vinte) diás, a contar da data de assinatura, para 
lodos os efeitos legais. 

CLÃUSULA QUARTA • DATA DA ASSINATURA: Este 
instrumento !oi assinado em 09104/201 O. 

Macapá (AP), 16 de abril de 201 O 

ANA CÉLIA MEL~ o 1,. lo\ ASClMENTO Se~:~~, 
UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DO CONV~NIO N' 007/2009-SETUR 

INSTRUMENTOS E PARTES; 
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurtdica de Direito PWiioo 
Interno, CGC n' 00.394.57710001·25, doravante denominado como 
CONVENENTE, representado por seu Governador, o senhor ANTONIO 
WALDEZ GÓES DA SILVA, brasileiro, casaoo, Técnico Agrtcola, portador. 
oo RG n' 26209~PIAP, inscrito no CPF n' 126.175.552-9t, residenle e 

'dlmiciiado nesta ddade de Macapa, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO TURISMO.SETUR, doravante denominada INTERVENIENTE, 
represen!OOa pela sua Sea~ra Sr'. ANA CÉUA MELO BRAZÃO DO 
NASCIMENTO, nomeada pelo Decreto n• 3001, dl '11 de novembro de 
2008, brasileira, casada. economisla, portadora do RG n' 024.044-AP e 
inscrita no CPF stb n' 307.532.792-15, residente e domiciliada na Rua 
Hamilton Silva, n'1975, Centro, nesta Cidade de Macapâ/AP, e, do outro 
taoo. oomo CONVENIADA, ASSOCIAÇÃO NAAPÁ CONVENTION & 
IIISITORS BUREAU YEK7 DO MUNDO - APC&VB •. pessoa jurtdiC'l de 
óreito prPiaoo, inscrita no CNPJIMF 500 o n• 092t6000/000t-OO, :orn 
sede na Av. Feliciano Coolho, n' 1167, Trem, Ma~. Amapá, neste ato 
representada por SÔNIA IIARJA PEREIRA DO AMARAL. brasileira 
ól'<l!ciada. port9dora da RG n• 002.009-SSP/AP, insaila no CPF sob o n• 
03.194.782-87, residente na Av. FeliOano Coelho. o' 1167, Trem, Macapã, 
Am~ resolvem celebrar o presente convênK>. suborónado às dáwulas e 
condições segullles que se obrigam a cumprir e respeitar irrtegalmente: 
ClAUSULA SEGUNDA· DO OBJETO· 
O presente Coll\lênK> !em oomo rojetivo o repasse da adminiskaÇão dos 
pontos turlstioos constantes no anexo I; 
CLAUSULA OITAVA- DA VIGÊNCIA: 
O presente Convpnio terâ ~gência de 10 (dez) anos a cootar cb dita de 
sua assinatura, podlnoo ser p~orrogado mediante lermo ad\IVO e 
nolificação com antecedência mínima de 30 (lrinla) elas. 
ÇLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA MODlFICACAo E DA RESCISÃO: 
Este Convêrio poderê ser modllt.aoo em q~alquer de suas d'lusulas e 
ósposições, exceto C!JIIllO ao seu objeto, de comum acordo entre os 
partícipes, <Esde que tal interesse seja manrtestaOO, pie~amenle, por 
esmo por um dos Parlicipes, em temi)) htilil para a lramdaçi!o e 
celebração do Te5pfdivo Termo Acllivo, dentro do prazo de validade deste 
lnslrumento. 

• !<~Ãl!!U!.A DÉCIIA QUARTA- PA PUBUCAÇÃO: 
o presente Convênio devera ser publicado, em resumo no Diário Ofrcial do 
Estado do Amapá. no prazomàximo de20 (~nte)dias, a conlsr da dais de 
suaassin!tlrra 
CLÀUSIJLADÉC!MA QUINTA- DO FORQ: 
O !010 deste coovênio. exduioo (JJaquer outro, por mais privilegiado que 
seja, é o da comarca dl Macapá 
Dato do Ass!nlluTI: 07/12!201l8·, 

MataPê·AP, 28 de dezembro de 2Wl. 

UNIDADE DE CONTRA TOS E CON~NlOS 

ERRATA 

DO SEXTO TERMO ADITIVO AD CONTRATO N' 029/2009-BElUR -
PROCESSO N' 51.000.3161200S.SETUR -,PARTES: SETUR E C.G.L 
SILVA L TOA, de 1' de março de 2010. publicado no Diário Oficial n' 4.696 
de 11 de março de2010, que arruou em 17 de março de 20t0, na pagina 
07. 

Onde se lê: 'CLÁUSULA NONA - DA V!GtliCIA: O presente contrato 
~gorarâ por mais 60 (oossenta) dias, alé a r:oodusão do cerl3ne em 
wrso.' 

Leia-se "CLAUSULA NONA - DA V!G~NCIA: O presoote contraio 
Vig01arfl por mais 90 (noventa) óas, alé a conclusão do certame em .curso · 

~-AP. t3deoonde2010. 

ANA chiA MELO\_ ~\JO~ENTO 
. SecratiriA~~!o 



Maca á 20.04.2010 

(lndustri~ e Comércio 

Paulo César da Silva Go~çalye~ (ln!erino~ 

PORTARIA(P) N' 008/2010- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMtRCIO E 
M~ERAÇÁO, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto o' 0472 de 02 de março de 2007 e, tendo em vista o 
que coastn no 111emo, n' 011/2010-CEUSEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Designrir o servidor MANOEL EVERDOSA 
MARTINS, Gerente Geral do Projelo lncn:mento da Indústria 
Extrativista do Amapã Código CDS-2 e Presidente da Comisslio 
Especial de Lieitição, para vi,Yar da sede de suas atribuições Macapâ· 
AP, até a cidade de Belém-PA, cont objelivo de realizar visitas 
Técnicas no Tribunal de Contas e alguns órgãos públicos do Estado do 

Parâ,noperlodode16d26.04.2010. ' 

· Art. 2'- Revogam-se as disposições em conlririo. 
Dtl--se cicncia. publique-se e cumpra-se. 

. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO F. ~RAÇÃO, em Macapá-AP, 16 de obril de 2010. 

PAULOCÉS ~ÇALVES SECR~~EICOM 
~----

~nejamento, Orçamento e_Tç~ 
Se~~stião Rosa Mãximo 
~~·------------~-·--- . _ ___, 

EXTRATO DO CON~NIO N. • 2112010- SEPLAN. 

INSTRUMENTO/PARTES: Convênio que celebram o Governo 
do Estado do Amapá, como CONCEDENTE, através da 
Secretaria de Estado do Planejamento. Orçamento e Tesouro
SEPLAN e o INSTITUTO SOCIO-CULTURAL E AMBIENTAL 
DO AMAPÁ· JSAMA. como CONCEDIDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Convênio têm respaldo no § . 1°, do art. 25 da 
ConslituiçAo Federal. combinado com os arts. 12, § 4°, 116 e 
119, incisos I e XIX da Constituição do Estado do Amapá, no 
Decreto Estadual n.• 2006199, no Art. 116, Caput dá lei n.• 
8666/93 e suas alleraç6es posteriores. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente convênio 
tem por objetivo apoiar as atividades do lnstaulo Sócio-Cuttural 

1 e Ambiental - ISAMA. com a finaUdade de proporcionar um 
· melhor atendimento à comunidade, bem como oportunizar 
capacitação técnica em informática para jovens carentes. 

CLÁUSULA QUARTA • DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas com a execução deste Convênio estao orçadas 
no valor global de R$ 500.503,50 (quinhentos mil, quinhentos e 
três reais e cinquenla centavos), que ocorrerão à conta do 

·Programa: Gestão Eficiente e Transparente, Ação: Gestão 
Descentralizada e Fortalecimento lnstiWcion3l, Código: 
04.121.3006.2639, Elemento de despesa 3350-43 -
Transferências a lnstituiç6es Privadas sem Fins 
Lucrativos/Subvenç6es, Fonte 101/107 ou/e 171, Nota de 
empenho n• 201 ONE00123 emitida em 24102/2010. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA: O presente Convênio 
terá a sua vigência até 31 de Dezembro de 2010, podendo ser 
prorrogado, na forma da legislação de regência, se assim 
conv~ às partes signatárias. 

DATA DA ASSINATIJRA: 24/0212010 

SIGNATÁRIOS: JOEL NOGUEIRA RODRIGUES, Secretário de 
Estado do Planejamento. Orçamento e Tesouro, SEPLAN -. 
NILSON JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS , Representante 
Legal 

Macapá, 13 de abril de 2010. 

~~Si~--~~ 
~::de PlanejamentqSEP,V\N- ; 

Denize de Nazaré Freitas de Carvalho 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, com sede na Avenida Procópio Rola, 
rf' 88 - Complexo Administrativo - Bloco 'C' • Bairro: Central
Macapâ/AP • CEP: 68.906-010 fone: (96) 2101-3402 - E-mail: 
ce!@sinS.ap.goy b1 através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio. toma públiCO que às 9h00min (hora local) do dia 07 de 
maio de 2010, realizará NcitaçAo modalidade PREGAO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento 
MENOR PRECO UNITÁRIO, referente ao Processo n• 20101 
2785, para o <'9uin!e objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de combustivel (óleo diesel) que serAo utilizados 
nas viagens da Equipe da Coordenação do Cadastro Único
PBF I SIMS, conforme espec:Jiica~ constantes do Tenno de 
Referência ANEXO I, parte integrante do Edital, o interessado 

(DIÁRIO OFICIAL) 

deverá aprese~,tar pen ·drive e carimbo da empresa. 

Macapij20 abrilde2010. 

Jacire car de Sousa 
Preg i UGABISIMS 

AVISO DO PR,.S~~!!P31,IDO: 
CE!JGAQLSIM$ 

A SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E 
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, com sede na Avenida Procópio Rola, 
n• 88 - Complexo Administrativo- Bloco ·c•- Bairro: Central
Macapâ/AP- CEP: 68.906-010 fone: (96) 2101-3402 - E-mail: 
çe!@slms.aQ.gt:lYl!!. através de sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, toma público que às 14h00min (hora local) do dia 07 
de maio de 2010, reafJZará licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, critério de julgamento 
MENOR PREÇO TOTAL, referente ao Processo rf' 2010/4240, 
para o seguinte objeto: contratação de empresa para prestação 
de serviços de fllllpeza; de terreno com remoçAo e bota-fora de 
entulhos, nas áreas dos Centros de Mobilização Social, Abrigo 
SAo José, Abrigo Fátima Diniz, Cenbal dos Conselhos e 
Almoxarifado, conforme especiftea~ constantes do Termo 
~ Referência ANEXO I, que é parte Integrante do edital, o 
tnteressado deverá apresentar pen drive e carimbo da 
empresa. 

Macapá, 2~de a '.de 2010. 

Jacirene n Sousa 
Pregoeir BISIMS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
00712007 SEIUSP 

INSTRUMENTO DO PRIMEIRO TERMO ADITiVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, P0Jt 
INTERMEOIO DA, SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PUBLICA, COMO CONTRATANTE, E A 
EMPRESA XAVIER E VERAS CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
L TOA. 

Pelo presente instrumento, e nos melhores termos de direito, os no 
fim assinados, çomo outorgantes e reciprocamente oulorgados, de um 
lado como CONTRATANTE, o ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurfdica de Direito Pitblico Intento, ponador do CNPJ N' 00.394.577-
0001-25, por intermédio da sua SECRETARIA DE ESTADO DA 
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, neste ato rqJrescntada peln 
seu Titular o senhor Aldo Alves Ferreira, residente na. Av. Coaracy 
Nunes n' 903, Bairro Central, Macapa-AP, RG 4,095.304-3, CPF 
725.800.118-20, denominada CONTRATANTE, e de outro lado 
como CONTRATADA a EMPRESA 'XAVIER E VERAS 
CONSTRUTqRA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.451.60310001-
63, sediada Rua Antonio Carlos Reis, 21ll, bairro Novo Horiwnte, 
nesta cidade de Macapt, Capital do Estado do Antap6, neste aro 
representado pelo seu representante legal o senhor. Ellezlo Gomu 
Xavier, bntsileiro, mado, portador da c~dula de identidade RG n• 
1788160-9-SSP/AM e CPF 755.281.852-20, residente c domiciliado 
na Avenida Antonio Carlos Reis, 2133 - Bairro Novo Horizonte, 
nesta Cidade de Macapá, Estado do AmapA, resolvem firmar o 
presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO, mediante as cltusulas e 
condições seguintes, que se obrigam a cumprir e respeitar 
intcgntlrnenlc. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Primeiro Termo Aditivo ao PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRA TO ·00112009 tem como objeto a altentçlo das 
Cláusulas Tercei!l - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e 
Cléusula Sttima- DA VIGtNCIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 

lu despesas decorrentes deste Contrato corredo por çonta dos 
recursos oriundos do Recurso Estadual, Fonte O I O I, por conta do 
Procrama de Trabalbo 06.12l.0055.l166- Gul.lo !alegrada aa 
JtiStlça c Squrao~a P4bllea, NaiUru.a de Dcspw JJ90J9 -
Outros S.l'l'iços de Tercclr01- Peuoa Jurfdica, no valor mensal de 
RS 51.500,00 (daqDcata c dois mil c qul•bentos rcab) que ser1o 
pagos após a çcnificaçlo da nota e depositados no Banco Bradcsco, 
Agtncia 1.42<Hi, Conl& Corm~te 44.825-7. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VtGtNCIA 

O Prc5e~lc TERMO ADITIVO terá a vigbtcia de 12 (dou) meses 
çontando a partir da data de sua assinatunt. 

, I! 

11 

~,08demaiodc2010. 

~~~ 
Sec~!Ario de Eslldo da Justiça e Segurança Pllblica 

Coatrataote 

Autarquias Estaduais 

: Pâg. 15 

Maria Goreth da Silva e Sousa .. 1 
~--··:'·---=-c=- • 

~o ~~o~. j 03712009 
1 PROCE.'iSO W. • 7ôõõ.iiJiiõii'j 
SEGUNDo TER.\10 ... ÁDÍTIVO DO ro~TAAÍO . "' · 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇÓS QúE EJ'iiR.t SI ,( ·t:Ü:IIW • ' 
O ESTADO DO AMAPÁ POR'INTERMÍillll liA r'sp >1 1 

DE Alll\UNL~R.AÇÁO PÚBLICA IJO AMAP.\ - E.\r !. 1 

EMPRESA I. G. ANDRADE-ME, NA fOR,\.IA ATIAI\o 
DECLARADA. ·· · :, . · . · .. : · __j 
Pelo presente Tc:rmo Aditivo, e nos melhores termos d< dir<ito, lis 
partes soprá identificada..,' já ljUillilicadas c representadas na forma do 
Conln!to n' 03712009, firmado em IS de dezembro de 'li)()<), publicado 
no DOE em 114/0212010 e Primeiro Termo Aditivo publicado no DÓE 
em 04/02'2010, declaram, aceitam e ajustlini que o iru.Wniento acima 
cilltdo, em dec<lrrência da necessidade de atender a.• açôe<; 
dcseo>-olvidas por ema Autarquia, ·com relação ao o~icto do presenl< 
Contrato referente à_ Empresa especializada para pnl81aç!o de serviços 
de conrultoriafansiiutoria para reali>Ação dc'Curoo de Padtonizaçlo de 
Documentos .Oficinio, ,.;sando capacitar smidores públicos para o 
exerácio de fun~õcs de plaoojam~to c gestãQ_púhliea, tem alterado a 
Cláusula Terceira e J)é,'ima, que passa a \igorar com. a seguinte 
r.:daçi!o, mantida as demais aqui não referidas e, portanto neste ato ~ 
ocasião tola !mente ratificada<, para todas as ,ocasiões ele, direito, , · · 
CLÁUSI!J.A PRIMEIRA-DO FU'NDAME~IO LIWAÍ.: • 
O Presente Tenno lem respaldo legai no art. 63, incisas I, & I' 'de ai1. 
57, § 2', da lei n' 8.666193 e sua.• posteriores altmçile~ 
CLÁUSULA TF.RCEIRA- DOS PRAZOS 
Este Conllato vigorará pelo pCriodo de 16 de marÇo de 2010 a 31 de 
juUto de 2010, podendo ser prorrogado por igual perlodo ou fra;i.o, 
mediante termo aditivo, até o limite mãximo de 60 (sessenta} mestS. 
contado o primeiro ano de vigência. 
ClÁUSULA DÉCI:\IA "~DA \'WÊNCIA 
O contrato vigorá até 31 da julho de 2010, Jiodendo ser prorrogado, na 
forma e wndiçiles di'f'OstiUI na minuta coolnltual. 
CLÁIISULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: ' 
Para 'dirimir quaiSqúer' dúvidas oriundas' do nãO cnmprimeoto deste 
insiiurnento, eventualmente não resolvido no âmbito adrninisfntli,·o, 
as partes elegem o foro da Cnmarca de :\lacapá, Estado do Amapá. 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
F, por estarem assim justas e concordes, aa partes assinam o presente 
instrumento em 03 (tres) vias da igual teor e forma, para que Jll'\lduzn 
entre si os eleitos legais, na presença das te;temuohas que também o 
subscrevem. 

MoClljlll- AP, 16 de l1UU'ÇO de 2010. 

CoNTRÁToX'. 
PROCF.SSo N". 

' .. 

,Madà~· - usa 

' Dim - Presidente 
Escola de Admiru ção Pública do t\mapá 

CONTR~T~'ITI! 

03811009 

7000.11212009 

s•:GIJ!IIDO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO DE 
PRF.'i'J'AÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRA." 
O ESTADO DO AMAPÁ POR INTEIOfÉDIO DA F.'iCOI.A 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DO A:\fAPÁ- EAP E A 
EMPRESA L G. ANIJRADE-MJI, NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA. 
Pelo pr .. ente Termo Adrt1vo, e nos melhores termos .. de direito, as 
partes supra idattificadas, já qualificadas e roprellentadu na forma do 
Contraio n' 03812009, linnado em l' de dezemko de 2009, publicado 
oo DOE em 24/02/2010 e Primeiro Termo Aditivo publicado no DOE 
em 24102'2010 declatam, aceilam e ajustam qua o ittstrumento acima · 
citado, em decorréncia da ne<:eosidade de atender as aÇlles 
desen>'Oividas por esta Autarquia, com relação ao objeto do presente 
Contrato referenle i Empresa especializada pant prO!I!açio do serviço.• 
de consuhoriJL!instrutoria para realização do I Seminário de Gestão do 
Estado do Amapá, >isaudo capscitar ser\idoces públicos para o 
exercicio de funções de planejamento e gestão pública, tem allcrndo A 

Cláusula, que passa a vigoror com a seguinte redação, mantida as 
demais aqui não referidas e, portanto neste ato e ocasilo tolalrnente . 
ratificada.•, para todas as ocasiile.<l de direito. 
CLÁUSIJLA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente Termo !em respaldo legal no art. 6S, incisos I, & I' cic art. 
57, § 2', da lei n• 8.666193 e suas posteriores alteraçOes._ 
CLÁt:ST.:LA TERCEIRA- DOS PRAZOS 
Este Contrato vigorará pelo periodo de 16 de fe•aeiro 2010 a 31 de 
julho do 20 I O, podendo ser prom>gado por igual periodu ou fração, 
mediante 1enno aditivo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
contado o primeiro ano de vigên<ia. 
CLÁUSULA NONA -DA VIGf.NCIA 
O contrato vigorá até 31 de julho de 20 I O, pod.'Odo ser prorrogado, na 
forma e condições di'f'O!U.\ na minuta Conllatual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SE.XTA- DO FORO: 

' Para dirimir quaisqua dúvidas oriundas do não cumprimento deste 
instiUmen!o, eventualmente não resolvido no âmbito ltdminislrativo, 
as partes elegem o foro da Comarca da Macapá, ESiado do Amapá, 
eom excluslio de qualquer outro, por mais pri\ilegiado que oeja. 
E, por estarem assim justas c ooncordes, as part.,. assinam o )111lSente 
instrumento em 04 (quatrO) 'ias de igual teor c foruta, para que 
JW'Odu7.4 entre si oo efeitM legais, na presença das testemunhas que 
lambem .o subsaevcm. 

Macapã- AP, 16 de fevereiro de 2010. 

COMISSÃO ESPeCIAL D.E LICITAÇÃO- EAP 

r-----------------------------------"'"""---"""'"' --'--" "~.:~_jt 



Maca á 20.04.2010 

A._V}SO DE PREGÀQ 

PREGÃO PRESE.'~CJAL N". 00112010-EAP . 

A ESCOLA DE ADMINISTRAÇÀOPÚBUCA DO AMAPÁ 
• F.AP, e este Pregoeiro, designado atravhl da Portm. n". 

. 23.Q9 • EA P, de 2S de Setembro de 2009, 1ewam ao 
conhc:cimcnlo dos inlcrcssadns que, na rmna da Lei rf'. 
10520, de 17 de junho de 2002, c:an aplicaçio subsiciária ela 
Lei n•. 8.666193 c suas alt~ posteriores làrá n:alizar na 
modalidade Pregão P=cial. do tipo MftiOI' Preto Cloba1 
do &niço por Lote, que tem por objetivo a coatra~ de 
mpresa especializada em manutmçio prna~tiTa, 
rorredl-a e periódica lk equlpammlos (apardhos M ar 
roudicionsdos, centrais de ar,l'rigober, fnaer, pddra e 
· btbedouro) do prédio· da &rola de Admialstnlçio Nblb 
e prédio Aoeso, com lomedraento e repolliçio de ~ 
c:onfonne especifaçllu const .. ~ do Tenoo dt 
"Rderêncla, Anelo I do EditiiL 

A refeml• lidtaçio oc:o~nri oo dia lLVS/lOlO, ás llliWlO 
boras, no Auditório da COIIIÍ$!iO Pc:nnancntc de Ueilaçio
CPUSEAD, no PRdio Sede da Seemaria de Eorado da 
Administraçlo, sito a Av. FAB, n• 087, Cc:n1ro- Macap6-
Ama(li, nesta cidade. O Edital cm1plcto c ..... mems 

· cncontrarn-5c disponlvcis paro scran cdocados an pcn ckin 
ns sala da CPliEAP, de segunda a scxt&-fcim, DO bcririo das 

· OShOOmin às 12h00min e das 14h00mi! às l"lbOOom botas. 
bem camo quaisquer outros esclmcimc:otos. 

Mneapll, 20 ele Abnl de 2010. 

~beiro 
PREGOEIRO· EAP 

' I AYJSO Dll PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N". Clf2/2010-I!AP 

AESCOI..ADEADMINISTRAÇÃOPÚBLICAOOAMAPÁ 
• EAP, c este Pregoeiro, designado atmú da Portaria ri'. 
23:09 • EAP, de 28 de Setembro de 2009, lcwm ao 
oonhccimcnto dos interessados que, na fmna da Lei o•. 
10520, de 17 de junho de 2002,<Xllllll)iiaçio subsiciWI.o da 

· Lei n•. 11.66(i.o93 e suas altc:nçlics postaiorm faJi n:aliz.ar na 
modalidade Pn:g3o Presmcial, do tipo MaJor n-o.to, que 
tem por objetivo a conlnl~ d~ aupraa (AgEaá:a de 
Viagem) para praáoçlo doi sm1ços cl~ -, emissilo, 
marcaçlo. ranaraçlo e rornec:m-to parabdo dt 
passageos roclo•iiriu, marilinw ~ a&as (lllldanis e 
lnttmado!lais) e lrete akeo (nacional e iltmllldlltal). 
sei'Yiços evtntuals d~ rtStn'a em botas, hlc:açllo de 
•ell:ulos, traslado ~ daaais Rn-iços afJDS, destinadu a 
EAP, mnforme apecificaçiles CIOIISIIII!Us D11 Ta.e de 
Rermncia, Ane10 1 do Eclllal 

A referida lldtaçlo OCOI1ft'á DO dia ILV5f20l0, b 151100 
horas, no Aoditório da Comissio Pamaocntc de ~ -
CPI)SJ::Al), no Pn:dio Sede da Seemaria de Ellado da 
Administração. sito a Av. FAR, n• 087, Centro - Mlap(.. 
Amapá, nesta cidade. O Edital eanpleto e r~ua aoc:ms 
cncontnm-sc disponlveis para SCilllJ eolocados em pco clriYC 
na sala da CPL/EAP, ele segunda a lltlda-fl:úa, nóla.Jrio dls 

·OShOOmin às 12~ e das 141room is 17lmmin bons. 
bc111 como quaisquer outros e9Clarccimenlal. . 

Macapá. 2Õ de Abril de 201 O. 

~Ribeiro 
PREGOFJRO- EAP 

CONTRATO N'. OJ&IZOOll 
PROCEsso N". 1 7DIIQ.U4'"'mm=----_-_; 
SEGUNDO TERMO ADJnvo DO .CON'I"RATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENl1lE Sl C1liZBilAM 
O l!ll'TAJlO DO AMAPÁ POR JNTI'JtMtDJO DA ESCOLA 
DE AD!I:IINISTRAÇÁO PÍ<BUCA DO AM.UÁ- EAP E A 
f.MPRilSA I. G. ANDRADE-ME, :U FOIOIA ABAIXO 
DF.CLARADA. 
Pelo prcoaác Tcmro Aditiw, c nas sncll>oros '"""""' de.-.... as 
partco supn1 idcntificadu,já qualificadu c~,. i:Jnne elo 

. ConltatD n• 03612009, f1011ado erw IS ele dczaJào de2009, pooUicodo 
no Doe..., 2.w21'2010, Primeiro TemM> Adimo palllicado., DOE 
em 241021l010. d<clvam, accit.n eajuotam op>e o imrnmledl>"'"
citado, em docorrfllcia da ...,....jdado ele a!OIIder ..- &ções 
desenvolvidas por esta Aalarquia. çom rdaçlo ao oijdo 4o JRI'"* 
Cormto refcra!le i Empma espccialiDdl pon paúçio de ..mço. 
de COII!IIltarúin•wwria para tWizaç1o ele Cano de F.-lkotia oo 
Smiço Público, visando c:apacilar I!CIYÍdoRs ~- !"'"' o 
=rácio de~ ele planejant<n!D • getlio Jl(íblico, tom allrndo • 
Cl.iusula.Terceira e~ qoc JlOM a .;por com a sopillc 
rcdaçio, mantida .. domai• aqui n1o Rfcridas e, ponmo_ .- ato e 

, 

OCllsiio ~· mificodas, para ltldu u ocasi6e$ de cWeilo. · 
CJ:I\IISIJI.A PRIMEIRA- DO Ft"NDAYENTO LECAL: 
o· l'reséDic Termo 10m respal4o legal ao .t. 65, inmos ', 4 t•dc art. 

S1, ~ 2',da lcÍ r.•s.66619leouasposl<riores~ 
CI.AUSln.A TERCEIRA· OOSrRAZOS 
Ealc Coolnl1ovigtnd pelo perloclode 16 ele~ de2010 ali tlc 
julho de 2010, podellllo ...- prorrogodo por Íl,<lll pcrioclo .. fiaçlo, 
mediallle lermo aditivO. ali o limite mú:imo de 60 (awrü) -

• 

f ' 
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. I 
Cllfúdoo primoiro aao ele .igâo.;ia. 
CLÁllSULA lltaMA • DA Vld!KCIA 
O com.to \"ipi IH31 de jalho de 11110, pod<od:> m prcm-ogado, 111 

forma e .....&çGes clispaobs na ~ ""*'*'>~. 
CLÁUSULADÉOMA strwA- 00 PORO: 
Pm cirimir qaisquc:r dúWlos oriD.iu elo lliG aeq>rimcnto <foste 
imlrumeu!D, c:waDolmcrlli DiD ..,..,ido no imllilo ~ 
a pui<S dcgom o foro ~ eon.ta ele Moclpl, f.sla(b cfo AmoJ>'. 
com aduslo de CfiÚpl' oWo, per mais privikr;iaelo <F ..,_p. • 
.t::, per CllaRm lssimjuolas:e ~a~ assin:mt o pn:s<de 
inslnnncnto em 03 (k&) <in ele ip21 kar e liJnm, p:n '!"" pro&Jn 
<lllre si os efttos lq;ais. na po:ac:mça dos lalcualllzs ""' tambán o 
sub!ac\-.m. . 

(Adap ;·. --~ 
RobérioAielxoA~mo ~ ----=J 

! . 

I 
PORTARIA N". CMTIIG.\DAP 

l . 
O PReSIIEHTE 1M A~ DE 

DESEH\IOI..VIIISRO 00 NUPÁ ·.ADAP. no uso cllt suas 
atJIIulç6es c:onfericlas pelo Dllcreto rf' 4565, de 05 de 
navembnl de 2009, e lendo em l!isfa o teor do u..o. 11.* 
026110-CDUADAP. de 09 de abri de 2010. 

RESOLVE: • 

• M.1'- AWxizar ~ o clesloc:aneniD dos senilb!ls 
Dllllela Pinllelro da h&xlo UChOa -~ de 
Desenvol'linet*' Local, lllarla Crillira Clmpos c111 s-
Mninls1nlclora. Ana VIIDria RiiMáv a-ra - Assessora 
Tecnlc:a e llaric:llda dàs Slntllil Rlbíko fllla Pml -
Assesson! Ttcn~ca, da sede de suaslllilúçlles M;capUP. 
alé o lblicipio de ~ do .1111, no perlodo de 15 11 
1~0. reafDr lllsU lécnica VfUndo j ~ elo 
Projeto elo Sislana de Abasiecá11eil<i de AsA e 11 
~illlç:io do l.blaclouiQ. . 

! 
Dl-se ClbfaA, ·CUIIJ'RA.SE E PUBUQtJE.SE. 

Maa1pâ • AP, 16 de abril de 201Cl 

Rob&io- ; a Non 

~ 
., i 
. ·PORTARIA H". owt~ 

O PREsmem: OA AGbciA DE 
OESENVOL.WIENTO DO AMAPÁ· ADAP, no uso de S113S 

·alribiÇles CGnf!lridlls Pelo Decr8lo rf' 4565, de 05 de 
llCMllllbro de 2009, e lendo em Vista o teor do Mimo. n.• 
00151fii-CEPCDIAOAP, de 15 de abri de 2010. 

RESOLVE: 
l 

Art. t•- Adollz8r o deslocamento dos servidoiU 
llarlclda dos Santos í RibWo Filha Pma - As$essora 
T~ TWa Uartoa, Abdan llalnga :... Engenheir.l, 
AQ~ e lilatleM doa Sanlol ICasc:imenm -

.Coordenadora ~ 1la sede de suas lllrillíç6es 
MacapMP, al6 o Mlriclpio de Tl!fllnlgalzlnho e Ferreta 
Gomes, no petloclo de 17 11 11W412010, com o objdvo de 
aaJ1111anhar as tmricas 'nos~ AA!ma, Coopao: e 
Ambj. . 

Dt-SI: CltHCIA, ClJUPRA.SE E PUBUQUE..SE. 

l.laarpll-N>. 16 de abri de 2010. 

-~-
(InstitUto do Melo Ambiente ) 

Djalma VIeira de :SOOU 

.P.ORT.ARIA 

(P)Ir 05:!120111· UPEIIIIAP 
I 

' 

O ll!RaOR PRESIDENTE DO IIISTITliTO DO IIEIO 
.AIISIENTE E DE ORDENAMBITO TERRJTORl.AL DO 
esTADO DO AMAPÁ, rio U10 daa ~ qw lhe do 
~ pilo Oec4tó de rf'. 4:51 ele 211 de dG.;mbro de 
2008. 

RESOLVE!· 

M- t-- tlcmotJgat' a clesisJI8Çlio elos ~ abaiXo 
desaia5 sob a Coordenaç5o do prineiro • Camporem o Gnlpo 
de Trabal!o que~ o Ell&ldo de ~ Arnbienial e 
BelatfJôo de ~ Ali_!bienlal- EIMlJMA ela AHE Ferrei"a 
Gomesl AP, dJjelo do PriaAo dlll.icziiLÍilllieiiiD Ambiental rf' 
32.000.104712008. I 

IWuo stRGio DOS S.AHTOS RIBEIRO-Engenheirg 
FlonlslBI- Coocdanàdot 

I 
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GISB.E ROSA UIIA - Geolgrafa -Membro 
RAIMtiNDO FERREIRA PAlHETA - Engenllelro 
Florestal - Meintlm 
~GUEDES RODRIGUES -II'JÓIOQ3- Merrbro 
CHARLJ:S RICARDO FERREIRA- Repteseutuor:e ela 
cur. -
DÉCIO FERREIRA DE OUVBRA-AssessorTknico
Represemn!e· da SEMA. 

M. 'Z'- Revogam-se a dlsposÇOes em~

GABINEtE 00 DtRElOR PRESIDENTE 00 IKS1TtUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO ICRRUORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ- !IIAP, 

lllacapâ-AP, 11 de ~ de 20f0. 

/~ - . 

. ~ 
PO.RTARI.A 

(P)N" 111712010 • UPEIIMAP 

O DIRE11JR PRESIOENTE DO 1NS1mR0 DO 
1180 AIIBI'BI1'E E DE ORDENAIISm) IERRIIORW. DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso eras atllbl8!;6a (Jie lhe sJo 
confllrldlla pelo Ollc:ndg de d'. 4291 dl! 2ll cfe dlambro de 
2008. 

RESOLVE: 

M. - ,. - Homolbgar o dt::doca•a*' elo seMdor 
QRUHD(). DIAS IIIRAND.A DA SI..VA.Assess«Têaial NM!II 
fGS.I, da sede de sua aiJIIai;OeS IID Alquipêtago do 
BdqullfAP até o IIIUI1Ii:IPo ele ~. ID1I o olljetlwo ele 
Etmgar os ClldasllliS elaS FarnlliCIS BeueticàSas no 
AsseutauedD no INICR.Il ~ periodo de 05 é t<t. 04. 2010. 

M 7!'-Revogaln-see clispnsltfe em~· 

GASINElE DO lliREttlR PRESIDEinE DO IHSTI1UlO DO 
MBO AIIBIEH1'E E ilE QRDENAIIENTO lERRITORIAI. DO 
ESTADO DO AMAPÁ -IIIAP. 

~.os de .Abril ela 2010. 

PORTARIA 

(P)fr. (fT3J 2010' • UPBIIAP 
I 

O DIRETOR PRIESUlENiE DO IHSTilUTO 
DO lfB) .AJIBIENTE E DE ORIJENAIIENTO "'"ERRR:J:RJA 

. DO ESTADO DO RIAPÁ, no uso dlls atrlllulç6a que lhe 
~~pelo DKn~Code d'. <12111 d& a cSadlambro 
de:ZOOS. • 

RESOLVE! 

Art. - !* - Homologar o desloalnelllO do seMiar 
JOÃO FRANCISCO llARió FIUIO, T~ AgN:ola. no 
I11UI1iclpD de M:aaljl6(AP. onde Realiiou VISIDria Rural em 
lrttMii$ Nesle lt4uniCIPío- No perloclo de 29 8 30111312010. Sem 
6IIIIS panl o lnslitu!D. 

M. 7!'- Revog;m-se as clisposiç6es em CXJntra!il). 

GASlHETE DO DIRETOR PRESlDEHTE DO INSTllUTO DO 
MEIO AllliiENTE E DE ORDENAIIBfTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ -IIIAP. 

llagpUP, 0!1 de Abril ela 701 o. 

PORTARIA 

IPIN" 0741 :ioio -UPEmU.P 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AIIBIENTE E DE ~ENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso eras atrlbulç6a que lhe · 
slg. confllrldas pato Dec:nlo de~- 4291 ele 2S de dezemlwc 
da 21108. 

RESOLVE! 

Art. • t• - desigrlat o S«wic1or CLEYTON NOGUEIRA 
DE OLIVEIRA FILHO,~ AgiCnomo, a desloc:ar-se nc 
~ de Mac:apã e Santana/AP palll realizar VIS!Dria err 
Posses nesses f1IIJ1Ic:lpios. NO periado de 12 a 13!0412010. 
Sem 6rws para o lnstiu!o. 

Arl 'Z'- ReYog;m-se as clisposiçi!es em oon!rário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDEN'TE DO IHsnTUTO DO 
M80 AMBIENTE E OE ORDENAIIEfiTO TERRrTORI.Al. DO 
ESTADO DO AMAPÁ ·IMAP. . 

llac:ap6-AP, 09 de .AbrO de 2010. 

1 
·-··-- --~~------~~~--~~~--~~--------------------------------------------------------------------



Maca á 20.04.2010 

PORTARIA 

(P)N' 07512010- UPSIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
· sao conferidas pelo De<:reto de n•. 4291 de 29 de dezembro 
de2008. 

RESOLVE: 

Art .. - 1• - Homologar o deslocamento do servidor 
JUVENAL DOS SANTOS COSTA SERRA. Técnico Agrlcola, 
da sede de suas atribuições Macapá até as localidades de 
Santo Antonio da Pedreira e Igarapé das Armas/AP. onde 
Realizou Visloria Rural. No perlodo de 17 a 1810212010. Sem 
ônus para o lnsiHuto. 

Art. 'Z'- Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapã-AP, 10 de Abril de 2010. , 

PO-RTARIA 

(P)N' 076/2010 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribulç6es que lhe 
sao conferidas pelo Decre.to de n•. 4291 de 29 de dezembro 
de 2008. 

. RESOLVE: 

Art. • 1• - Homologar o deslocamento do servidor · 
JUVENAL DOS SANTOS COSTA SERRA, Técnico Agrícola, 
da sede de suas atribuições Macapã até os munil:iplos de 
llaubal do Piririm e Tartarugalzinho/AP, onde Realizou VIStoria 
Rural. No período de 08 a 09/031201 O. Sem ônus para o 
Instituto. 

Art 'Z' - Revogam-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTJTUTO DO 
MEIO AMBIEN'rE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapã-AP, 10 de Abril de 2010. 

PORTARIA 

(P)N' On/ 2010- UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das alribuiçóes que lhe 
são conferidas pelo Decreto de rf'. 4291 de 29 de dezembro 
de 2009. 

RESOLVE: 
M - 1° - Homologar o deslocamento dos 

servidores CARLOS TOBIAS NASCIMENTO /WoANAJÁS, 
Administrador e EQEN QUARESMA BARBOSA, Engenheiro 
Ambiental, da sede de suas atribuiçlles Macapã/AP,' alé o 
Município de Laranjal do Jari/AP, Para Realizar Vistorias em 
Empreendimentos com Ucenciamento Ambiental de 
ResponsabHidade da Agencia de Desenvolvimento do Amapá - · 
ADAP .. No pertodo de 12.04 a 15.04.2010. 

Art zo -Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DOAMAPÁ-IMAP. 

Ma~Aiirilde2~. 
õ:iAi:i!AVIEIRA DE souz( 

. Diretor Presideqi{ 

PORTARIA 

(P)N• 0781201 O - UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSnTUTO 00 MEIO 
AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe slo 
conferidas pelo Decreto de n". 4291 de 29 de dezembro de 
2008. . 

RESOLVE: 

Art 1" - Autorizar o deslocamento do Servidor 
JURANDIR DIAS MORAIS, Diretor Técnico de Ordenamento 
Territorial, da Sede de suas atribuiçóes Macapá aos 
Municípios de Porto Grande, Femsíra Gomes. Tartarugalzinho, i 
Amapã,, Calçoene e Oiapoque /AP com o Objetivo de Reunir · 
com os Prefeitos e Tralarei'n de Assuntos Referentes aos 
Processos ·de Regularização 'l'undiéria, bem como o 
Ordenamento Territorial da Crlaç3o de (õ(eba !1-'Uilidpal. O 

. veiculo será conduzido pelo Sê~Yidcir ~RLINDO GONÇALVES 
PIMENTEL, Motorista. No pêrfodo de 14 a 24. 04. 2010. 

Art 'Z' - Revogal~He àS CÍISPc;Sicj6e$ ém êoniráriÓ. 
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GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO /WoAPÁ -IMAP. 

· Macapã-AP, 14 cie AbrU de 201 O. 

~~~~·- <~<~J 
FernandQAntoni~ de Medeiros ~~J 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONV~NIOS 

EXTRATO DA APOSTILA N" 03212010- LACEN 
CONTRATO N" 003110- UCC/LACEN 

PROCESSO N'17.000.047/2010 

Firma-se a presente APOSTILA entre o LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
LACENJAP, e a EMPRESA E. VALES DÉ ARAUJO. ME, para 
acrescentar que os recursos financeiros do instrumenlo em 
epígrafe, correrão por conta da programação Orçamentária, 
desUnada a esle laboratório no exerci cio orçamentário· de 201 O, 
para custear as despesas remanescentes do Contrato, com 
base no Art 65. § ao, da lei 8.666193 e suas a~erações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para 
garanlir as despesas do conlralo no exercício orçamentário de 
2010. faz-se necessário adequar a Cláusula em questao. com 
vistas ao repasse de colas orçamentárias desta Autarquia. 
sendo empenhado ao momento, o valor eSiimado de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) no Programa. de Trabalho 
10.305.0066.2434, Fonte de Recursos 0116, Elemento de 
Despesa 3390.39. Conforme Nota de . Empenho n• 
2010NE00053 de 16/04/2010. 

· As demais Cláusulas integrantes do Instrumento original 
permanecem inalteradas e em pleno vigor, na forma em que se 
acham redigidas, sendo, nesle ato, ratificadas para todos os 
fins de direho. 

Data de assinatura: 16 de abril 

FERNANDO T E MEDEIROS 
DIRETOR PRESIDENTE • LACEN 

CONTRATANTE 

Fernando Antônio Hora Menezes 

EXTRA TO DO CO:-ITRA TO 1\ .. UOI/2010- PROI>AP 
1-PARTES DO INSTRUMEI\10 CO'IITRATUAI.: 

J 

CONTRAIA."'TE;I'rocessamento De Dados Oo Amapá· PRODAP: 
Prosidenlt!Femando Antônio Hora Mcnezc:; 
CONTRA T AJ)()· Adalbci-tp Martin.• Barros. 
11 - CLÁI!SIJJ.A PRIMEIRA - DO FUNDAMEI\TO LEGAL: 
Funda-se o prosente cootrato na possibilidade leSai de contrataçao 
direta, uma vez presente os requisitos autorimdores da dispensa de 
Licitação. com fuli:ro especialmente no ott. 24, 11, da l.ei n" 8.666193 c 
demais normas pertinentes â espécie. · 
111 - CLAUSULA SEGUNDA- DO OB.If.TO 1>0 CONTRA TO; O 
presente Cootralo tem por objeto a pll:StaçAo de seniços de moto-boy, 
consiStente na entrega, pelo CONTRATADO. de documentos oriundos 
do PROOAP e destinados a mtcs da Administr•~o Püblica direta ou 

. indireta, das esferas munic1pal, eslad!J8l ou fcder.d ou. ainda, entidades 
paniaJ!arcs, c reali.açio de sen·iços boncários (!Dis como pagamentos. 
depósitos, transferências etc~ em veiculo próprio, qual seja motncieleta 
equipada especifiCamente para este tipo de ofiCio (com baü de 
tiansporte). 
IV- CLAUSULA TERCEIRA- DA DO"fAÇÃO I! DO PREÇO As 
despesas decorrentes deste Cootrato t<rio o \"Bior global de RS 7.600,00 
(sete mil c seiscentos reais), que será pago mediante a apresentação da 
fatura do CONTRATADO, na forma da Cláusula Quinta desse Contrato, 
em 08 (oito) para:las no valor mensal de950,00(novecentosecinqDenta 
!Ws), """"" cmpcnhado ~momento o •-alor de RS H$ 7.600,00 (sete 
mil e seiscentos ruis), que c:omr5o à conta da fonte 240 • RDA, 
Elemento de Despesa 339036, Prognuna de Trabalho 
1.15101.04.122.0001.200t.OOOI, Nota de Empc:nho n"2010NE0004S 
emitida em 25Al212010. ' 
V - CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA: O presc:nte contrato 

enlranl em vigor a partir da data de assinatura, encerrando-se ao f mal 
do5 OS( OITO) meses. 
VI -CLÁUSULA OtCIMA TERCEIRA - DA PUBI.ICAÇÃO; O 
presenle contiato devenl ser publicado em resuJM no Dil>rio Oficial do 
EOUidó do Amapá em observência ao eslatuido no artigo 61 e parilgr•fu 
1• da Lei 8.666193. 
VIl ·CLÁUSULA DtctMA Q RIA- DO FORO; O foro deste 
c:ontrato t o da Coman:a de Eslado do Amapá. com exclus5o 
tolal de qualquer outru que seja. n ·vel. 

~0~~---
FERNANDO ANTÔNIO H 

PRESIDENTE P OD 
CONTRATANTE 

EXTRA TO DO CONTRATO N' ODZ 12010- PRODAP 
I-PARTES DO INSTRUMENTO COI\IRATUAL: 
a>NfRATAI\TE: PROCESSAMENTO DE DADOS DO AMAPÁ -
PRODAP: PRESIDENTEIFERNANOO ANTóNIO HORA MENEZES 
~TRAÍADQã . VIDA AGf:NCIA DE VIAGENS E TURISMO 
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I.TDA- Ml ARIANE PATRICIA GOMES DIAS 
11· CLÁUStLA PRIMEIRA _. DO Ft:NDAMENTO LEGAL : 
Funda-se o presente conlnlto nos atos do processo lieitalório realiZ3do, 
na modalida4c Carta Convire, de n• 00112010-{:PUPRODAP, com 
fundamento na Lei n.' 8.66ó.-93, c demais nonnas pertmentes à espécie. 
111- CL.\IJSIJLA SEGUNDA • DO OBJETO DO CQ:WRATO: 
Contratação de empresa ·especializada, para a preslação dos S<rviços de· 
reserva. cmissno. morcaçdolremarcaçao e_ fornecimento de passagens 
aéreac; e t~rrestres .. nos trechoS nacionais e entre municípios do Amapá. 
em viager\.'i a serviço e eventos especificas, para. servidores, bem como 
aos colnboradores eventuai< do CONTRATANTE. em confonnidade 
com o Edital c anexos da Corta Convite n' 00112010-CPÚPROPAP. 
IV· CLÁUSULA QUINTA· PRAZO DE VIGtNCIA; O presente 
Contrato terá vigência de 12 (do:re) meses, a contar de sua assinatura. 
podendo ser prom>g:~do por iguais c sucessivos periutlos, limitado a 60 
(sessenta) mese"- nos tennos do art. 57. 11, da Lei de Licitações. 
V- CLÁUSULA StfiMA ·DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 7.1. 0 
preço global eslimado do presente Contraio é de R$ 48.195,11 
(quareQia e oito mn. cento e noventa e cinco reais e onze 
centavos), e poderá chegar ao limite da Carta Convite. a critério e 

. conforme necessidade do Contralante. 
7 2 .. O percentual de desconlo fiXO do presente CONTRATO é de 
1% (um por cento). que deverá incidir sobre o preço tollil do 
bitrele de passagem (excetuadas as tarifas aeroportuárias de 
embarque), independentemente de outros desconlós oferecidos 
pelas empresas aéreas, devendo ser apicado inclusive sobre as 
tar~as promocionais. 
7.3. Nos preços contratados jé estao incluídos: impostos. 
contribuições, taxas, frele;transporte, bem como lodos os demais 
encargos incidentes. . 
7.4. As despesas decorrentes do presente Conlrato correrao à 
conta da Fonte 101 ou 240; Elemento de despesa 339033; 
Programa de Trabalho 1.15.201.04.122.0001.2001.0001. 
7.5 Sendo neste ato empenhado R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais), consoante nota de Empenho n•' 2010NE00062, de 
04/04/2010, sendo os valores pagos mediante apresentação da 
fatura da CONTRATADA, em consonância com o PLANO DE 
APLICAÇÃO. e o reslante a ser empenhado postariormenle. 
VI- CLAUSL'LA DECIMA PRIMEIRA • DA PUBLICAÇ,\0 : O 
presenle Contmto de•-enl ser publicado em ""'umo no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, em obs..-vãncia ao estatuido no artigo 61 e parágrafo 
t• da Lei 8.666193. . 
VIl· CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO : Fica ele1to o 
Foro da Comarca de Macapá, ·Estado do Amapâ, para solução de 
qlialquer lide advindo do presente contrato, com exclusão total de 
qualquer outro que seja invocável. 

E, por eslarem ass1m justo e Co 
instrumcn1o em 03 (três) vias de igual teor, 
testemunhas, também no fim assinadas. 
Ma capá. 08 de abril de 20 Hl OL,. ----=-1> 

--· 
FF.RI'iANI)() ANTÔNIO HORA MEN ZEl SIDENTE 
PROCESSAMENTO·Dt: DADOS D A~ I'Á.PROOAP 

. CONTRATANTk 

(Universidade Estadual 

José Maria da Silva 

)l 

"-~~------~.~- ··-·'·=-" 

PRO-REITORIA DE GRADL'AÇÃO-PROGRAD 

Z' PSS f)()Ct_"NTES-1010- F.DITAI. N' 001/2010 

RESULTADO FINAL 

I· PRODUÇ.~O 
GFSfÃO E DESENVOLVIMENTO DE PRODUTOS 

CLASSIFICADO 2' 

3' 

4- PESCA- AOUICL'LTURA- CONTRATO DE 411h 
,.Nf'.· ::C.Llmltü'l'i'ili:·'. -SíTIJ.\Ct\Óif,;;:oi"!c. ~ -.,_ . --.. 

OI FRANCISCA 
HELENA DE CLASSIFICADO 
SOUSA -

02 JOSÉ 
WALDF.CYR 

CLASSIFICADO DE CARVALHO 
FILHO L-

}btap,-Ap-24 de Março de 2010 

DIDÁTICA CONTRATODEZOh -
'"W:• 

.. - .... """'; 
OI .IULIANNIE 

VIAI\"NA 
CLASSIFICADA MORAIS 

~ 
SA.VTOS 
EU zEN E 
MENDONÇA CLASSIFICADA 
BARBOSÁ 

83 MARIA DA 
CONCEIÇÃO CLASSIFICADA DOS SANTOS 
COSTA 

... 

.. DELMA 

CLASSIFICADA '-
FERREIRA DA 
SILVA 

-

I' 

2' 

Urili!' 

I. 

zo 
-

3' 

-

40 

·--·-
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05 BENEDITA DO 

SOCORRO CLASSiriCADA MATOS 

fo6 
SAl\ TOS 

.PATRICIA 
SOARES CLASSIFICADA 
BATISTA • 

07 ROCIO RUBI 

5' 

1-- -:- -
6' 

' 1 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÀO: 

As despesas qecorrent~s deste Contrato correrao por 

conta da Dotação Orçamentéri.s prevista no Orçamento da 

CEA; 

2. Montante do dispêndio a ser efetuado por conta deSte 

Pág. 18 .. 

CIJ\UsUlA NONA- DA DOTAÇÃO: 

I. , As despesas deoorrenles des!e Con1latJ éom!1ao por 

mnta da Oolação ~ jli"I!Visla no 0rçanerm da 

CEA; 

2 

3. 
CAL LA D.ESIStJU DO PROCESSO 
SALCEOO Contrato ni!o poderá exceder o limite previsto para 4. 

··--
08 MARIA 

.ROSA!\ GELA NÃO CLASSIHCADA MENDONÇA 

'-- DE SOUZA 

Ma~apá- AP, 25 d< Março de 2010 

GESTÃO AMBIENTAL CONTRA TO DE 20b -rijo~- - ÁNiiiDA'l'O/A'o;' .:SITUA ::À<J' ;''~'- cCOLOCi\tÃO::J: 
OI JOSE 

CLASSIFICADO I POLICARPO I' MIRANDA 
JUNIOit --

02 THEMISTOC:LES 
RAPHAEL NÃO CLASSIFICADO GOMES 
SOBRINHO 

Macap'- AP, 06 (k Abril de 2010 

AComissilu 

Sociedades de Econi Mista 

~A-~. ~==:======-~-~~--
Josimar Peixoto de Souza 

EXTRATO 00 CONTRATO N" 02012010- ASJUR/CEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 00 AMAPÁ -
ÇEA E A EMPRESA O . GOMES SERVIÇOS ELÉTRICOS 
L TOA. 

, CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 
~ O presente Contrato tem respaldo legal no art. 37, XXI, 

parágrafo 1" da CF de 1988, arts. 22, 111 e 23, I, letra "a" da Lei 
N' 8.666, de 21 de junho de 1993 e complementos, bem como 
na Tomada de Preços n' 005110 - CUCEA e Processo n'. 
075/201 O - CLJCEA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto serviço a ser executado 
referente a ampliação da rede elétrica- Munieípio dEf'Macapá e 
Amapá - projetos n' 003 e· 004/1 0-DEN e Projeto n' 236109-
SGD. . 

CLÁUSULA TERCEIRA • 00 PREÇO: 
O 'valor total deste contrato está vinculado a Ampliação da 
Rede de Distribuição Urbana, no valor RS 165.382,05 (cento e 
sessenta e cinco mil trezentos e oitenta e dois reais.e cinco 
centavos). · · 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÁO: 
I. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da Dotação Orçamentária prevista na Orçamento da 
cr~ • 
z. fv)ontante do dispêndio a ser efetuado por conta deste 
3. 
4. Contrato não oderá exceder o limite previsto para 
essa modalidade; 
5 · Caso haja prO! a 
exerclcio, a despesa á 
prevista para. o atendim 
pela CONTRATANTE em 

deste Contrato por mais pe um 
a a dotação orçamentária 

s finalidade a ser consignada 
n rm OrÇamentária. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 024/2010 -.ASJUBIW 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPA -
CEA E A EMPRESA ELECTRA ENGENHARIA LIDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato tem respaldo leg.al no art. 37, XXt, 
parágrafo 1' da CF de 1988, arts. 22, 111 e 23, I, letra "a" da Lei 
N' 8.666. de 21 de junho de 1993 e complementos, bem como . 
na CO!"Ivite n' 010110 - CLJCEA e Processo n'. 99/2010 -. 
CUCEA 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Contrato tem. por objeto a obra de Ampliação da 
R.D.U de Calçoene - Iluminação do canteiro Central (Av. 
Manoel Sarmento entre as ruas·Lucio Tavares e Edcarlos 
Amaral), de acordo cóm o projeto n' 208/2009-DEN/DT. 

essa modalidade; 
5. C~so haja p rogação deste Contrato por mais de um _ 
exerclcio, a despes será alocada à dotação orçari>entária 
prevista para o alend d sa finalidade a ser consignada 
pelaCONTRATANTE a OrçamenMria. 

O contrato n• 033/2006 - ASJURICEA celebrado entr;e a 
COMPANHIA DE ELEtRICIDAOE DO /WAPÁ - CEA e a 
Firma M & C CONSTRUÇÃO-'iERVIÇO E COMÉRCIO LTDA. 
Publicado no Diério Oficial do Estado do Amapâ de rf' 4709. • 

Onde se lê: 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CQNJRATO 
DE N' 03312007 ASJURICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 00 f>MM>A -
CEA E M & C CONSTRUÇÃO SERVIÇO E COMÉRCIO L TDA. 

Leia-se: 

EJ(TRATO 00 QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 
Qm!!OG..=~JVRIC~ 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE 00 NAAPÃ -
CEA E A M & C CONSTRUÇÃO SERVIÇO E GeMÉRCIO 
LTDA. 

O .contrato n' 03212007 - ASJURICEA celebrado ~ a 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA e a 
Firma TRANSMARE t TRANSPORTE MARÍTIMO E 
RODOVIÁRIO, Publicadó no Diário OfiCial do Estado dq Amapã 
de n' 4709, f 

Ondeselê: ' 
I 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE ADESÃO N' 032/2010-ASJ~ 

I 
PARTES: COMPANHIA\ DE ELETRICIDADE DO NI.N>Á--:
CEA E A TRASMARE · TRANSPORTE MARITIMO E 
RODOVIÁRIO. f 
Leia-se: t 
!2Q"RATO pO TERCEIRO TERMQ AQITIVO AO C:ONTRATO 

Q!; LOCACÃO N" 032120()7 - ASJUR/CEA 
' . 

PARTES: COMPANHI~ DE ELETRICIDADE DO f>MIJ>Á -
CEA E A TRAN . E TRANSPORTE MARITIMO E 
RODOVIÁRIO. 

2010. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 01512010- ASJURICEA 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A EMPRESA ELETRO GRUPO L TOA 

• CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato tem respaldo legal na art. 37, XX~ 
parágrafo 1' da CF de 198$, arts. 22, 111 e 23, I, letra •a• da lei 
N" 8.666, de 21 de junho de 1993 e complementos, bem como 
na Tomada de Preços cn• 003110 - CUCEA e Processo rf'. 
ó42/2010- CLJCEA. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a obra de Ampliaçâo da 
Rede de Distribuição Urbana - RDU - Loteamento Alada 
(Distr~o de Fazendinha) '-Projeto n" 10511l8. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO: CLÁUSULA TERCEIRA~ DO PREÇO: 
O valor total deste contrato esM vinculado a Ampliação da O valor total deste contrato esta vinrulado· a Ampliação da 
Rede de Distribuição Urbana no valor R$ 149.547,80 (cento e Rede de Distribuição! Urbana, nG valor R$ 36$.968,93 

de71Í111 

EXTRATO DO Ç()NTRAlO N" ID&I2!)10 ASJ!JR,ÇEA 

; PARTES: COMPA.'\I!IA DE B.ETRicmÂI>E 00 NIN'Ã -
CEAEA 'EMPRESA ELETRO GRUPO L TOA 

ClAUSULA PRIMEm· DO Fl.JNWENTOLEGfé 
o presenle Cor"*aki iem respaldo legal no art. 37. XXI, 
parãgrafo 1• da CF de 1988, a.1s. 22,llle23.1,11eeYdaLei 
N• 8.666, de 21 de jlmo do 1993e oo•'*"•eD. bem como 
na Tomada de PreQOS n• 002/10 - CUCEil e Prooessó rf'_ 
04212010-'CUCEA. 

clAUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O preserte Cornlo lem por cqero a obra de Ams6a!;ão da 
Rede de DislriluiçlO Urbana - fAri::lpio de lllaGipá - Bairro 
Un1versidade- Projáo lf' 11!illl9-SGO. 

ClÁUSULA JERCBRA- 00 f'REÇO: 
·O valor IIUI desle ·contraio está Vilai!a!So a ~ da 
Rede de Ois1IIJuiçao Urbana, no'Yalor RS 150.471,44 (oenkl e 
cinqiienla mJ qualroCenlos e selenla e um mais e rpnr& e 
qualro cedavos). 

etAusuLA NONA- DA DOTAÇÃO: 

I. As. despesas decorrenteS desle Oonhlo ~ por 

conta da Dolaçllo ()rçamentália previsla oo Orçarnerl1o da 

CEA; 

2. Monlanle dodispênd"10 a ser efeiiJado por cxna desle 

3. 

4. Contrato • nao. poder.\ exceder o llinile preWsao para 

essa modalidade; 
s. caso haja proitpg;.çao deste QDa!a por mais de um 
exen:icio, a despesa a à .ci!JiaWl!D otçamallflia 

· previsla para o · lna'i!lade a ser CIJiiJ!VIada · 
pela CONTRATANTE Oiçauentália 

EXTIW"900CON1AATON'lJ2612!)10-:.~ 

PARTES: COMPANHIA DE BETRICIIlAilE DO NIN'A -
CEA E A EMPRESA PHfEIRO & CIALTDA 

· CÚdJSUtA PRIMEIRA- 00 FliNDAIIEN10 tEGN; 
O píesenle Cortralo rem leSpaklo legal m art. 37. XXI, 
palâgr;llo 1" da CF de 1988, w. 22.11 e23.1. leh "á" da lei 
N" 8.666, de 21 de junho de 1993 e c:omplerDediD6, bem OliDO 
na Comile n• 012110 - CIXEA e Ploces$0 rt'. 104121110 -
aJCEA . 

ClAUSULA SEGUNPA ·DO OBJETO: 
O presenle Col*ato tem por~ a~ da RD.U de 
Uacapá - Bano Sla Ria (Rua Henríjue ~ 001-
03258). Jlmpiação da R.D.U de~ lliimco-t\Y. CJ3-
Chave 001.{)1994. ~ da R.D.U de ~ 
Pacoval {Av. Piaui ene as fUllS Nato Grosso e Guan!Dar.a). 
~ da RD.U de Macapâ-Roci.JK (Ramal ~ 
Ohàvs 001.{)1560). 

CI.ÁUSUlA TERCEIRA· DO PREÇO: 
o vaiar UBI das1e artrato es1ã 1lirll:IDkl a ~ diJ 
Rede. de Oislribuiçâo Ulbana de ~ no ...,. R$ 
70.663,22 {setento mi seiscerms e 5eSsenlil e Hs reais e 
Wlle e doiS centavils). 

ClAUSUtAoã:iMA.PRIMEIRA- Dt\OOTAÇÃO: 
I. As despesaS dec:orreltes deste c.Onr.llo ~ por 

()(II"Q da ~ ~ previsla ... ~ da 

CEA; 

2. Montmle do dispêndio a ser efelluado plir amla de&1e 

J 

essa modalidade; 
s. caso haja tmrrlll<.çao c1es1e Corm!IO por mais c1e um 
emn:itio,_ a despesa s alocàda ã•lllolaç5o Ol!i4Jielêia 
previsla p!lfll o dessa filalidade a_.~ 
pela CONTRATANTE Olçallll!lllária. ·;; 

JOSI quarenta e nove mil e quinhentos e quarenta e sete reais e (trazentos e sessenta e· oito mil novecentos e ~ e oito 
I oilenla centavos). reais e noventa e três centavos). I 
Lf-----------------------------------------------------------------------1' 
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EXT.RATO_Qí,}_~~UR[ç_~ 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMM'Á -
CEA E A EMPRESA SERVIC L TOA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAl: 
O presente Contrato tem respaldo legal no art. 37, XXÍ, 
parágrafo 1' da CF de 1966, arts. 22, 111 e 23, I, letra •a· da Loi 
N' 8.666, de 21 de junho de 1_993 e complementos, bem corno 
na Pregao Presencial n' 019/2009 - CUCEA Prtcesso de 
Ucitaçao n°. 66012009- CUCEA , 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente Contrato tem por objeto a contrataçao de serviços 
de e~tricista, cletrotécnico e elelrotécnico encarregado, de 
acordo com os anexos do presente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO: 
O preç.o mensal para consecução do objeto deste Contrato 
seré de R$ 553.866,70 (quilhentos e cinquenta e três mil 
oitocentos e oitenta e.seis reais e setenta· centavos). 

CLÁUSULA NONA· DA DOTAÇÃO: 

I. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 

conta da Dotação Orçamentária prevista no Orçamento da 

CEA; 

2. Montante do dispêndio a ser efetuado:por conta deste · 

). 

4. Contrato nilo poderá exceder o limHe previsto para 

essa modafldade; 
S. Caso haja pro 
exercício, a despesa 
prevista para o atendi 
pela CONTRATANTE em 

UZA 

EXTRA TO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO C.Q.!ill38IQ 
l:!E.QQJ./2009- AS.JUE!Ç..Ell 

PARTES: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -
CEA E A INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES M\1\ZONAS 
LTDA . 

Pelo 'presente lERMO ADITIVO, as partes ldentii!Mdas no 
pórtico do mesmo, consubslanciadas ria lei 6.666193, declaram 
aceitam e ajustam que o instrumento acima identificado passa 
a vigorar com as seguintes alterações, mantidas as demais 
condições aqui não referidas. na forma como se acham 
redigidas, que neste alo e ocasiao sao totalmente ratificadas 
para todas as conseqüências de direito. 

CLÁUSULA QUINTA- DE PREÇO: 

O valor deste contrato sofrerá um acrese~mo de 25% 
correspondenle.a R$ 93.747.50 (noventa e três mil, setecentos 
e .quarenta e sele reais e cinqoenta centavos) nos termos do 
art. 65 da lei 8.666/93, passando o valor global de RS 
374.990.00 (trezentos e setenta e quatro mil e novecentos e 
noventa reais) para RS 468.737,50 (quatrocentos e sessenta c 
oito mil e setecentos e trinta e sele reais e cinqOenta centavos) .. 

CLÁUSULA QUINTA- VIGENCiA E PRORROGAÇÃO: 

O prazo contratual fica prorrogado por 12 (doze) meses a 
contar do dia 06/03110 é 06/0312011. conforme art. 57 da lei 
8.666193 e seus complementos. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Conselho de Adrnlnlstroçélo da COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO 1)0 AMAPÁ - CAESA convoca os 

Scnhoru Acionistas da ErnprcS4 a comparecerem a 
reunl!lo de Assembléia Geral Ordln6rla, o str 

·realizado no dia 30 de ABRIL de 2010, às 10h no 
sede -da Companhia, a Av. Emcstino Borgts, 222-
Centr~. nesta cidade de MocopG, o flrn de 
deUberarern sobre o scgulntc Or'dern do Dia: 

A} TolnCII' eis Co!itos dos k!rnlnlstrodorcs, 

exornlnar. dtséutlr c votar os l>elilon5tntc;iies 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Financeiros, Poreccres do Conselho de 
Admlnlstnl~o. do Conselho Fisc:ol, referentes 

ao txcrclclo 2009. 

B) Elcg.er os Membros do Conselho Fisc:al; 

C) O qUe ocorrer. 

Mac:opá - AP, 19 de abril de 2010. 

9--;: 
Eng0 ODIVAL MONTERROZO LEITE 

Presidente do CONSAD/CAESA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LI 
AVISO DE LICITA O 

CONCORRIÕNCIA N' 004/201 O C 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
A~APÁ- CAESA, com sede na Av. Emeslino Borges. n" 222-
Barrro central, Macapá- AP, CEP: 68.906-010, lnscrl\a no CNPJ 
(MF} sob o n" 05.976.311.10001-04, lnscriçao Estadual n• 
03.008.674-0, através da sua Comls>ao Especial de Licitação -
CEUCAESA toma público, para conhecimento das empresas 
Interessadas, que realizará Licitação na modalidade de 
CONCORRIÕNCIA, sob o n• 004/2010, tipo "menor preço por 
quilo de produto", às t6h00min do dia 25 de maio do presente 
exercício, tendo como objeto a contrataçAo de empresa 
88peçlallzada no fornecimento de produtos qulmlcos, 
destinados as atividades de tratamento de égua da CAESA, com 
entrega parcelada. 

O Edital, baseado na Lei 8.666/93 e suas 
alterações e os demais documentos componentes do mesmo · 
poderao se obtidos no endereço acima cHado, no horário da~ 
7h30min às 12h00min e das 14h30min As 18h00mln de segunda 
a sexta. junto a Comlssao Especial de Llcitaçao da CAESA 
Outras informações poderão ser obtidas pelo fone(96) 9148-
3233/9139-167619t26·8628 e 2 -4217. 

Fundações Estadual 
' ·-==--..=-r. 

(Feria 

Kátia Regina_~~llelr~ d_':_~~~z~ 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N". 
009/201o.FCRIA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE DO ESTADO DO 
AMAPÁ, COMO CONTRATANTE. E DE OUTRO LADO 
MOEMA MAtARA VIANA DA SILVA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 
CON~IO PETROBRÁS 6000.055234.09.4. 

Pelo presentB Instrumento, e nos melhOre& 
termóa de direito, e no rm aeslnado, de um lado a 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
ESTADO DO "AMAPÁ, criada pelo Oecmo n". 0309, de 
18.12.81, entidilde sem fins luçrativoe, com personalidade 
juridica de direito p(JbllçO Inscrita no CNPJ n• 
34.925.099/0001-54; com IIDde nesta capital a Rua Eliezer 
Levy n" 1090, represenlllda por sua Diretora Presidente a 
Sra. KÁTIA REGINA BALIElRO DE SOUZA, portadora da 
RG n•. 1470993-AP e do CPF n". 1~9.122-04, 
doravaniAI denominada CONTRATANTE e de outro lado, 
MOEMA MAIARA VIANA DA SILVA, brasileira, aoltllira, 
pedagciga, portadora d;t RG n". 283654 e CPF n. 0 

675.393.352-20, residente e clomiçilfada na Avenida 
Cônego Domingos llaltaz, 1807- Santa Rita, Macapã-AP, 
aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente Contrato, na conformidade daS Cláusulas e 
condições seguintes, que se ·obrigam a cumprir e 
respeitar. 
FUNDAMENTO LEGAL· 

O presénte Contrato encontra suporta nas 
seguinl8&11nh;ia de insumos legais: 

· Arl 25, lnci&o 11 da L8l federal n" 8.666193; Lei 
Estadual n" 0192194; 

Edital n". 001/2010 publk:ado no Diirio oficial n" 
-'6111; 

Justificativa 00712010 • CPUFCRIA e às 
clAusulas deste Contrato; 
CLÁUSULA PRIMEIRA· DO óBJETO: 

~ objeto do preSei1te contrato 1 presteçAo pela 
CONTRATADA À CONTRATANTE do lefVIçO sem víile:ulo 
trabalhista, como EDUCADORA SOCIAL pára realizar 
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al/.Vidades que envolvem o P~o "A EDUCAÇÃO · 
TECNICA-PROFISSIONAL FAVORECENDO • O 
PROTAGOHISMO SOCIAL DOS JOVENS EM PROCESSO 
SOCIOEDUCATIVO", confonme Convênio N" 
6000.055234.09.4- PETROBRÁSIGEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA· 00 SERVIÇO - EDUCADORA 
SOCIAL: 

O serviço ora c:antratado teroi carga horária de 
40 (quanenta) horas $01118nals, que aeriiO realizadas na 
~ da Fundação da Criança e do Adolesc:ente. 
CLAUSULA TERCEIRA~ DE EXECUÇÃO: 

Regime de execuç&o Indireta. emprf:ittda por 
preço global. . 
CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

O presente CONTRATO será no pcriodo de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
findando em 30 de março de 2011. · ' · 
CLÁUSULA QUINTA· DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES: 

1 . ·DA CONTRATANTE- FCRIA: 
a) Repassar em tempo hAbll o Villor acordado, 

após, o devido adimplemento da obrigação por parte da 
Contratada. 

b) Fornecer todas as lnforrnaçlles nec:essAI'iM, 
fll8$lando esclarvcimentos de fonna • permitir o bom 
andamento dos aerviços. 

2 ·DA CONTRATADA - MOEMA MAIARA VIANA 
DASILVA: . 

a) É elevar da CONTRATADA prestar o serviço de 
EDUCADORA SOCIAL de acordo com as necessidadea da 
CONTRATANTE, determinadas após sua análise e 
diagnóstico; . 

. b) A CONTRATADA se obriga a tratar 
confidenclalrnenl8 todas as informações e docUmentos 
da Contratilnt&, - quais 18nha acesso em decorrência 
da execuçio dos serviços objeto do pnriGnle ç0ntrato, 
não os divulgando a teruiros, por qualquer meio de 
comunicação, sem a prévia e expnn;sa autorlzaçio da 
mesma. respondendo, na hipótese de víllipo e/ou 
divulgação nio autorizada, pelo pagamento da multa 
contratual definida neste contrato, sem plejulzo de 
indenizar a CONTRATANTE pÕr quaisquer perdaS e 
danos incorridos. 

c) A CONTRATADA está obrigada 11 prestar seus 
serviços utilizando técnicas para que a CONTRATANTE 
consiga obter resultados satisfatórios, sendo que 
deverão ser desempenhados em c:onformidade com as 
diretrizes do Projeto "A Educaçio TécnJca.ProfiS&ional : 
Favorecendo o Protagonismo Social dos Joven& em . · 
PnK:esso Socioeducattvo", ·conforme Convênio H" : 
6000.055234.09.4 • PETROBRÁSIGEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABlUDADE: · 

A Contratada asaume exclusivamente os riscos 
e as despesas dec:orrentes da boa e perfeita execução 
das obrigações c:antratadas. · 
PARÁGRAFO PRJMEIRO - A contrataÍlte nlo responder6 
por quaisquer 6nus, di.-.itos ou obrlgaçlles vlncu~ il 
legislaçio lribublria, trabalhista, previdenciéria e 
sac:urttârte, deconentes da execuçAo do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante nio responderá 
por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com lercelros, ainda que vinculados i execuçAo do 
presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrencia de ato do Contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, 
durante toda execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificaç6as que lhe foram exigidas no 
processO setetivó doo cand~ a comporvm o Projeto 
"A Ed~ Técnica-Profislltonal Favorecendo o 
Prolagonlsmo Soc:lal do& Jcw- em Processo 
Socloeducativo", conforme Convênio N" 6000.055234.09A 
• PETROSRÁS/GEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DOTAÇÃO E 
PAGAIIEHTO: 

Valor e dotaçiiO: O& recursos para custeio das 
despesas decorrente desta contrato acarretao por conta 

. do orçamento do Fundo Ea1adual de Direitos da Infância 
e Adolescente - FCRIA. Programa de Trabalho n•. 
14.243.0126.2085 e elemento de despesa n". 33.90.36, 
Fontu 203. Prestaçio de Serviço no vàlor global _ de · 
R$18.480,00 (dl®lto mil quatrocentos e oitenta reais). 

Pagamento: ObriQHG a CONTRATANTE a 
efotuar o pagamento da lmporlançia devida a 
CONTRA T AOA em parcelas mensais, pi'IIYlllecendo o 
prazo do 30 (trinta) dias após o recebimento d;t NFA, em 
cumprimento 110 procedimento regular adotrldo. pela 
admlnlatraçao, obedecendo 110 Villor discriminado, 
devidamente atl!stado pela CONTRATANTE, refwente aos 
serviços prestados. 
CLÁUSULA OITAVA- DOS DANOS: 

No caso de descumprimento ou lnexec:ução 
total ou pan:lal do Contrato, caberá a FCRIA aplicar a 
Contratada, as sanç6es previstas neste contrato, nos 
arUgoe 87 e 88 da Lei 8.666193 e suas alteraçlies, bem 
como quaisquer outros di&po&ltlvos legais, prantindo-

. lhe amplos direitos de defésa. · 
· Qualquer falha no atendimento que a inslituiçio 

venha a sofrar ou qu_alquer tipo de prejlllzo, a contratada 
88fá penallmda com adV11riência ou atit mesmo 
cancelamento do contrato, sem prejulzo da aplic:açllo da 
1'8Spectiva multa contratual, e ou, OUiro8 encargos 
decorrentes do ptejuim. 

Fica acordado no caso de lnexecUÇio total ou 
parc:ial pela Contratada, que a rM~ma fic;a obrigada ao 
pagamento d;t pena de multa de 10% sobe o valor do 
contiato conforme previ&to no artigo 87, Inciso R da lei n. 
" 8.666193, correspondente ao deaCIMIIprimento de sua 
obrlgaçk. 

F'K:a também estabelecido que, poder6 sar 
aplicado ias. penalidades - lnclsoe I, 111 e rv do artigo 87, 
todo ém conjunto com o Inciso 11 (mulla), Qal'ànti~ 

·no caso o direitO li ampla defesa • contradit6l1a, na forma 
cto que prvc:eitua o § 2" deste arti.JJO- · 
CLÁUSULA NONA- DA REsCISAO: 

. De ácordo com a. 181 . n". 8.666193 e auas 
allera9iiBS .o pf'il8entB contrato poderé 181' rescindido: 

Por áto unilateral e es'crito da Adminilltraçlo, 
nas hll)6te&es piuvist.as no· artigo 78. ~r a XllelMI 
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lei n•. 8.666/93 e suas altoraçGes, sem que caiba a 
eomratacla direito a qualquer indenil~tção, sem prejuizo 
das penalidade$ pertinentes; 

. Amigavelmente, por acordo entre as palt.e$, 
de&de que haja conveniência · para. a Conú"a!<lnte, 
JudicialmentG, nos tGnnos cla lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO: 

'Pata dirimir qualquer diMda surgida em 
dccOI'Iincia do não cumprimento de::te lnsllumento, os 
CONTRATANTES elegem o Foro de Macapá, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja devendo s.er pub'!ic8do o El!tralo deste Contrato no 
DiArio OfiCial do Estado do Amajlá, para salvaguarda os 
rigores ela Lel. . 

Para finneu do que ficou estabelecido pelas 
partes, subscreve o presente IMtrumento em 04(quatro} 
vias, para o mesmo fim e presença de OZ(dua$} 
ll,la!emunhas. 

Macapá- AP, 01 de abril de 201 O. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE H". 
Ot012010..FCRIA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COMO CONTRATANTE; E DE OOTRO LADO TATIANA 
GEMAQUE ' REZENDE, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. • 
CONVÉNIO PETROBRÁS 6000.05523-4.09.4. 

Pelo presente Instrumento, e nos melhores 
tennos de direito, e no fim assinado, de um lado a 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE DO 
ESTADO DO AMAPÁ, criada pelo Decreto rf'. 0309, do 
18.12.91. entidade sem fins lucrativos, com per$0nalidade 
jurldica de direito público lll8Crlta nô CNPJ rf' 
34.92S.099/ô001-54, com sede nesta capital a Rua Eliezer 
Levy n• 1090, representada por aua Diretora Presidente a 
Sra. KÁTIA REGINA BAUEIRO DE SOUZA, portadora da 
RG rf'. 1470993-AP e. do CPF n•. 142.34i.122-o4, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado, TATIANA • 
GEMAQUE REZENDJ:, brasileira, solteira, socióloga, 
portadora da RG n•. 128675 e CPF n• 525.280.732-91, 
residente. e domiciliada na Rua Professor Tostez, 3882 • 
Muca, Macapá·AP, aqui lk!norninada CONTRATADA, 
resolvem celcbfar o presente Contrato, na conformidade . 
das ClAusulas e c~ seguintes, que se obrigam a ,. 

· cumprir e respeitar. i 
FUNDAMENTO LEGAL 

Q presente Contrato encontra suporte nas . 
aegulnteallnllas de Insumos legais: 

Art. 25, Inciso li da Lei Federal rf' 8.666193; Lei 
Estadual rf' 0192194; 

Edital rf'. 001/2010 publicado no Dlãrio Oficial n• 
4681; 

Justillcatlva 01012010 • CPUFCRIA e u 
clâusulas deste Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO: 

É objeto do presente contrato a prestação pela 
CONTRATADA À CONTRATANTE do &&r~~iço sem vinculo 
trabalhista, c:omo COORDENADORA EXECUTIVA para 
realizar atividades que envolvem o Projeto "A EDUCAÇÃO 
TÉCNICA~OFISSIONAL FAVORECENDO O 
PROTAGONISMO SOCIAL DOS JOVENS EM PROCESSO 
SOClOEDUCA TlVO", confonne Convênio NO 
~55234.09.4 • PETROBRÁS/GEAIFCRIA. 
CI.ÃUsULA SEGUNDA· DO SERVIÇO- COORDENADORA 
EXECUTIVA; . 

O serviço ora contratado terá carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, q~ serão realizadas na 
sede da Fu~ da Criança e do Adolescente. 
CLÁUSULA TERCEIRA· DE EXECUÇÃO: 

Regime de exec:uçAo Indireta, empreitada. por 
preço global. ' ' 
CLAUSULA QUARTA· DA VIG~IA: 

O p~te CONTRATO 8elé no perlodo de 12 
(doze} meses, à -~~.-.,. da data de eua 118$1nalura, 
findando em 30 de miir,o de 2o11. 
CLÁUSULA QUINTA· DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES; 

1 -DACONTRATANTE-FCRIA: 
a} Repassar em tempo 1141bil o valor acordado, 

após, o deVIdo adimplemento de obrlgaçao por parte da 
Contratada. 

b) Fomecar todas as informaç6es ~as. 
prestando esclarecimentos de fonna a permitir o bom 
andamento dos serviços. 

2 • DA CONTRATADA - TATIAHA GEMAQUE 
REZENDE: · 

a) É dever da CONTRATADA prvstar o serviço de 
COORDEHAOORA EXECUTIVA de acordo cocri as 
necessidades da CONTRATANTE. determinadas após sua 
anãlise e diagnóstico; 

b) A CONTRATADA se obriga a tratar 
confidencialmente toda& as infonnaç6es e doc:l.lnentos 
da Contratante, aos quais tenha acesso em decorrênCia 
da execução do5 sérviçol objeto do presente ccilrtrato, 
nao O& divulgando a· tercalroe; por qualquer melo de 
comunlcaçao,. ean a prévia e. expressa autortzaçAo ela 
!"lllsma. ieSpondendo,· na hlpóteH do vlolaçio e/ou 
divulgação nio autorizada, pelo pagamento Cl8 .mulla 
contratuál definldà ·neste ~o; ' ~ prejuizo ele 
Indenizar a CONTRATANTE 90i' quiilsQiier perdas e danos 
Incorridos. . . """ · · 

c} A CONTRATADA estA obrig&da a prestar seus 
serviçO& utilizando t8cnlcas para que e CONTRATANTE 
consiga obtar illsultados aatlsfat6rlos, sendo que deverto 
ser deilempenhados em conformidade .com as diretrizes 
do Prôjeto "A Educação T~lca.f'roflaaional 
Favorecendo· o ·Pru~agonismo Social dos . JovenS em 
Processo SocloedUC811vo", conforme Convênio NO 

~-- ~ .. [""~.,, .... -. 
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6000.055234.09.4 • P~OBRÁS/GEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEXTA- DA RESPOHSABIUDADE: 

e as c~es:!":t~:Sum~ e:u:i~":t~":! ~= 
das obrigaçOes contratadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratantG 1110 responderá 
por quaisquer 6nus, direitos ou obrigações vinculados à 
legls{açao tributária~ trabàlhisla, previdenciária e 
securitária, decorrentes da ex~o do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNOO - A Conllatànte nllo responderá 
por quaisquer comproÍnissos IISSumidos pela Contrateda 
c<im tercairos, aindaJque vinculados à .execução do 
presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em deeorréiicla de ato do Conllala<lo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- A Contratada mantGrê, durante 
toda execução do contiato, as condições de habilitação e 
quallftcaçGes que lhe fÕram exigidas no processo seletivo 
dos candldetos a comporem o ProjGto "A Eduéaçao; 
Tknlca-Prolissional Fâvorecendo o Protagonlamo Soelal 
dos Jovens em Proêes.so Socioeducativo", conforme 

- Convênio N-:&000.055234.09.4 • PETROSRÁS/GEAIFCRIA. 
ClÁUSULA SÉTIMA~- DO , VALOR, OÕTAÇÃO E 

, PAGAMENTO: 
Valor e do~:. Os recursos para custGio das 

despesas clecon1tnte deste contrato oc;qnerio por co~ 
do orçamento do Fundô Estadual de Direitos da lnf~ncia e 
Adoltlscente - FCRIA, Programa de Trabalho n•. 
14.243.0126.2086 e alimento do clesPesa n•. 33.90.36, 
Fonte .203. PrestaçAol de Serviço no valor global de· 
R$28.320,00 (Vinte e oito mil trezentos e vinte reais). 

Pagamento: {ObriQHII a CONTRATANTE a 
efetuar ·o pagamento da lmportancia devida a 
CONTRATADA em pàrcelas mensais, prevalecendo o 
praxo de 30 (trinta) dia"s após o receliimento da NFA, em 
cumprimento ao proêedimento regular adotado _pela 
administraçAo, obedàcendo ao valor discriminado, 
devidamenté atestado jlela CONTRATANTE, referente aos 
serviços prestados. t 
ClÁUSULA OITAVA- DOS DANOS: 

No caso de de'ticumpr1mento ou Inexecução total. 
· ou parcial do Contrito; caberá a FCRIA aplicar a 
Contratada, as sançõã" previStas neste contrato, nos 
artigos 87 e 88 da l.e! 8.~ ·e suas alteraçOes, bem 
como quaisquer outroa dlsposltivoa legais, garantindo
lhe amplos direitos de Íli!feH. ' 

Qualquer falhi no ltendimento que a lnstltuiçio 
venha a sofrer ou qualquer tipo de prejulzo, a comratada 
9erá penalizada com advett6ncia. ou até mesmo 
cancelamento do contiato, sem prejulzo da aplicação da 
respectiva multa contr•tual, . e ou, outros encargos 
deconentes do prejuizÕ. 

Fica acordadõ no caso de Inexecução total ou 
parcial pela Contra~, que a mesnia fica obri~ ao 
pagamento da pena de multa de 10'1. 50be o valor do 
contrato confonne preVisto no artigo 87, inciso 11 da Lei n. ' 
• 8.666193, correspondente ao dellcúmprlmento de aua 

. obrigaçao. . ' ' . 
Fica tambéni~ estabelecido que, poderá ser 

aplicado 6s penalidadei dos Incisos l,llle IV do artigo 87, 
todo em conjunto com~ o lnc:I&O n {multa), garanUndo-se 
no caso o direito à emPia dofeaa e coritraditórla, na forma 
do que preceitua o § 20 éleste artigo. 
CI.ÁUSULA NONA- DA"RESCISÃO: 

. De acordo éom a kll o_n•.- 8.666/93 e suas 
alteraç(le$ o pro.senta c:õntrato poderá ser rescindido: 

Por alo unilâteral.'e escrito da Administração, 
nas hipóteses previstaS no artigo 78, incisos I a XII e XVII 
lei rf'. 8.666193 e suis altaraç6es, ·aem que caiba a 
contratada direitO a qualquer lnden!Íaçao, sem prejuizo 

· das penalidades pertinêntes; 
Amigavelmente. por acordo entre as partes, 

desde que haja eoítvenltncla pare a Contratante, 
Judicialmente, nos tenios da lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO; ' . 

o Para dirimirJ qualquer dúvida aurvida em 
decorrência do nlo cumpriinento deste instrumento. os 
CONTRATANTES oJe9em o Foro o de Macap6, com 
exclu&ao de qualquer(outro, 'póf mala privilegiado que 
seja devendo ser publicado· o Extrato de8te COntlato no 

· Diário Ofic:ial do falado do AmapA, ..,.ra salvaouarda os
rigores da Lei. I 

Para firmeza {do ~ ficou e&tólb81eddo pela& 
partes, 1u~ o p~e Instrumento em 04(quatro} 
vias, para ·o mesmo fim a presença do 02(duas} 

llacapá- AP, 01 de abril do 2010. 

testemunhas. • I 
~TI~~~ '~_A~,!!~~~· 

Contratanie I . 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE H". 

- 0111201~CRIA . I . . 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DA 
CRIANÇA E DQ ADOLESCENTE .DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COMO CONTRATANTE! E DE OUTRO l:ADO.IIARCLENE 
MENDES CABRAL, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 
CONVÊNIO PETROBRÁS &000.055234.09.4 .. I .. 

Pelo presente Instrumento, e nos melhores 
tennos de direito, e :no . fim assinado,· de um lado a 
FUNDAÇÃO DA CRIAHÇA E .00 ADOLESCENTE DO 
ESTADO DO AMAPÁ,[crtacta Pelo.D8cívto rf'. 0309, de 
18.12.111, entidade aem finalucratlvoa;com pereonalldade 
jurldlca de direito rpüblieo ilnscrila no. CHPJ rf 
34.925.09910001-54, com sede nêSta capital a Rue Eliezer 
Levy rf 10i0, represeiÍtada iiór - Olrétora Pnlslden18 a 
Sra. KÁTIA REGINA BALIEIRO DE SOUZA, portadora da 
RG rf'. 14701193-AP e dÕCPF n•. 142.349.122.()4, donlv8nte 
denominada CONTRATANTÉ e dit outio ledo, MARCLENE 
MENDES CABRAL, (brasileira~; ; So!Ürira, Tecnóloga, 
portadora da RG i'f. 119578 ·e .CPF n.•!•. 758.670.572-34, 
resldtntu domk:llllldà na Avenida Proc6plo Rola, 5i6-
Centro, Macallà-AP, iqul' 'cliniMnlnada CONTRATADA,-

I··' ,_~_., .~ , . ··• '··' 
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molvem Célebrar o presente Contrato, na con1orm1030e · 
das Cláusulas e condlçOO& seguintes, que ee obrigam a 
cumprir e respeitar. · 
FUNDAMENTO LEGAL 

o · presente Contrato encontra 6Uporte nas 
seguln~ linhas do Insumos legais: 

Art. 25, Inciso li da Lei Federal n• 8.666193; Lei 
Esla<luàl n° 0192194· · 

Edltal rf'. Ó0112010 publicado no Diário Oficlal·n• 
4681; 

,Justificativa . 00812010 • Ci>UFCRIA e âs 
cláusulas deste Contrato. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA· 00 OBJETO: 

É objeto do presenlO contrato a presteçao pela 
CONTRATADA À CONTRATANTE do serviço sem vinculo 
trabalhista, como EDUCADORA SOCIAL para realizar 
at!vidades que envolvem o Projeto "A EDUCAÇÃO 
TECNICA.f'ROFISSIONAL FAVORECENDO O 
PROTAGONISMO SOCIAL DOS JOVENS EM PROCESSO 
SOCIOEDUCATlVO, confonne ·Convênio N• 
6000.055234.09.4 • PETROBRAS/GENFCRIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO SERVIÇO - EDUCADORA 
SOCIAL: 
· _O serviço ora conlratado terá carga horária de 
40 (quarenta} horas semanais, que serllo realizadas na 
sede da Fundaçao da Criança e do AdolescentG. 
CLÁUSULA TERCEIRA· DE EXECUÇÃO; 

Regime de execuçAo Indireta, empreitada por 
preço global. · 
CLAUSULA QUARTA • DA VIG~CIA: 

O presentG CONTRA TO será rio periodo de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
findando em 30 de março de 2011. 
CI;:ÁUSULA QUINTA· DAS OBRIGAç0ES DAS PARTES: 

1 ·DACONTRATANTE-FCRIA: 
a) Repassar em tempo Mbll o valor acordado, 

_após, o devido adimplemento da obrigação por parte da 
Contratada. , 

li) l:'omecer todas as infonnaç6es nec:essárlas, . 
prestando esclarecimentos de fonna a permitir o bom 
andamento dos serviços. 

2 • DA CONTRATADA - MARCLENE MENDES 
CABRAL: 

a) É dever da CONTRATADA prestar o serviço de 
EDUCADORA SOCIAL de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, determinadas após sua análise e 
diagnóstico; · 

b)' A CONTRATADA se obriga a tratar 
confidenc:lalmente todas as lnlonnaç6es e documentos 
da Cc;>nlratentAI, aos quais tenha acesso em decorrência 
da execuçao dos serviços objeto do presente comrato, 
não os divulgando a tercairos, por qualquer meio de:-· -

. comunicação, sem a prévia e expressa autorização da . , 
mesma, respondendo, na hipótese. de vlolaçao e/ou 
dlvulgaçAo nlio autorizada, pelo pagamento da multa 

contratual definida nesta contrato, sem pre)uizo · da 
indenizar a CONTRATANTE por quaisquer perda& e danos 
lncoi-ridos. 

c) A CONTRATADA está obrigada a prestar seus 
serviços utilizando técnicas para que a CONTRATANTE 
consiga obter resullildos satisfatórios, sando que deverão 
ser desempenhado& em confonnidade com as diriltrizes 
do Projeto "A Educação Técnica-Profissional 

- Favo111C80do o Protagonismo Social dos Jovens em 
Processo SoeloeclucatiVo", conforme Convênio NO 
6000.05623-4.09.4 • PETROBRASIGEAIFCRIA. . 
'CLÁUSULA SEXTA· DA RESPONSABILIDADE: 

A Contratada assume exclusivamente os riscos 
e as despesas deço!lllnb:!s de boa e perfeita execuçAo 

· das obrlgaç6es contratadas. - · · 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A conlratante olo 

respondetã por quaisquer 6nus, direitos ou obrigaç6es 
vinculados' à legislação tributârla, trabalhista, 
previdenciária e eecurllirla, decorfentss da execuçao do 
Conltato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante olo 
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com tercalros, ainda que vinculados à 
elUICução do presente contrato, bem eomo por qualquer 
dano causado a tercalros em cklcontnc:ia de ato do 

· Contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada 

manteril, durante toda execução do contra1A), as 
c;ondiç6es de ha!lllltaçiO e quallficaç6es que lhe foram 
exigidas no processo seletivo dos candidatOII a 
comporem o Projeto • A Educação T écnlca.f'rofls61onal 
Favorecendo o Protagonlsmo Social dos Jovena em 
Processo Soéloeclucattvo•, confonne Convênio H" 
6000.066234.09.4 • PETROBRAS/GEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DOTAÇÃO E 
PAGAMENTO: , : 

Valor a dotaçlo: Os recun;os para custeio eleS i 
despesas clecorrent8 de8ta contrato ~ por conta ' 
do orçamento do Fundo Estadual de Direitos da ln~ncla e 
Adolescente - FÇRIA, Programa de Tràbalho rf'. 
14.243.0126.2085 e elemento da despesa rf'. 33.90.36, 
Fonte 203. PrestaçAo de ~ no valor global do 
R$18.480,00 (dezoito mil quatrocentos e oitenta reais). 

Pagamento: ObriQMe e CONTRATANTE a 
efetuar · o pagamento da importância devidá a 
CONTRATADA- em parcela& mensais, prevalecendo o 
prazo de 30 (lrintel dias após o rec:eblmento da NFA, em 
cumprimento ao pnlClldímeclto regular adolado pela 
administraçlo, obedecendo ao valor discriminado, 
devidamente atastado pela CONTRATANTE, Rlferante eos 
serviçOs prestados. · 
CLÁUSULAOITAVA-DOSDANOS; . . 

No caso de descumprimento ou lnexe;c:uçlio total 
ou paiCial elo Contrato, c:aborll à FCRIA apllc:ar a 
Contratada, as sanç6ea prevl6tas neste contrato, nos; 
artigos 87 e 88 ela Lei 8.666/93 e auaa altllraç688, bem 
como quaisquer outros dispositivos legais, garantindo-
lhe IW!Ipl06 dlroltOII de detesa. . 

Qualquer falha no atendimento qu8 1 instituiçlo 
venha a eofrlll' ou qualquer tipo de prvjulzo, · • contratada 
~~eri jlenalizadl com advertência ou até mesmo 
cancelamento do contrato; sem prejuim da aplicaçlio da . 
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respc::to'va multa contratual, e ou, outros encarg05 
decorrentes do prejulzo. 

FICa acordado no caso:de Inexecução total ou 
parcial pela Contra1ada, que a lfiesma fica obrigada ao 
pagamento da pena de multa de 10% sobe o valor do 
conliaiD confotme prevll;to no artigo 87, inciso 11 da Lei IL 
.• 8.666193, correspondente ao desCumprimento de sua 
. obrigaçao. I • 

F-ica também estabelecí&, que, podefá ser 
apUcado às penartdadea dos lnciGOÍII, 111 e IV do artigo 87, 
todo em conjunto com o inciso p ·(multa), II"Janündo-se 
no caso o dil'llito à ;mpla defesa e contraditória, na forma 
do gue preceitua o § 7!' deste art1_11o. 
CLÁUSULA NONA.., DA RESCISAO: 

De acordo com a lei n•. 8.666193 e suas 
alteraçl)es o presente c:ontrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito de Admlnilltraçlo, 
nas hipóteses prvviatas no artigo 78, incisos I a XU e XVII 
lei ri'. 8.666193 e auas alteraçOes, sem. que caiba a 
contr;;tada dil'llito a qualquer lnden~. sem prejui'zo 
dilll penalidade$ pertinellWs; . 

AmigaWiroente, por açoído enlíe as partes, 
desde que haja conveniência para a Contratante 
Judicialmente,..- termos da lei. ' 
CLÁUSULA DÉCII.tA.- DO FORO: 

Para dirimir qualquer dúvida surgida em 
clec:an-éncla do não c:m~prlmento ~e Instrumento, os 
CONTRATANTES . elegem o Foro de Macapã, com 
excluslo de qualquer outro, por mala privilegiado que 

. sejam devendo ser publicado o Extrato deste Coritrato no 
Diirlo Oficllll do Eitido do Amapã, para salvagua.W os 
rigores da Lei. . 

Para fi1111Gôl do que ficou e:;tabelecldo pelas 
partes, 11Ubsc:n1w o pm&nte lnatrurnento em 04(quatro) 
vias, para o mesmo fKn e preaença de 02(duaa) 
1e$1emunhas. 

f.lacapá- AP, 01 de abril de 2010. 

KÁT~~~ ·~~~Ol 
Contratante 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N". 
012/2010-fC~ 

CONTRATO QUE ENTRE SI Ca.EBRAM A FUNDAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COWl CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO ROHILDA 
AMARAL DA CONCEIÇÃO, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. . 
cCN\900 PETROBRÁS 6000.055234.ou. 

Pelo p!Wente lnalrumento, e II<MI melhonls 
. termos de dll8ito, e · no fim assinado, .de um lado a 
FUNDAÇ.ÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
ESTADO DO AMAPÁ, c:tiada pelo Decnllo ri'. 0309, ele 
18.1Z.fl1, entidade aem fins lucr..tivos, CCim per'aonalldade 
jwidica de direito J)(Jbllco Inscrita no CNPJ" n• 
34.925.0S9/0001-'4, t:0111 aede nesta capital a Rua Eliezer 
Levy ri' 1090, repre&entada por sua Difvtora PI9Siclente a 
Sla. KÁTIA REGINA BAUEIRO DE SOUZA, portadora da 
RG n•. 147~ e do CPF rt'. 142.349.122-G4, doravante 
denominada CONTRATANTE e ele outro lado, RONilDA 
AMARAL DA CONCEIÇÃO, brasileira, c:asada, profee&ora, 
~ela RG ~- 236538 e CPF n" 693.243.172-Q, 
m;ldente e domiciliada na Rua Santos Dumond, 1520-D -
Sanôa Rlla, ~.aqui denomlnàda CONTRATADA, 

· resolvem celebnlr o pnl88llla Contrato, na confonnldade 
das Cl.iusulas e condiç6es seguintes, que $ê obrigam a 
cumprlrei'IISpellar. · . 
FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato encontra suporte na& 
seguintes linhas ele lnSumOIIIegais: . 
Art. 25, lnclao B da Lei Federal ri' 8.66&1i3; lei Estadual ri'· 
0192194; 
Edital ri'. 00112010 publicado no Diô\rlo Oficial ri' 4681· 
JustiliutMI 00612010 ~ CPUFC~ e às c:liusulas deste 
Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO ()BJETO: 

É objeto do prwente contrato a prestaçio pela 
CONTRATADA À CONTRATANTE do serviço aem vinculo 
trabalhiata, como EDUCADORA SOCIAL para realizar 
atlvldadl:a quo envolvem o Projeto • A EDUCAÇÃO 
TÉCNICA-PRORSSIONAL FAVORECENDO O 
PROTAGONISOO ~ DOS JOVENS EM PROCESSO 
SOCIOEDUCATIVO, confonne Convênio N" 
6000.055234.09.4- PETROBRASIGEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO SERVIÇO. - EDUCADORA 
SOCIAL: . 

O serviço or.a contralado teri c:arQa horária ele 
40 (quarenta) horas temall2ll, que serio realimdes na 
sede da FundaçAo ela Criança e do Adolescante. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DE EXECUÇAO· 

Rllglmo de -uçlo Indireta, empreitada por 
Pf8SO global. · · 
CI..AUSUlA QUARTA· DA ~CIA: . 

. O presente CONTRATO seri no periodo de 12 (doze) 
meaes, a contar da ·data ele - assinatura, findando em 
30 ele março de 2011. 
CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
1- DA CONTRATANTE- FCRIA: . 

a) Repassar em tempo bjbll o valor acórdado 
após, o devido adimplemento de obrigaçllo por parte ~ 
Conttalada. 

b) FOI'IliiC8!' todas as lnformaçélas neceSIIárias 
prestando llllclareclmentoe ele forma a pennltir- o ~ 
andamento doa MfYiços. 
2 • DA CONTRATADA - RONILDA AMARAL DA 
CONCEIÇA()· 

a) É dever da COffTRATADA prestar o serviço ele 
EDUCADORA SOCIAL ele aconlo com as necessidades da 
CONTRATANTE, dnlrrnlnadas após eua aniliH e. 
dàlgnó8lico; 

b) A CONTRATADA se obriga a lratar 
conficlenc:iz!m todas as Informações e dÔclneniO& · 
da Contratante, aos qu&ls tenha acesao em decorrência 
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da ex~o dos serviços objeto do presente contrato, 
nlo os divulgando a tert:eiros, por qualquer meio ele 
comunicaçãO, sem a pn!vla e expressa autorização da 
mesma, respondendo, na hipótese de viol~ e/ou 
dlvulgaçAo nao autorizada, pelo pagamento da multa 
conlnituel definida nesta contrato. sem oreiulzo de 

IndeniZar a CONTRATANTE por quaisquer perdas e danos 
Incorridos. · · 

c) A CONTRATADA está obrigada a prester seus 
serviços utilizando, mcnicas para que a CONTRATANTE 
consiga obter resultados sati5falóri05, sendo que deverão 
ser desempenhadoll em conformidade com as dlrelrlus 
do Projeto "A Educação Té<:nlca-Prolisslonal 
Favorecendo o Protagonismo Social doa Jovens em 
Procesao Socloaducatlvo", confonne Convênio N" 
6000.0:;5234.09.4 • PETROBRÁS/GEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEXTA- DA RESPOHSABIUDADE: 

A Contratada assume excluslvament.e os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeHa execução 
das obrig&Çoes contratadas. 
PARÁGI_W'O PRIMEI~O ~ A contratante .não responderá 
110': quataquer 6nus, d1rettos ou obrigações vinculados à 
leg~&laçao tributi\ria, trabalhista, . previdenciária a 
aecurlllirla, decorrentes da execuçllo do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não 
responderi por quaisquer compromissos assumidos pela 

_ Contratada com ten:eiros, ainda que vinculados à 
execuçao do pn18411lte c:ontrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado • 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada 
manterá, durante toda execuçlo do contrato a& 
c~iç6es de habilitação e quelificações que lhe f~ram 
elllQidas no proc;e$aO seletivo dos candidatos a 
-comporem o Projeto "A Educação Técnica-Profissional 
Favorecendo o Prolagonismo Social doe Jovens em 
Processo Socioaducativo•, confonne Co.1vênio N" 
6000:055234.09.4 • PETROBRASIGEAIFCRIA. 
CLÁUSULA S~TIUA - DO · VALOR, DOTAÇÃO E 
PAGAMENTO: 

Valor e doti.ç:io: Os recursos para cutteio das 
clespe$all decorrente deste contrato ocorrerão por conta 
do orçamento do fundo Eetadual de Direitos da lnfêncla e 
Adolescente - F CRIA, Programa de Trabalho n". 
14.243.0126.2085 ·e elemento ele despesa n•. 33.90.36, 
Fonte 203. P~ ele Serviço no valor global de 
R$18.480,00 (dezoito mil quatrocentos e olt.enta reais). · 

Pagamento: Obriga.e a CONTRATANTE a 
efetuar o pagamentO da impo&Uncla · devida a 
CONTRATADA em parcelas 11181111818, prevalecendo o • 
prazo~ 30.(trinta) diilll após o recebimento da NFA, em 
em~~~ ao procedimento regular adotado pela 

. admm1atraçllo, obeclec:endo ao valor discriminado, 
~atestado pela CONTRATANTE, referante-
881YIÇ08 prestados. 
CLÁUSULA OITAVA- DOS DANOS: 

No caso ele de5cumprimento oU I~XKUçlio total 
ou parcial do Contrato, caberá a FC~ aplicar a 
Contratada, a& sanções previstas neste contrato nos 
aJtlgoa 87. e 88 da Lei 8.~~ e suas alleraç6es; bem 
como quatSquer outros dispositivos legais garantindo-
lhe ampl011 direltoe ele defll&a. ' 

Qualquer falha no atendimento que a lnstltuiçao 
venha a sofa:er ou qualquer tipo ele prejulzo, ·a contratada 
seri penalizada, com advertência . ou até m8amo 
cancela_mento do contrato. aem prajuizo da aplicação da 
respectiva multa contratual, e ou, outros encargos 
dllcorrentea do prejuizo. . 

. • Fica acordado no caso de lnexecuçlo total ou 
.parcial pela Contratada, que a mesma fica obrlga<Na ao 
pagemento de pena de multa de 10% sobe o valor do 
contrato confonne plVVisto no artigo 87, Inciso 11 da lei n. · :c!;:!: correspondente ao descumprimento de sua 

Fica também estabelecido que, poderá aer 
apllcado às penalidades dos Incisos I, 111 e IV do artigo 87, 
todo em c:onjunto com o Inciso 11 (muHa) garantindo-o 
no caso o dll8ito à ampla deresa e c:lllllracÜtória na forma 
do que preceitua O f 2" deste artlj!O. ' 
CLÁUSU.LA NONA-. DA RESCISAO: 
. De acordo - a lei n•. 8.666193 • süas 
alteraç68S o ~ta contrato poderá aer reaclndido: 
~or zto Ullilateral e escrito da Admlnistraçao, nas 
h1póteses prvvlataa no artigo 78, incisos I a XII e XVII lei 
F~ 8.6661f13 e suas alterações, sem que caiba a contratada 
direito a qualquer lndenlzaçao, &em preJwzo oas 
penalidades pertinentes; . . 

Amlgavalmente,, poi acordo entre as partea, 
desde que haja conveniência para a Contratante 
Judicialmente nos tennoa da lei. ' 
CLÁUSULA DtCIUA-DO FORO: 

• Para dirimir qualquer dúvida surgida em 
dec:orrBncie do nilo c:m~primento deste lnstrumeniD, os 
CONTRATANTES elegem o Foro de Macapi, com 
ex~lll!llo de qualquer outro, poÍ' maiS privilegiado quo 
&eJ8m devendo &er publicado o Extrato deste Contrato no 
Diário Oficial do Estado do Amapi, para salvaguarda os 
,rigorus da Lei. · , . 

Para fi..n~Ga do que ficou estabelecido pelas 
~ subscrvve o presente Instrumento eíl1 04(quatro) 
voas. para o mesmo fim e pruença ele 02(duaa) 
te&tem~nhaa. 

Hacapá- AP, 01 ele abril de 2010. 

·~' KÁTIA IN. LIEIRO SOUZA 
Di - Preslden 

Contralante 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N". 
0131201~C~ 

COffTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇAO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, 
COP.10 CONTRATANTE, E DE OUTRO LADO DEISE 
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NATALINA RIBEIRO DA' SILVA, PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. · 
CON\'tNIO PETROBRÁS 6000.055234.o9 ••• 

Pelo presente instrumento, ·e nos melhores termos 
da direito, ·e no fm assinado. de um lado a FUNDAÇÃO DA 
C~NÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO AMAPÁ, : · 
cnada pelo Decteto n•. 0309, de 18.12.91, entidade sem fins· 
lucrativos, com personalidade jurídica de direHo público 
lnseri1a no CNPJ ri' 34.925.09910001-54, com sede nesta 
capital a Rua ElieZer Levy n• 1090. representada por sua 
Diretora Presidente a ·Sra. KÁTIA REGINA BALIEIRO DE 
SOUZA, portadora da RG n°. 1470993-AP e do CPF n•. 
1<42.349.122-44, doravanle denominada CONTRATANTE e 
de outro lado, DEISE NATALINA RIBEIRO DA SILVA 
brasileiia, sokeira,- professora, portadora da RG n•. 1232&5 ~ 
CPF n. 0 7·16.051.422-04, resid~nta e domiciliada na Rua 
Ma~ da Sil~a xavier. 2299-Novo Holizonte I, Macapá-AP, 
aqu1 denom1nada .CONTRATADA. resolvem celebrar ci 
presente Contrato, na conformidade . das Cláusulas e 
condições seguintes, que se obrigam a cumprir e respeitar. 
FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato encontra Íluporie nas 
seguintes linhas de insumos legais: 
Art. 25, Inciso 11 da Lei Federal n• 8.666193· Lei Estadual n• 
0192/94; .. ' 
Edital n•. 001/2010 publicado no Diário Oficial n• 4681· · · 
Justificativa 00912010 • CPUFCRIA e às cláusu~s deste 
Contrato. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO {)BJETO: 
. É objeto do presente contraio a prestação pela 
CONTRATADA A CONTRATANTE do serviço sem vinculo 
trabalhista, como EDUCADORA SOCIAL para realizar 
atividades que envolvem o Projeto • A EDUCAÇAO 
TÉ.CNICA.PROFISSIONAL FAVORECENDO O 
PROTAGONISMO SOCIAL DOS JOVENS EM PROCESSO 
SOCIOEDUCATIVO", conforme Convênio N" 
6000.055234.09.4- PETROBRÃSIGEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA· DO SERVIÇO -'EDUCADORA 
SOCIAL: 

· O serviço ora conlnllado tenli carga horéria de 40 
(quarenta) hor@S semanais, que serão realizadas na sede da 
Fundação da Criança e do Adolescente. 
CLÁUSULA TERCEIRA.- DE EXECUÇAO: 

R119ime de execução lndiQlla, emptQilada por preço 
global. . 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~CIA: 

O presente CONTRA TO se ré no periodo de 12 
(doze) meses, a contar da data. de sua assinatura, findando 
em ;w de março de 2011. 
CLAUSULA QUINTA- DAS OBRIGAç0ES DAS PARTES: 
1- DA CONTRATANTE- FC~: 

. a) _Repassar eni tempo hébil o valor acordado, àpós, o 
devido adimplemento da obrigação por parte da Contratada. 

b) Fornecer todas as informações necessárias • 
prestando esclarecinelltoe de fOrma a permitir o boni 
andamento dos serviços. · 
.2- DA CONTRATADA - DElSE NATALINA RIBEIRO DA 
SILVA: 

a) .;: dever da CONTRATADA prestar o serviço de 
EDUCADORA SOCIAL de acordo com as neceasidades da 
C.ONT~TANTE, determinadas após sua análise e 
daagnóstico; 

b) A C?NTRATADA se obriga a tratar confidencilllmente 
tod~ as Informações e doclnlentos da Contratante, 80$ 

q~1s tenha acesso em deamência da execuçAo dos serviçoa 
objeto do presente contrato, nêo os divulgando a· terceiros 
por q~alquer melo de comunicação. sem a prévia e express~ 
aut~ção da mesma, respondendo, na hipólese de vlcilõlção 
e/ou davu~ n:lo autorizada, pelo pagamento da mufta · 
contratual defanida neste contrato. sem prejulzo de Indenizar a 
CONTRATANTE por quaisquer perdas e danos incorridos. 

_ c) ~ ~ONTRA TADA está obrigada a prestar seus 
serviÇOS ~lizando técnicas para que a CONTRATANTE 

consiga obter resunactos &atisfatórios, sendo que deverão ser 
desempenhados em conformidade com as diretrizes do 
Projeto 'A Educação Técnica-Profissional Favorecendo o 
Protagonismo Social dos Jovens em Processei 
Socioeducativo', conforme Convênio N" 6000.055234.09.4 • 
PETROBRASIGEAIFCRIA. 
CLÁUSULA SEXTA- DA RESPONSABILIDADE: 

A Conl!atade assume exclusivament.e os riseos e as 
despesas cteconentes da boa e perfeita eXJBCUção das 
. obrigaç6es contratadas. • 
P~GRAFO PRISA_EIRO- A contratante nio respondere por 
quaasquer ônus. direitos ou obrigações vinoolaclos à legislação 
tributária, trabalhista, preilidendária e·securitaria, decorrentes 
da execução do Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratame nao responderá 
por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

. tan:eiros, ainda que vinculados ~ execução .do presente 
contrato, bem COITlO por qualquer dano causado a terceiros 
em decolrência de ato do Contratado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manteré, durante 
toda_ execuçao do conlnlto, a& cond~ de habilitaçao e 
qualilicar;iles que lhe foram exigidas no processo seletivo dos 
candidatos a comporem o Projeto 'A· Educação Técnica
Prolissional Favorecendo o Protagonismo Social dos Jovens 
em Processo · Socioeducativo', conforme Convênio N• 
6000.055234.09.4- PETROBRÁSIGEAIFCRIA.. 
CLÁUSULA S~TIUA - DO VALOR, DOTAÇÃO E 
PAGAHENTO: 

Valor e dolaçlio: Os recursos para custeio das 
despesas deconente deste conllato 0C011'81Ao por conta do 
orçamento do Fundo Estadual de Direitos da lnfência e ' 
Adolescente - FCRiA, Programa Íle Trabalho n". 
14.243.0126.2085 e elemento de despesa n•. 33.90.36, Fonte 
203. PrestaçAo de Serviço -no valor global ele R$18.460,00 
·(dezoito mil quatrocentos e oitenta reais). 

Pagamento: Obriga-se a CONTRATANTE a efetuar 
o pagamento da importAncia devida a CONTRATADA em 
parcelas mensais, p.õ!Valecendo o prazo de 30 (trinta) dias 
após _o recebimento da NFA, em amprimento ao 
prooedmento regular. adotado pela administraçlca I 
obedecendo ao valor discrininado, devidamente atestad~ 
pela CONTRATANTE, referente aos serviçoS prestados. 
ClÁUSULA OITAVA- DOS DANOS: 

No caso de de8cumprimento ou inexecução íoial ou .J 
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parcial do CÔntrato, caberá a FCRIA aplicar a Contratada. as 
sanções previstas _neste contrato, nos artigos 87 e 88 da Lei 
8.666193 e suas atteraçõea, bem como quaisquer outros 
dispos~ivos legais, garantindo-lhe amplos direitos de defesa. 
Qualquer·falha no atendimerrto que a. instituição venha a 
sofrer ou qualquer tipo de prejulzo, a contratada será 
penalizada com advertência ou até mesmo cancelamento do 
contrato, sem prcju!zo da aplicaçtlo da re'spectiva mutta 
contratual, e ou, outros encargos decorrentes do prejulzo. 

Fica acordado no caso de inexeruçao total ou 
parcial pela COntratada, que a mesma fica obrigada ao 
pagamento de pena de mutta de 10% sobe o valor do contrato 
conforme previsto no artigo 87, Inciso 11 da Lei n. • 8.666193, 
conrespçndente ao descumPrimento de sua obiigaçao. 

. Fica também estabelecido que, poderá ser aplicado 
às penalidades' dos incisos I, 111 e IV do artigo 87, lodo em 
conjunto com o Inciso li (mula). gamntindo-se no caso o 
direito à ampla defesa e oontmditóóa, na fom1a do que 
preceilua o § Z' deste artigo: 
CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO: 

.. . De acordo com a lei n•. 8.666193 e suas atterações 
o presente contrato poderá ser rescindido: 

Por alo unilateral e escrito da Administração, nas 
hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII e XVII lei n•. 
8.666/93 e suas atterações, sem que caiba a contratada 
direfto a qualquer IndeniZação, sem prejulzo das penalidadeS 

. pertinentes; 

. Amigavelmente, por aCOido entre as partes, desde 
que haja conveniência para a ~ntratanle, Judjpalmente, nos 
termos da lei. · • 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO: 

· Para dirmir qualquer dúvida surgida em decorrência 
do n~o rumprimento deste instrumento, os CONTRATANTES 
elegem o ,Foro de Macap;l, .com excl~o de qualquer outro, ' 
por mais privilegiado que seja deYendo ser publicado o 

Extrato deste Contrato no Oiâ.rio Oficial do Estado do Ainapá, 
para sa!Yagll&lda os rigores da Lei. 

Para firmeza do que ficou estabelecido pelas partes, 
subscreve o presente Instrumento em 04(quatro) vias, para o 
mesmo fim e presença de 02(duas) testemunllas. 

KÁTIA·RE~rl de 2010. 

Di~~~;-
COntratante 

CONTRATO NO. 014/2010- FCRIA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CE1.EBRAM O ESTADO 00 
AMAPÁ, ATRAVÉS DA FUNDI\ÇÃO .DA CRIANÇA E DO 
AOOLESCENTi E A EMPRESA J. M. S. PEREIRA-ME 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente Instrumento, e 1105 melhores 
termos de direito, e no fim aaatnado, de um lado o 
ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurldica de Direito Público 
Interno, CNPJ n•. 00.394.57710001-25, · através da 
FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE - FCRIA, 
Pessoa Juridica de · Direito Público, doravante 
denominada CONTRATANTE, ctiada pelo Decmo 0309, 
de 18.12.91, lnscrha no CNPJ n". 34.925.09910001-64, com 
&eda nesta capital a Rua .Eliezer Levy • 1090, 
representada por- Diretora KÁTIA REGINA BAUEIRO 
DE SOUZA, portadom da RG lf'. 1470i93-AP e do CPF n•. 
142.349.122-44, domiciliada oosta cidade de Mac:apá-Ap, e 
da outro lado a Eropnesa J. M. S. PEREIRA-ME, Inscrita no 
CNPJ n• 07.382.88810001-13, situada na Rua Leopoldo 
Machado, n• 2970 -Trem, llacapá-Ap, reptesentada pelo 
Sr. JOSÉ MAURO SOARES PERBRA, bl'l!Sileiro, casado, 
tecnólogo, Inscrito no RG n". 604431·AP e CPF n• 
354.616.752-44, residente e domiciliado ria Avenida 
António Gonçalvoa Tocantins, 238 - Trem, Macapã-Ap, 
daqui em diante denominada CONTRATADA. resolve 
celebrar o presente CONTRA TO, obrlsando-se a cumpri
lo e a respeitá-lo confonne a Lei n•. 8.666193 e suas 
altetaçO&S posteriores, bem como as Clâ116Uia8 e 
condições seguintes: . 
CLÁUSUlA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O pn1511niAI Contrato encontra suporte nas 
oogulntes linhas de Insumos legais: · 

Art. .24, lncl!108 v da Lei 8.666/i3; 
Edital- Carta Convite n"'0212o1 O e 
JU$11fic:atlva n"'OS/2010.CPUFCRIA. 

·CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO: 
Contr&taçlio de servlços de manutenção da 

equipamento& de lnfOI'IllAtlca, a &8111111 ~~~allzadoe na11 
Unidades Operacionais e Sede Administrativa dá 
Contrata ri ta: 

• manutan~o flsica e reparas de computadores, 
notabool<&, monitores. lmpn1$Socas, establliz.adonls e 

. nobreaks; I · 
-limpeza intema e externa dos equipaínentos; 
• instala~o de softwares, antivírus a recnoçao 

devlrus; 
- lns~laçAo, suPorte e. migração de sistema 

optraGional; . · 
-lnstalôlçáo de peíifériGOS; 

· • c:onflgulilçio de drivers e apllc:atlvos; 
• upgrade ele llardwana; 
• configuraçlo, lmptOf1lltlltaçAo, mapeamÍnto e 

GOmpartill\amento dfl rede; · 
· • crlaçao dfl grvpos de ttabillho e delimltàçlo de 
IPS por grupo de trabalho, devidamente clocumentado!l 
junto a cada grupo; 

• adminbitraçio ele servidores e estruturas 
cllantâ-servldor; 

~mplementaçao, conflgura~o e 
compartilhamento de lntamet; 

• Registro de usuários, controle ele acessos a 
Internet, bloqueio, desbloqueio, cadastro de &enhas e 
conflg~ de a.malls; · 

- backtip de dado& e cópia& ele segurança em 
unidades externas e recupenaçao do sistema; 

•1!9istência remota; 
· c • a5$C$50rla a C0115ultoria tknlca: 

. ' T
____.............. -~----
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I . . 
-lmplementaÇào de meca ntsmos palil segurança· 

da lnfonnaçllo; 1 
. -outros setvlços correlato$. / 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CON01ç0ES: . i 
3,1· A CONTRATADA se obriga a orientar 0!1 ! 

se<VIdores da CONTRATANTE na utilizaçaG e operação i 
dos equipamentos. i:omo também a · Prestar suporte : .· ! .. . . 
'pemial1jlnte, através do técnicos os~ializados, com o 
objetivo de esclareCer · dúvidas • que possam surgir 
durante a utiliz.a~o dõs equipamentos; 

• 3.2· a CONTRATADA deVerã realizar os 61!rvlças 
nos onderecos abaixo' relaelonadoe: 

N" DESTINO r t'· ENDEREÇO===:) 
01 SEDE ' ~ua Leopoldo Machado, 1 

Tz 
ADMINISTRATIVA 2466 - Contra 

CESBN i Rua Jovino Dinoá, 3807 -
t Belrot 

03 , CIP/CIFErol Avenida José Augusto . 
' l F~çanha, 272- Novo 
l Burlllzal 

M SEMIUBEROADE Avenida Cora de 
·! I Carvalho, 2469- Santa 
;/ Rita 

05 ABRIGO CASAJ.AR Avenida Salgado Filho, 
CIÃKÀTU.i: 1188- Santá Rita 

'L' 
3.3- A CÓNTRATADA se obriga a roalizar, num 

prazo mâxim-o de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura 
do contrato, .levaiÍ~nto da situação geral em que se 
encontram os equipamentos, sistemiiS de redes e 
Internet, devendo emitir relatório, devidamente mtnadlo 
pelo técnico n$!)011Si\-et, apontando métodoe ·e aol~ 
da modo a corrigir [as falhas detectadas para o seu 
perfeito fu'ntíonamento: 

~.4- As coniultas serllo feitas pelo meio que. 
melhor c:onvier a ~NTRATANTE, quer seja In loco, 
talefone/lntemat, entna outroe, sem quaisquer· ônus 
adieiof)11is à CONTRATANTE; 

l 3.6- OI ~iças sario executados . pela 
contriítada sempre em que houver nece&Sidado$, no 
horãlio das. 08:00 às)12:00 horas e das 14:00 às 18:00 

· hores pare os dias úteis e das 08:00 6s 12:00 horas nos 
aâbados. I 

3.5.1- OI atendimentos fora do horií11o. 
especificado no item aniAirlor llllrllo feitos mediante 
solicitação prévia da CONTRATANTE; 

· 3.6- A CONTRATADA GOmprometa.se a atender 
as chamadas da CONTRATANTE para averiguaçllo de 
problemas in loco, no)lilzo màximo de aW 01 (ume) .hora, 
contadas do raeeblrilento das mesmas. Conatatado o 
problema, objeto da&t8 contrato, a CONTRATADA 
com~ a coirigl-kl no ·prazo mãxlmo de até 48 
(quarenta e oito) horai; 

3.6.1~ A CONTRATADA nao 110 responsabiliza 
pela eventual perdi do Informações i:ontidas nos 

· arqulvC?G constantes Íl08 equipamentos, .desde que não 
08 tenha provocaclos:l · 

3.6.2· Ocorrerllo por conta exclusiva da 
CONTRATADA lod~ as dollposas e providéRcias 
necesa;\rlaa i reatizaÇOO do objeto, bem como de estadia 
alimantaçlio, transjlorto, encargos trabalhistas' 
previdenciilrlos, securitários 8 fisc:al&, do<:on'entes ~ 
exaeução do objeto dÕ pniiiCiírté contrato; · 

· . 3.6.3· A CONTRATADA 6 reSponsável pelos 
·danos .causados dlnitamente·i' CONTRATANTE, e/ou a 
terceiros, decormntei de sua culpa 'Ou dolo, cabendo ao 
CONTRATANTE roler[parcolas do pagamento da valores 
eventüalmente devidos A CONTRATADA, enquanto esta 
náo satlsllzer o pagàinento dà Integralidade dos danos 
causados ao CONTRA T ANTi efi)U tan:éiros; • 

3.7· Fica :i. CONTRATANTE autOftzada a 
descontar, automatlEameniAI, ilos. valores devidos A 
COHTRATADA, por Conta do pàga.'nénto do objeto do 
~ta. os valoria con'osponderítes a quaisquer 
débitos que a CONTRATADA. tiwr para tom o 
CONTRATANTE e,lliiiPectJvoséilcariJo$; · 

3.7.1- A oxecuçAO do presente contrato seli 
objeto do acompantumento, fiái:aliz,;~ e avaliação por 
parte da CONTRATANTE, a quem compellnl comunicar aa 
falhas porventura êonstatadà nó cumprimento do 
contrato e solicitar a êorreçAo dás mesmas; _ _ 

, 3.7.2· A ftsi:allzaçlo de que trata o sublmm 
anterior será exerdcla"'no lntei1ISSI! do CONTRATANTE; 

3.7.3- Quatiquer 41xlgências da fiscalização, 
inerel1te$ ao objeto dó contrato. dover:lo ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA. sem quaisquer ônus para 
oCONlRATANTE. I ' · 

3.8- A CONTRATADA obriga-11e a napilr o 
equipamento, por cedêneill, q~o nocessâria a retirada 
do danifiCado para ~hserto em laboratório, evitando 
assim a parai~ doslservtços; · 

. 3.11.1· A f;;.k-;;.talaçio é rem~ elos 
equipamentos. onde. -LSttvorem lns1aladoG, somente 
podorã _.feita Pefa CONTRATADA molliante autoriz.açllo . 
llaCONTRATANTE; J · . . 

3.9· A COHTRATAHTE somente ~ custos 
adicionais se houver11111C8SSidade de troca dfl peças 
-danificadas e na imPóssfbiUdadfl de serem conaertadas •. 
A .aquiaição das ptÇas -.rou materiais ~ ~ 
conserto serão efetuadas pela CONTRAT~TE; 

3.10. A .CONTRATADA !~Ao podefâ sublocar, 
ceder ou transferir, (total ou pan;ialmente, o objeto do 
prasenta c~ a lircelros, seja a que titulo for. 
CLÁUSULA'QU'ARTA~-DA VIGaK:IA: . 

O de vlgfncla do CONTRATO sará 
contado da ata clajaua assinatura, com eficácia legal 
apóG publ o dt seu extrato, findando ill1l 31 do 
dez.embro 201G. f 

arágrafo ,único: É vedàdo o reajualll ou 
re ' dos preços contmuais antes~ doze me&C$ 

de vlgê do CONTRATO. Pciderá haver PfOI'T'1ll!'lçlio do 
p;-tzó vigência, rillldiar,t• ~vo se hOUver Interesse 
da C RATADA e ilo COtiTRATANTE, confonne dlsplle 

57 da Lei n" 8.666/il. 
SULA QUINTA;- DA GARANTIA: . 

A ~da Qalilnte a plena e Integral 

! 
r 

execução do objeto durante a vigência conttalu<lt. 
,CLÁUSULA SEXTA- 00 VALOR E DOTAÇÃO: 

Pãg. 22 

•. A CONTRATANTE. pagan\ a CONTRATADA pela 
exoc:uçao do objeto do presente Conttato, o valor mensal 
estimado em R$ 8.880,00 (Oito mil oitocentos e oitenta 
reais). . 

Os recursos financeiros destinados ·à cobertura 
~ despysas oriundas deste CONTRATO no valor global 
estimado de R$ 79.920,00 iSetenta e nove mn novecentos 
e vinte naais), oc:orrerao por conta das seguintea· 
dotações orçamentária_s: Programa de Trabalho 
14.243.0126.2088, Elemento de Oesj)esa 3390.39, 

. constantes do orçamento vigente. · . 
CLÁUSUlA SÉTIMA-O() PAGAMENTO: 

7.1· o pagamento ooli efetuado, até o 5'>, 
(quinto} dia útil do m6s subsequente ao da Prestação dos 
sarvlçoe, madiante apresenteçAo de Nota Fiscal na sede 
da CONTRATANTE, devidamente atestada, acompanhada 
de l'lllatórfo · ctn:unstandado · das atlvldadfls 
desenvolvidas .durante o mês. 

· §1" - Como condiçlio para a liquideção da despeSa, a 
CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota 
Fiscal do serviço, os documento& abaixo ndaclonadQS 
por força dos artigos Z' e 3", Incisos I e 11 do Decret~ 
E&~ n•. 2647 ele 18 de junho de 2007: ' 
1- Comprovaçlio atualizada de quitação relativa ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela 
Caixa EconóQlic4Fode!i11; · . . 

·11 - Ce~o Negativa expedida pela Rtoella federal do 
Brasil atestando a quitaçãc do6 tributos e contribuiç6as 
federais é das contribuições previdenciárias; . 
111- Certidão de Quitação quanto a Divida Ativll da Unl4o, 
expedida peta Prcic:uradorla da FéiZellda Hacklnal; ' 
IV- Certld4o Negativa quanto .ao Imposto sobre Serv~ 
de Qualquer Natureza (ISSQN), expedida pelo fisco 
mun!eipal do local em que ocorreu a . pnestaÇão .do 
semço; 

. §2" • Havendo erro na, Nota Fiscal ou circunstância que 
lmP11Ç8111 o pagamento da despesa, aquela serã devolvida 
a CONTRATADA. e o pàgamento ficará pendente até que 

. o. mesmo providencie as medidas &aneadoras. NCst.a 
~lpótese, o prazo para pagamento Iniciar~· após a 
mgularlzaçllo da eltuaçllo ou repreaelllaçllo do 
doeumen1o fiscal. nlo acarretando· qualquer 6no,s. e· 
CONTRATANTE. · . 
§3' ·Nenhum pagamento ~efetuado a CóNTRATADA 
enquanto pendente elo llqulllaçao qualqúor obrigaÇIO 
financeira que lha for imposta. em. vittudà de penalidade 
ou Inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
raajustamento de 'preços ou COIT~ 'mllfWI,jrta. . 
§4" • A . Nota Fl&éal. clevm dlsçrlmlnar o serviço, 
equtpanfento, dia, hota e local de sua reallzaç4o. · . 

· §6" • Poderllo set descontadoa dos pagamentos os 
vaiOteS atinentes a . penalidades 1 eventualrnante· 
aplicados. 
§6" • Em nenhuma hlpó1ai!CI haverá antectpaçao de 
pagamento. . 
§7" ·A CONTRATANTE, na oportunidade do pagamento,. 
procedeii A retençio de tributos em conformidade com a 
legislação vigente. . 
§8" -se a empresa for opeanta do SIMPLES, deYerã anexar 
A Nota Fl&cal documento que comprove tal opçao, 
conforme legistaçllo. · 
§9'.0 pagamento sert feito por ITI8io de. depósito em 
conta corrente dà CONTRATADA, "em agência bancãria 
Indicada, mediante a apresentaçllo de Nota FlacaiiFIIhml 
deYklamente diiiCIImlnada, emitida 110 illél subsequente 
ao da prestaç,io .dos SCtYiços, pàra ·alaste pelo ~o 

- fi&ealizador. 
· §10'-A CONTRATADA daveré prestar 08 ae~ 

mediante requlslçio e autorização da CONTRATANTE, 
cujas cópias deverio ser apresentada& em anexo às 
respectivas Notas Fiscais para efeito ele pagamento. · 
CLÁUSULA On'AVA- DAS OBRJGAÇ()eS DA 
CONTRATANTE: . 
I - 'EfetUar o pagamento na fonna prevista neste 
Instrumento; · · 
11 - Fiscalizar a avaliar a execuçao do CONTRATO, . · 
atram do setvldor dfl&lgnado peta CONTRATANTE, que 
deveré registrar toda& aa oc:orrénclas relaeiCKiildas com a 

• execuçao do CONTRATO, detenninando o que for 
necessário i · nagularizaçio daa faltaa ou def&ltóe, · 
comunicando lrnedlalamente A CONTRATADA; 11ravé!1 de 
notificaç.lo escr1fca, aa Irregularidades detectadas; 
111 - Atestar a satisfatória eecuçio do serviço pela 
CONTRATADA, através do servidor desltJilóldo peta 
~RATANTE; . 
IV • Zalar para· que sejam cumpridas as obrigaÇ(jes 
assumidas pela CONTRATADA e mantidas todas as 
condiç&s .de habilitaçio e q~Yii~ exigidas na 
licimçJo. . 
CLÁUSULA NONA· DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS: 
9.1· A CONTRATADA estará sujeita As I!Cigulntes $.UIÇÕe$ 
admlnlstrallvaa: 
9.1.1· Advertência, por escrito, semp(g que verificadas 
pequenas irregularidades; 
9.1.2- Aplic:aç,io de multá, que ~~Ao excedflri, em eeu 
total, a 20% (vinte pot cento) do vatclr do contrato, nos 
58gUinte6 caso&: .. 
a) quando os aerviçoa nao forl!m executldoe de acordo 
com a. G$pocificaç6eS do contrato; 
b} quando 141 neóar a corrigir defiCiências dos aemços 
solicltadoe pela CONTRATANTE; . · . . 
c) pela Inexecução total ou parcial do qu8 fui contratado; 
d) pelo descumprimento·. de cláus!Aa ou norma da 
legislaçlo pertinente. . . 

~.1.3- Aplk:açllo elo multa correspondente a 0,2% (dois 
dklmOa por cantO} do .valor do c:ont;al6, limitada ao 
mbimo de 10% (dez por conto~ por dia útil de atmso na 
soluçio de l.m problillll!; 
9.1.4-s~ do dlr&tto de licitar, num prazo de atá o2 
(dois} anos, dependendo da gravidade da t.llta come1ida; 

· 9.1..5- Declaração de inidoneidade' para contratar com a 
AdmlnisCr;oçlo Pública, nos C8S06 da falta grave; 
9.2· Pal'il efeito das aançOes pnavístas nas alíneas 
antertoras. fica a exclusivo çr1térlo do CONTRATANTE a 
deflntçAo do que eejam •pequena irregularidades". 
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"gravidade da falta c:ometida" e "falta grave", sem · 
pre)u!zo do que tstlpulam os artigos 87 e 88 e incisos da 
Lei n• 8.666193; 
9.3- No caso de aplicação de multa, a adjudica~ria será 
notificada, por e$Crito, da referida sa~ administrativa, 
tendo o prazo de 10 (dez) dias, c:onlados do recebimtnto 
da notificação, para recolher a lmport1ncla aos c:ofres 
públicos; 
9.4-. As penalidades previstas não serão aplicadas no 
caso de falta de providência por parte do CONTRATANTE 
na observância de suas obrigações, que diretamente 
lnftuam no cumPrimento das obrigações assumidas pela 
adjudicatária, ou aindõl, no .caso chl força m<~ior 
devidllmente comprovado; 
9.5- Na aplicaç.'lo destas sanç6es aerao admitidos os 
recursos previstos em lei, garantida a ampla defesa. 
CLÁSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO: 
10.1· Confonne pmvisão do inciso I, do art. 79, da Lei 
8.6UI93, a rescisão poderá ocorrer por ato unilat&ral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeredos nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da referida lei. 
10.2· Pela CONTRATADA, modiante aviso por escrito, 
com 30 (trinta) dias de anteçedêncla, aprosentados os 
motivos detenninantes da mctsAo; 
10.3- Aplica-se no que c:ouber o disposto nos artigos 77 à 
80 da Lei de UcitaçOes em tudo que diz respeito ã 
rescisão do presente. 
CLÁUSULA D~CIMA PRJMEJRA-DAS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS: 

Aplicar-se-Ao, com relação à e~tecuçllo, 
alteraçllo, Inexecução e extJnçio, com pertinência ao 
presente contrato, no que couber, as nonnas 
estabelecidas na Lei Federal n• 8.666 de 21 de junho de 
1993 e alteraÇões. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA..()O FORO E . DA 
PUBLICAÇÃO: 

As partes elegem o foro da Comarca de Macapá
AP, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente contrato, renunciando expressamente a 
qualquer outro mala privilegiado que seja. E por assim 
estarem justaa e contratadas, firmam o pntWnte contrato 
em 04 (quatro) vias lhllgual teor e fonna, na presença,de 
02 (duas)lestemunhas abõiixo assinadas. 

Macapá • AP, 01 de abril de 2010. 

. (!DOER lEGISLA@!) 

(TribÚnal de Contai do Estado ) 
Cons. José Júlio de Miranda Coêlho 

~----.,.# 

197" SESSÃO ORDINÁRIA 
Cata: 28/412010 

PAUTA DE APRECIACÃOI HOMOLOGACÃO 

Relatoria: Cons. MARGARETE SALOMÃO DE 
SANTANA FERREIRA 

REGISTRO DE PENSÃO 

01) PROCESSO N•. 00315012Ó08-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADA: Graça Maria Jucá de Azevedo. 

02) PROCESSO N°. 00034012009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADA: Ana Cêlia Lima de Barros. . 

~: Cons. MARIA ELIZABETH C. DE 
AZEVEDO PICANÇO 

REGISTRO DE PENSÃO 

03) PROCESSO N". 000335/2009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADOS: Maria Páscoa da Conceição 

Rabelo e Milton Rabelo da Costa. 

04) PROCESSO N°. 00038312009-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência • AMPREV 
INTERESSADA: Joelma Vasconcelos de Moraes. 

PAUTA DE JULGAMENTO 

Relatoria: Cons. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

05) PROCESSO N°. 002256/2000-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Junta 
Comercial do Amapá, reférente ao exerCício de . 
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1999. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pierre Alcolumbre. 

06) PROCESSO N°. 00218512001-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Junta 
Comercial do Amapá, referente ao exercfcio de 
2000. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pierre Alcolumbre. 

07) PRoCESSO N". 000956/2002-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Junta 
Comercial do Amapá, referente ao exercício de 
2001. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pierre Alcolumbre .• 

08) PROCESSO N°. 00246612003-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Junta 
Comercial do Amapá, referente ao exercício de 
2002. 
RESPONSÁVEL: Sr. Pierre Alcolumbre. 

Relatoria: Auditor Convocado LUCIVAL DA SILVA 
ALVES 

09) PROCESSO N•. 001081/1997-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Oiapoque, referente ao exerclcio de 
1996. 
RESPONSÁVEL: Sr. Jocy Rabelo da Silva. 

10) PROCESSO N°. 00021812004-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Instituto de 
Terras do Amapá • TERRAP, referente ao 
exercício de 2003. 
RESPONSÁVEL: Sr. Paulo César da Silva 
Gonçalves. 

~STACÃ9 DE CONTAS DE CONVÊNIQ.li 
TOMADA DE CONTAS DE CAIXAS ESCOLARE~ 

Eg!atorié!: Cons. MARIA ELIZABETH C. DE 
AZEVEDO PICANÇO 

11) PROCESSO N•. 00258412007-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar São Benedito, referente aos 

Convênios n°6. 1804/97, 517/98 e 1395/98-SEED. 
RESPONSÁVEL: Sra. Norma Iracema Gomes dos 
Santos Souza. 

12) PROCESSO N•. 003940/2007-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar São Benedito, referente aos 

Convênios n°s. 184/01 e 536/01-SEED. 
RESPONSÁVEL: Sra. Zildete de Assunção 
Marques. 

13) PROCESSO N°. 0042;42/2007-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar Dom Pedro I, referente aos 

Convênios n°6. 222105, 595/05, 788/05, 864/05 e 
938/05-SEED. 
RESPONSÁVEL: Sr. Márcio Belo de Souza. 

14) PROCESSO N". 00084412008-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas Especial realizada 
no Caixa Escolar Santa Inês, referente aos 

Convênios n°s. 868/98, 1883198 e 1966198-SEED. 
RESPONSÁVEL: Sra. Maria do Socorro dos 
Santos Silva. 

Relatoria: Auditor Convocado LUCIVAL DA SILVA 
ALVES 

15) PROCESSO N°. 000106/1999-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio n•. 
034/98-SEPLAN/Prefeitura Municipal de 
Tartarugalzinho. 
RESPONSÁVEL: Sr. Adelino Fernandes Gurjiio 
Filho. 

16) PROCESSO N°. 00473412001-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Convênio n•. 
013/00-SEAF/Colônia dos Pescadores Z-1 de 
Maca pá. 
RESPONSÁVEL: Sr. Edwar Figueiredo da Fonseca. 

[oDE~ JuD[c1~~ 
. (filliun~l Regional Elei!~al_) 

~~...----... 

Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

Pág. 23 

PORTARIA N.0 170/2010 

O PRESIDENTE DO TRIBUI\:.~L 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conf&ridas pelo· Art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte e, 
Considerando o requerimento do Dr. 
Rommel Araújo de Oliveira, 
protocolado sob o n° 1.545/2010, o 
qual informa que a partir do dia 
05/0412010, estará gozando de férias 
regulamentares, ·referente ao exercicio 

. de 2009; 
Considerando, ainda, c• Ofícirl n° 
092/201 O/GAB/2a ZE, de 06/04/201 !), 
oriundo do Cartório da 2a 2:ona 
Eleitoral - Macapá, protocolado sob o 
n° 1.616/201 O, que informa que o Dr. 
Constantino Augusto Tork Brahuna, 
reassumiu as funções d3 Juiz Eleitoral 
da 2a Zona, a partir do dia 05/04/2010; 
RESOLVE: 
Art. 1°- Alterar a Portaria n° 077/2010, 
de 01/03/2010, publicada no Boletim 
interno n° OS, de 02/03/2010, no qu~ 
tanoe ao pe;íodo de substituição do 
Dr. Constantino Augusto Tork, Juiz 
Eleitoral Titular do Cartório da 23 Zona 
- Macapá, pelo Dr. Rommel P.raújo de 
Oliveira, qu~ passará a ser de 22.Q2 a 
23.03.2010 e de 24.03 a 04.04.2010. 
Art. 2° - Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Trít:uual 
Regional El-eitoré.ll do Amapá, em (1S o.<;. 

· abril de 2010. 

(A) Desembargador I..UIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

PORTARIA N.0 18512010 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista a Portaria n° 25080/2010-
GP/TJAP, 
Considerando que o Dr. Saloé Ferreira 
da Silva, Juiz Eleitoral da 51 Zona 
Eleitoral, sediada no Município de 
Mazagão, afastou-se d& srJas 
atividades, no período de 05 a 
09.04.2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Oficializar a substituição do 
supramencionado magistrado pelo Dr. 
Heraldo Nascimento da Costa, no 
período de 05 a 09.04.2010. 
Art. 2° - Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tríbunéil 
Regional Eleitoral do Amapá, em 13 de 
abril de 2010. 

(A)Desembargador LUIZ CARLOS 
GOMES DOS SANTOS 

PORTAR IA N° 196/201 o 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 16, XXXII, do Regimento 
Interno desta Corte, e tendo em vista o 
contido no Memorando DG n° 76/2010, 
e, 
CONSIDERANDO o aumento das 
atividades em virtude da revisão do 
eleitorado, através do sistema 

-~ ..... ....---~ ...... ---- .. 



Maca á 20.04.2010 

biométrico, no Município de Calçoene, 
CONSIDERANDO o término do 

· alistamento eleitoral previsto para o 
dia 05 de maio de 2010, 
RESOLVE: 
Art. 1° Autorizar o funcionamento do 
Cartório Eleitoral da 033 Zona, sediada 
no Município de Calçoene, no dia 
21/04/2010 (feriado), no horário das 8 
às 15 horas, para atendimento ao 
público. · 
Art. 2° Autorizar que . as horas 
excedentes laboradas pelos 
servidores, no dia supramencionado, 
sejam registradas exclusivamente para 
o banr;:o de horas. 
Art. 3° Publique-se e registre~se. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Gabinete da Presidência do Tribun:.l 
Regional Eleitora'! do Amapá, em 14 d~ 
abril de 2010. 

(A) Desembargado!' LUIZ CARLOS 
. GOMES DOS SANTOS 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PA!JTA DE JULGAMENTO 

Pauta n• 17/2010: Elaborada nos termos do Art. 
45 do Regimento Interno desta Corte. Cientifico 
aos interessados que será submetido a julgamento 
na Sessão do dia 30/04/201 o. ou nas 
subseqüentes, o processo abaixo relacionado: 

Recurso Eleltoral76-85.2010.6.03.0000 
-Classe 30 
Recorrente: Antonio Roberto Rodrigues Góes da 

· Silva, Maria Helena Barbosa Guerra e Albertina 
Guedes da Silva 
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Advogados: Dr. · Horácio Maurien Ferreira de 
Magalhães e Ora. Glaucia Oliveira 
Recorrida: Collgaçao Frente pela Mudança 
(PSB/PSOUPMN) . 
Advogados: Dr. MÁRCIO ALVES FIGUEIRA 
Relator: Juiz Marco Miranda 

Macapá- AP, 19 de abril de 2010 

rreira da Paz 

. -· -. . . ·- . _, .... ~~~ 

(f!ibunal de Justiça do Estadg 
~--
Des. Dôglas Evangelista Ramos ...... .---~ .... - . 
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DESPESAS 
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~inisterio Públi~o-Estadual] 
••sz•wtt · Jiirii-WPtw· __ ,__ --- ---

®':ocuradJr G.ii-al de Ju~ti~ 
Iaei Pelaes dos Reis · 

-- -----~ 

Portaria n. • 0118/2010·GAB/PGJ, de.15 de abril de 2010. 

O PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2'. inciso n; e 58. inciso 1. letra "!". da 
Ler Complementar Estadual n•. 0009, de 28 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

AUTORizAR. o Dr. MARCIO AUGUSTO ALVES, Procurador 
. de Justiça deste Parquet, a participar da X CONGRESSO 

BRASILEIRO DA ASSOCIAÇÃO DO MINJST~RIO PÚBUCO DO 
MEIO AMBIENlE (ABRAMPA), a ser realizada no período 
de 28 c 30-4-2010, na cidade de Salvador, sem ônus para 
a lnsHtulçôo. 

Pubfique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macap6, 15 de abril de 2010. 

~~7 
Procurador-Geral de Ju~ça 

Portaria n. • 0119/2010-GAB/PGJ, de 09 de abril de 2,010. 

. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das otribulçoes legais, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 2'. inciso li," e 58, Inciso I, letra 
"I", do lei Cof11Piementar Estadual n•. 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, · 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, a Senhora EVELYN LOUJSE 

DE MORAIS MEDEIROS DANTAS MONTEIRO, do·cargo de · 

provimento efetivo de T6cnteo Ministerial, · Classe A; 

PadrOo · NM-01, kea Administraliva do Quadró de 

PessOal Efetivo .do Ministério Púbfico do Estado do 

Amap6, a contar de 07-4-2010. 
- ·Publique-se, dê-se ciênyra e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCU~7USTIÇA. __ , 't[f" ' 
. y l 

IACI DOS REIS 
Procurador-Geral de Justiça 

Potforia n. • 0120/2010-GAB/PGJ, de19 de ~ril -de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo em 
.vista o disposto nos artigos 2". Inciso 11. e 58. Inciso 1. letra 
"!", da Lei COmplementar Estadual n•. 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOLVE: 
DESGNAR a 0r.' JAIR JOSé GOUV~ QUINTAS. 

ProclKador do Ministério Público do Estado do Amap6. 

poro se deslocar à cidade de Salvador-BA, no periodo 

de 20 a 26-4-2010, a fim de tratar de assuntos de interesse 

do Jnstituicõo. com ônus parcial. · 
Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PRoéURADOR-GERAL DE JUmÇA. em 
Mocapó. 19 de abril de 2010. 

~ 
Procurador-Geral de kliça 

Portaria n. '121/2010-GAI/PGJ, de 20 de abril de 2010. 

, O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suos atribUições legais, e tendo em 
vista o disposto nas artigos 2', inciso Vil, e 58. Inciso I, letra 
"g", da lei Complementar Estadual n•. 0009. de-~ de 
dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO o deferimento do Inscrição de;> Dr. 
ROBERTO DA SILVA ÁLVARES. à remoçOo no Entrância 
final, pelo critério de Antiguidade; 

CONSIDERANDO a vocOnclo do Promotoria de Justiccí 

(DIÁRIO OFICIAL) 

com Atribuições perante ao Juizado Especial Criminal da 
Comarca de Santana; · 

CONSIDERANDO o que restou decidido na 165' Reunião 
Ordinória do Conselho Superior do Ministério Público da 
Eslodo do Amapá. realizada no dia 16 do abril de 2010. 

RESOLVE: 

REMOVER no carreira do Ministério Público do Estado do 
Amapá, por Antiguidade. o Dr. ROBERTO DA SILVA 
ÁLVARES, do Promotoria de Justiça da Infância e do 
Juventude da Comarca de Santana/AP. para ocupar a 
titularidade do Promotoria de Justiça com Atribuições 

· perante ao Juizado Especial Criminal da Comarca de 
Santana, devendo entrar em exercício o partir desta 
data. 

Esta Porlaria entrará em vigor na. data de suo 
pub~coçõo. 

Revogam-se os disposições em contr6rio. 

Pub~que-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. em 
Macapó, 20 de abril de 2010. 

·~~ 
Procurador-Geral de Justiça --j 

Portaria n. '122/2010-GAB/PGJ. de 20 de abril de 2010. 

O PROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas otrlbulçOes legais. e tendo eni 
vista o disposto nos artigos 2", Inciso VIl. e 58. Inciso 1. letra 
"g", da Lei Complementar Estaduo( n•. 0009. de 28 de 
dezembro de 1994. · 

CONSIDERANDO o deferimento da inscrição do Dr. 
JORGE LUIS CANEZIN, à remoçõo na EntrOncla final, pelo 
critério de Merecimenlo; 
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·tiluloridode da 10" Promotoria de Justiça da Comarca 
· de Macopó/AP, com atribuições perante o 4' Vara 

Criminal do Capital, devendo enlrar em exercicio o 
partir desta data. 

i 

Esta Porlario entrar6 em vigor na data de suo 
publicoçõo .. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. . 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Maca pó. 20 d:_ abril de 201~ . ___ -.-

IACJ PELAES DOS REIS 

1 
____ ~curador-Gera~e Justlç~ --~ "'i 

Portaria n. • 124/2010-GAB/PGJ, de20 de abril de 2010. 

O PROCURADOR·GERAL DE JUSTlÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso de suas atribuições legais. e fendo em 
vista o disposto nos orligos.2", inciso VIl, e 58. Inciso I, letra 
"g", do lei Complementar Estadual n•. 0009. de 28 de 
dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO o deferimento do inscriçOo do Dr. 
ALAOR AZAMBUJA. à remoção na Enlrôncia final, pelo · 
critério de Merecimento; 

CONSIDERANDO a criaçõo da 11' Promotoria de Justiça 
da Comarca de Macapó, através do Resolução n• 
004/2010-CPJ de 15de março de 2010; 

CONSIDERANDO o que restou decidido na i65' Reunião 
Ordinória do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Amapá, realizada no dia 16 de abril de :io 10. 

RESOLVE: 

REMOVER na carreira do Ministério Público do Estado do 
Amap6, por Merecimento, o Dr. AlAOR AZAMBUJA. do 9' 
Promotoria de Justiça da Comarca de Mocapó/AP, paro 
ocupar a titularidade da 11' Promotoria de Jusliço dd 
Comarca de Macap6/AP, com atribuições perante o 1' 
Vara do Tribunal do Juri da Copltol. devendo entrar em 
exercido a partir desta data. 

CONSIDERANDO o criaçoci da 6' Promotoria de Justiça 
da Comarca de. Mocopá. através da Resolução n• . Esta Porlaria entrará em vigor na data de suo 
003/201Q-CP J de 04 de março de 2010; publicação. 

CONSIDERANDO o que restou decidido no 165" Reunião 
Ordin6rio do Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Amapá. realizada no dia 16 de abril de 2010, 

RESOLVE: 

REMOVER na carreira do Ministério Público do Estado do 
Amapó, por Merecimento, o Dr. JORGE LUIS CANEZIN, da 
2" Promotoria de Justiça da Comarca de Mocap6/AP, 
poro ocupar a titUlaridade da 6' Promotoria de Justiça 
da Comarca de Mocapó/AP. com atribuições perante o 
4' Varo de Famfiia, órtoos e Sucessões da Capital, 
devendo entrar em exercicio a partir desta data. 

'Esta Porta~a entraá em vigor na data de sua 
publicoçõo. 

Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTlÇA. em 
Macop6, 20 de abril de 2010 . 

~~;-; 
Procurador-Geral de Justiça 

Poriarla n. '123/2010-GAB/PGJ, de 20 de ablll de2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUmÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuiçoes legais, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 2". Inciso Vil. e 58. Inciso I, letra 
"g", da Lei Complementar Estadual n•. 0009. de 28 de 
dezembro de 1994. 

CONSIDERANDO o deferimento da lnscrlçOo do Dr. 
MAURO GUILHERME DA SILVA COUTO. (I remoção no 
EntrOncla final, pelo critério de Anlig uidade; 

CONSIDERANDO o criação da lO" Promotoria de Justiça 
da Comarca de Macop6, através da Resolução n• 
PQ4/2010-CP J de 15 de março de 2010; 

CONSIDERANDO o que restou decidido no 165• ReuniOo 
Ordin6rlo do Conselho Superior do Ministério PúbfiCo da 
Estado do Amop6, realiza~ no dia 16 de abril de 2010. 

RESOLVE: 

REMOVER na carreira do Ministério Púbfico do Estada do 
Amapá, por Anllguldcde, o Dr. MAURO GUILHERME DA 
SILVA COUTO, da Promotoria de Justiça da Infância e da 
Juventude da Comarca de Mocopó/AP, para ocupar o 

Revogam-se as disposições em contrórlo. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Macop6. 20 de abril de 201 o. 

.-~J 
_ Procurador-Geral de JusHç9" l - ----· ---- i 

Portaria n. 0 01~~/2010-GAB/PGJ, de 20 de abril de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE .JUSTlÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo. em 
visto o disposto nós artigos 2", Inciso 11. e 58, inciso I, letra 
"f". da Lei Complementar Estadual n•. 0009. de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

DESGNAR o Or'. MARIC~UA CAMPELO DE 

ASSUNÇÃO, Promotora de Justiça de entrância final. 

exercendo o carQO em comissão de Chefe de Gabinete 

do Procurador-Geral de Justiça. poro se deslocar à 

cidade de Belém-PA. nos dias 22 e 23-4-2010. o flm.de 

tratar de assuntos de interesse da lnstitulçl'lo. com ônus 

parcial. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUmÇA. 
em Macapó, 20 de abril de 2010. 

~;;J 
Procurador~rol de Jusl'iça 

Poriarta n. • 0126/2010-GAI/PGJ, de 20 de abril de 2010. 

0 SUBPROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTITUCIONAIS DO 

ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas otnbuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. IACJ PELAES DOS REIS, Procuroélor

Gerol de Justiça, para se deslocar até os cidades de 

Belém-PA e RorianópoJJs..SC. no dia período de 29-4 a 03-
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5-2010. a fim de trotar de assuntos de Interesse do 

lnsfltuição. 

mÇA 
IS.em 

1° TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA AMBIENTAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO AMAPÁ- POR MEIO 
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, 
CONFLITOS AGRÁRIOS, HABITAÇÃO E URBANISMO 
(PRODEMAC), O FRJGORIFICO AMAZONIA 
EMPREENDIMENTOS LTDA (FRIAP), A SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA E O BATALHÃO 
AMBIENTAL. VISANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA. 

O MINISTÉRIO. PúBi.JCO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
· representado neste ato pela Promotora de Justiça da Promotoria 

de Justiça do Melo· Ambiente, Conflitos Agrários, Habitação e 
. Urbanismo Ora. IV ANA LÚCIA FRANCO CEI, o FRIGORIFICO 
AMAZÔNIA EMPREENDIMENTOS LTDA (FRIAP), doravante 
denominado COMPROMITENTE, neste ato representado pelo 
Sr. EDEILSÕN DEL PUPPO, portador da Cl. N•. 1900548-PA e 
CPF n•. 293.306.022-13, e os órgãos fiscalizadores 
SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (SEMA), 
representada por seu secretário Sr. WAGNER JOSÉ P!NHEIRO 
COSTA e POÚCJA MIUTAR DO ESTADO DO AMAPÁ, por 
meio do BATALHÃO AMBIENTAL, representado neste ato por 
seu comandante TEN CEL QOPMC SÉRGIO ROBERTO 00 
NASCIMENTO, resolvem celebrar o presente tenno aditivo, 
mediante as seguintes cláusulas é condições; · 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente tenno aditivo prorroga o prazo estabelecido na 
Cláusula Oitava do TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
AMBIENTAL finnado em 09 de fevereiro de 2007, que passa a 
ter seu ténnlno previsto para o dia 31 de dezembro de 2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Altera a CLÁUSULA TERCEIRA que 
passa a ter a seguinte redação; 

CLÁUSULA TERCEIRA • O compromitente deverá apreséntar . 
projetos .técnicos de urbanização e rewperação da· área no 
entorno' da planta industrial e demais instalações, devendo 
estes serem Implantados a partir da aprovação e licenciamento 
pela Secretaria Estadual do Meio Ambiente-SEMA no prazo 

·.máximo de 6 (seis) meses. O descumprimento do estabelecido 
neste artigo sujeita· o COMPROMITENTE ao pagamento de 
multa diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos Reais), valor 
este que será revertido para o Fundo Estadual de Recursos 
para o Meio Ambiente (FERMA). · 

Parágrafo primeiro. Os respectivos projetos deverão ser 
elaborados por técnicos habilitados e dos quais se requer as 
respectivas anotações de responsabilidade técnica junto ao 
CREAIAP. 

' Parágrafo segundo-A empresa deverá promover, no prazo de 
três ·meses, a adequação do sistema de tratamento, 
incorporando ao mesmo, os afluentes oriundos dos currais, que 
atualmente são lançados diretamente no COfPO hldrico. O 
descumprimento do estabelecido neste parágrafo sujeita o 
COM PROMITENTE ao pagamento de multa diária, np valor de 
R$ 500,00 (quinhentos Reais), valor este que será .revertido 
para o Fundo Estadual de Rewrsos para o Melo Ambiente 
(F ERMA). 

Parágrafo terceiro • A empresa deverá refazer, no prazo de 
dois meses, o plano de monitoramento, Incorporando ao mesmo 
mais dois pontos, sendo um na saída das lagoas de 
estabilização e outro no ponto de lançamento dos· efluentes. 

· ~efç.[ido p~no de monitoramenlll deverá ser aprov~do ()ela_ 
SEMA e fazer parte das condicionantes especifrca~ da Ucença 
de Operação do empreendimento. O descumprim_ento do 
estabelecido neste artigo sujeita o COMPROMITENTE eo 
pagamento de multa diária, no valor de R$ 1.000,00 (mil Reais), 

'f valor este que senl revertido para o Fundo Estadual de 
Recursos para o Meio Ambiente (FERMA). 

CLÁUsULA TERCEIRA· DA PUBUCAÇÃO 
O MP-AP providenciará a publicaçAo deste TERMO ADITIVO no 
Diário Oficial do Estado do Amapá dentro de 20 (vinte) dias, 
contados de sua assinatura. · 

CLÁUSULA QUARTA 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condiç6es estapeJecldas 
no contrato original. 
E assim, estando justos e acordados, finnam o presenle Termo 
Aditivo em 03(três) vias de Igual teor e fonna, para um.&ó efeito· 
de direito, na presença das testemunha& abaixo.· 

. í 
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Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Muniçipais. ·-~ _ 

. . - . ' . -. ~~ . i "'·~ '~- . . ~ ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGAIZINHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

~-ºE I,!Ç,[[A_<;..\Q 

TOMADA DE PREÇO N" 00212010 

Dia: 10/0512010 
Hora; 08;00 
l.oeal; Prédio da PMT, Rua São Luiz, 809, Centro -
TartarugalzinhoiAP. 
Objeto: conslrução de quadra poli esportiva na E. M. 
E. F. Anatlce de Jesus MaCiel do Municlpio de 
Tartarugalzlnho-AP O Edital .poderá ser adquirido no 

. endereço supra menâonado, , rio das 08:00 às 
12:00 na sala da CPL 

ANTONIO 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

A~S.Q.pfi UCI!AÇÃQ 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00312010 

·Dia; 06/0512010 
• Hora; 06:00 

Local: Prédio da PMT, Rua SAo Luiz, 809 Centro -
Tartarugalzlnho/AP. ' 
Objeto; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS, MATERIAIS DE LABORA-TÓRIO E 
OOONTOLOGICO, PARA MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
TARTARUGALZINHO .. 
O Edital podenl ser adquirido no endereço supra 
mencionado, no horário das às 12:00 na sala da 

· CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO 

~§9 DE UC!TAQAQ 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00412010 

Dia: 0510512010 
Hora; 08:00 '·· 
Local; Prédio da PMT, Rua São Luiz, 809, Centro -

· Tartarugalzilho/AP. . • 
Objeto; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO-

. ~NEROS AUMENTICIOS - DA SECRETAR!} 1 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO OI~ 
TARTARUGALZJNHO-AP. 
O Edital poderá ser adquirido no endereço supr .-a 
mencionado, no horário da ;()0 s 12;00 na sala t 1a 
CPL . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL FINANÇAS ADM. E 

PLANEJAMENTO 
SETOR DE PEssOAL 

Concurso publico rf' 00112008-SEMFAP. 
Edital 00212010-SEMAD 

O Seaetario Municipal de 
Admlnistração-Semad, usando das 
atribuiç6es que lles slo conferidas por 
l.!ll; 

RESOLVE: 
01- Convoc:ar a. çandldata. relacionados 

nos - I, 11 aJ)ro\oados no 
COIICU- publico rf' 00112006..SEMAD, 
d8atinado ao provimento de cargo do 
grupo -GIIEE-500-GMEE-600, para as 
Zonas urba11110 rural do Munlclplo, 

OZ. Fixar : Local, perlodo · 1 hora para 
apreaentaçAo dos candldatoa. 

, Local : Secretaria Municipal de 
Adlllinistfaçlo (Pnlfeilura Municipal). 
Perfodo: 22-CW- 610.05.2010. 
Honlrlo : 08:30 11 12:00 hs. 

03- ESCLARECER: que o nlo comparoclmonto dos 
çandldatos 

no perlodo ea&abelecldo neste editaL 
Implicara na daslstOncló! 
autom6tlca. 

04:lnformar. que 01 candldatoa devem 
compareçtr munidos ~documentos 
(origlnll e i6rox) CTPS, CJ. CPF, 
PIS/PASEP. TITULO DE ELEITOR E 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO, DUAS 
FOTOS 3X4, CERTIDÃO CASAMENTO, 
(se for casado), 

COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE 
(DIPLOMA REGISTRADO) CARTEIRA 
DE SAUDE OU ATESTADO MEDICO. 
ADMISSIONAL, IDENTIDADE 
SANGUINEA, UM CLASSIFICADOR E 
CARTEIRA RESERVISTA. 
OS-Importante declaraçfto de bens. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADM. SAMAD 

SETOR DE PESSOAL 

Anexo:l , 
CARGO: Professor 1• • 4' Série- Zona Rural Para Escola 
Novo llil4nio GMEE • 600 

Cod Nome 
69 /VANIA MARQI!§S A_~USTO .. ---4 
70 G{LCILENE AMANAJAS ROCHA 
71 IVANOEL VILHENA DE CASTRO 

·I 

PortoGmnde-A~P, 1/-Je rtlde2010. 

~ .. 
~~~.-·a 

Diretorad · · 
lfeg'elo417/lli\O 

Anexo: 11 
CARGO: ASSISTENTE ao<:IAL 
GMEE-500 

Publicações Diversas 

RESOLUÇAO CRO-AP ffO. 00112010 

Dlsp6e sobra a IMcrição de 
pessoa jurtdica com a 
mesma denominação social 
de outra Já tnscrtta, no 
Conselho Regional de 
Odontologia do Amapá -
CRO.AP. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 
. ODONTOLOGIA DO AMAPÁ - CRO.AP, no uso de 
suas atribuições que lhe sào conferidaS pela Lel4.324, 
de 14 de abril de 1964, a qual institui o Conselho 
Federal de Odontologia e os Conselhos Regionais de 
Odontologia regulamentada pelo Decreto N". 68.704, 
de 03 de junho de 1971, bem Como a Resoluçao CRO
AP N•. 01; de 21 da janeiro de 2002; 

CONSIDERANDO a preocupação quanto ao assunto 
inerente à insaiçAo de pessoas jurfdicas com a 
mesma denominação social; 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Jurldica 
do Con&elho Federal de Odontologia (14212009) em 
opinar no sentido de que os regionais nAo procedam à 
insaiçAo de pessoas jurídica& que apresentem a 
mesma denominação social; 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa é 
financeira dada a este CRO, conforme disposto no 
artigo 2• da Lei 4_324/64, bem como parágrafo único 
do artigo 1" da Resoluçao CRO-AP N°. 0112002; 

CONSIDERANQO que a Consolidação das Normas 
~ Procedimentos nos Conselhos da Odontologia 
(Resoluçêo CF~). nAo eslabelece critérios 
pertinentes ao regramento de i1saiçGo de pessóa 
jurldica, prestadora de llllllistência odonlológlca, ~ 
denomlnaçllo iocial de · entidade jà insclila, com a 
mesma denominaçAo; · 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Juridica 
do Conselho Regional de Odontologia êlo Amapá. 
acen:a da matéria objeto da presente Resoluçio; 

CONSIDERANDO que o nome empresarial é 
protegido · por lei, além da proteçlo ao norne 
empresarial disposta no artigo 33 da Lei 8.934194; 

· CONSIDERANDO o Drincloio da novidade. aue 
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estabelece que deve ser adotado um nome novo e 
diferente de outra já existente a fiin de que se evitem 
erros e confusões nas identificações das 'empresas·, 
aqui ditas como entidades · de assistência 
odontológica, tendo em vista que, nos termos do artigo 
121, IV, 'a", da Resolução CF0-6312005,não poderá 
haver colidê~ do nome empresarial por identidade 
ou semelhança com o de outra já protegido; 

CONSIDERANDO que a denomlnaçao .social é 
formada por expressão de fantasia incomuns - que 
são termos alados - e/ou palavras de uso com~m ou 
vulgar, livremente escolhidas: 

CONSIDERANDO que Õ rConse!ho Regional de 
. Odontologia do Amapà - CRQ.AP, nos termos da 

alínea 'c", parágrafo único, do artigo 6" do Regimento 
Interno (ResoluçAo CRO-AP N°. 01/2002), o qual 
estabelece que este regional exerce açao nonnativa 
regulamentar. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica vedada, no âmbito da jurisdiçao do 
·Conselho Regional de Odontologia do Amapà - CRO
AP, a lnsaiçAo de pessoa jur!dica com a mesma 
denominaçao soclal de ou!la que já se encontre 
devidamente inscrita neste regional. 

§ 1°. A vedação disposta no referido artigo, em atenção 
ao principio da novidade, se dará por identidade ou 
por semelhança. 

§2". 'para aplicaçao desta norma e anéllse de 
identidade e semelhança da nomes empresariais por 
este regional, no que pertine às denominações sociais, 
serêo obedecidos o& seguintes Critérios: ,., 

I - consideram-se nomea por inteiro, quando 
compostas por expre&8Ões comuns, de fantasia, de 
uso ocorrendo identidade se 
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homógnifos e semelhantes se hom6fonos. 

11 - quando contiverem expressOes de fantasia 
incomuns, serl!o anSli&adas isoladamente, ocorrendo 
identidade se homógrafas e semelhança se 
hom6fonas. 

§3°. Ni!o são exdu&ivas as palavras que denotem 
denominações genéricas de atividades: gênero, 
espécie, nab.Jreza, lugar ou prooectencia; termos 
téalicos, cientlficos e literários do vernáculo nacional 
ou estrangeiro, assim corno quaisquer outros de uso 
comum ou vulgar e nomes civis. 

§4°. Nilo serão suscetíveis de exclusividade letras ou 
conjunto de letras, desde que n!lo configurem siglas . 

Parágrafo único - O protocolo do respectivo pedido 
de in~. com indicaç!lo da denominação sOcial, 
gera · o diraito de inscrever-se, com a referida 
denomlnaçao. 

. Art. r. Se a denomirlaçao for idênti<:a ou semelhante 
à de outra já pessoa jur!dica já registrada, deverá ser 
modificada ou acrescida de deslgnaçao que a distinga. 

\ 
Art. 3". No caso de transferência de sede ou de 
abertura de filial com sede em outro município do 
Estado do Amapá, havendo identidade ou semelhança 
entre nomes, a seaetaria do CRO-AP não procederá 
à referida inscrição. 

Art. 4°. A presente resolução, em nada altera o 
disposto na Resol~ CF0-6312005. ·. 

Art. 5°. Esta Resolução entrará em vigor na da1a de 
sua publicação no Olário Oficial do Estado, ravogadas 
as cisposições ecn, :. . · 
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CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL DOS ACIONISTAS DA 

CDSA 
O Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia Docas de Santana • COSA, usando as 
atribuições que 'lhe conferem os artigos 9" c 10' do 
EstatUto Social, convoca os acionistas para a 
Assembléia Geral a realizar-se no dia 30/0412010, às 
09h00min com a primeira chamada, e a segunda 
chamada às IOhOOmiri, no auditório da COSA, Rua 
Cláudio Lúcio Monteiro n"l380, bairro Novo 
Horizonte, Santaria-AP, com a seguinte ordem do dia: 
I· Apreciação da contas do ex.erc!cio 2009; 
11· Fixar a remuneração da Diretoria Executiva; 
Ill· Deliberação sobre a destinação do lucro Uquido do 
Exercrcio/2009; 
IV· O que ocorrer. 

Santana, 16. de~abril de 2010 
~· 

iM o liveira 
Pres dente ONSAD 

I 

A Cons!Mura Norberto Odebrec:hl S.A. (CNO) toma público 

que ruoabeu da Sec:llltaria de Estado do Melo 

Amblentellnstlluto de Melo Ambiente e Ordenamento Territorial 

do Amapà (SEMAIIMAP) a licença Prévia 1'-l! 0040/2010 

destinada a Bleslar a toc:allzaçAo e e vlablfidade ambiental·do 

Apoveltamlllllo Hldre16111co Fefllllra Gomes, no Estado do 

Amapá. c:om validade de 365 dias (Rei. Pracesso SEMA 

32000.1047120,081. 

BRAGA EMPREDIMENTO$l TDA.fRIMAP 
CPNJ n•Bf.411.5~0004 

Torna púbico que 9bleWl do IMAP a iccnça 6e operaçAo pelo 
periOdo de 365 dlas, ccn!onne o prOcesso de lleoncbmonto 
amblcntal junto ao órgio, para o abate do bo\'lnos e bubalilos e 
frigorif'IC~ em 5C1! maladouro, localizada na Rua José Cesllr 
Braga. sln; bairro ~ow H«izonle, munil:lplo de Santana. Estado 
do Amapá. · · · · · 
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